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ERRATA PUB. 11867

DECRETO 027/2024

SUMULA: Nomeia Servidores para atuarem

nas Licitações e Contratações Municipais.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Curiúva

Estado do Paraná, com supedâneo na Lei n° 14.133/2021, bem como no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

j

Q

DECRETA

Art. 1°. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para atuarem

nas licitações e contratações Municipais, conforme Lei N° 14.133 de 01 de Abril de 2021,

nas seguintes funções:

AGENTE DE CONTRATAÇÕES:

• Aline de Almeida Freitas CPF; 083.***.***-61

PREGOEIRO:

• Luciana Marília da Cosa CPF: 200,***.***-94

EQUIPE DE APOIO:

• Aeliton Maciel CPF: 050.***.***-25

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Curiúva, em 06 de Março de 2024.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO COMPRAS

MEM N“ 296/2024 Curiúva PR, 23 de Abril de 2024.

A

LICITAÇAO.

Pregão para a compra de veículos para duas Secretarias.

SECRETARIA DE SAÚDE / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

O I Veículos Qnt VALOR TOTAL

ESTIMADO
PREÇO MÉDÍOP/ VEÍCULOLOTES

Van 10 3- 1 lugar

Veiculo pick up 0 km 05
lugares

Veiculo 0 km mínimo 2024

03 813.973,3201 R$ 271.324,44

01 131.778.33
02 .R$ 131.778,33

06 576.210,0003 R$ 96.035,00
modelo 05 lugares

TOTA.L 1,521.961,65

DESTES LOTES SENDO; SAUDE (03 VAN / 01 PICK-UP / 04 VEÍCULOS 0 KM)

EDUCAÇÃO (02 VEÍCULO OKM)

O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS E DE 90 (NOVENTA) DÍAS CORRIDOS,

contados do (a) recebimento da nota de empenho.

QUANTIDADES 1)Â SAUDE.

A estimativa de quantidade fora estabelecida, com base na necessidade de renovação de
frota, bem como equivalente ao disposto na resolução rf 858/2022 - SESA, que

estabeleceu a quantidade de veículos a serem adquiridos com o incentivo vinculado.

Fonte pagamento 362 conta 12187-8 / fonte de recurso 304 conta 11724-2 / fonte 378

conta 12187-8 / fonte de recursos 000.

Q

QUANTIDADES DA EDUCÁÇAO.

A estimativa de quantidades fora estabelecido em valor referente a ultimo leilão de

veículos da frota da secretaria fonte de recurso 00105.

0 veículo será licenciado e o primeiro emplacamento em nome

da Prefeitura Municipal de Curiúva/PR.

VANS DE 10+] LUGARES - Alteração do RENAVAN do veículo;

AV. ANTONIO CUNI-ÍA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVÃO^f 04
ESTADO DO PARANA

As empresas deverão fornecer marca fabricante e modelo,
folhetos técnicos ou catálogos dos Produtos ofertados, onde

constem as características, permitindo a consistente avaliação
dos itens.

Decferação do contratante de que tem pleno conhecimento das

condições necessárias para a entrega dos produtos.

O veículo deverá atender aos requisitos presentes no Termo de

Referência/Edital, nos itens que ihe forem competentes, tendo

como obrigações principais seguir todas as exigências que

constam na descrição âo objeto.

O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o

número do item e o prazo de garantia ou validade de cada

produto, informações do produto, rri do pregão e n~ do contrato.

ü

DOCUMENTOS DAS VANS 10+1 LUGARES,

Junto à proposía/habilitaçâo laudo da PINTURA ou proteção do PISO, comprovando
que o mesmo utiliza material aníimicrobiano, tornando a superfície bacíeriostática;

Junto à proposta/habiiitação ensaio de flaniabilldade de acordo com “Resolução

CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno do

habitáculo de veículos automotores nacionais e importados”, em nome da empresa
transformadora;

Q

Junto a proposta/habiiiiação ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo confomie
norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco duplo conforme
CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa
transfomadoia;

Junto a proposíNhabiiiíação ensaio de ancoragem do cinlo em banco triplo conforme
noraia ABNT 6091 /2015 e ensaio de resistência de encosto do banco triplo conforme
CONTRAN 416/2012 referente ao veículo oiertado em nome da empresa
transformadora;

Junto à proposta/Tiabiiiiação ensaio de sinalização do veículo ofertado conforme

CONTRAN rrt 227/2007 e-CONTRAN rrt 416/2012 feito em laboratório em nome da

empresa transibrm.adora transformador

AV. ANTONIO CÜNHÃ, 81^ FONE FAX (4^354%\722'~^Ct^ 84280-000 CURÍÚVA - PR
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PREFE1TUIL\ MUNICIPAL DE CURIÚvA^^fOS
ESTADO DO PARANA

Junto a proposta/habiiitação ensaio de resistência estruturai e ensaio de estabilidade do

veículo ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em nome da empresa transformadora;

Acompanhado junto a proposüi/habiiitação Comprovante de Capacitação Técnica

(CCT) conforme portaria 142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de conformidade

de Sistema de Gestão de Qualidade, confoniie ''Portaria 190/2009”. E Certidão de

adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009,

correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial.

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS - COMPLETA.

Q

Q

AV. ANTOMÍO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1232 ~ CEP 84280-000 - CURÍUVA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVAü 0 0 0 6
ESTADO DO PARANA

ESPECIFICAÇÃOITEM QNTD

• Veículo furgão originai de fábrica, Transformado em VAN

Passageiros:

VEICULO 0 KM modelo 24/24, Motor mínimo 1.5 diesel,

com ar condicionado dianteiro de fabrica, Ar

condicioeacfc traseiro com duto nas

laterais;

LUGARES.IOh-I

• Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira.

« Direção hidráulica ou elétro-hidraulica,

« Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos

sólidos,

• Capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros.

Entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima externa 1.970

mm.

H»

» Sistema de segurança com ABS, air bag dupla frontal com

três pontos de proteção.
01 03

• ESP [Controle de estabilidade), assistente de partida em

rampa (HSA),

9 Indicador de ausência de enüvelamento do cinto de

segurança,

• Equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com

entrada USB e bluetooth, trava elétrica e vidros elétricos e

retrovisor elétrico.

Garantia do veículo confoniie manual do fabricante.

* Descritivo da Traiisforaiação:
• Revestimento Interno

® Revestimento do teto confeccionado em material totaimente

lavável (ABS) com perfeito acoplamento sobre a estrutura do

veículo;

Isolamento termo acústico com manta de polietifeno;

« Pintura com ti nta anti bacíeriana.

AV. ANTONlO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545- í 222 - CEP 84280-000 - CURÍUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVftPPOO?
ESTADO DO PARANA

Revestimento do Piso

Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável,
higienizável, conforme ABNTNBR 14.561/2000;

Junto à proposta/liabiliíação laudo da PINTURA ou proteção
do PISO, comprovando que o mesmo utiliza material

antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática;

Junto à proposta/habilitaçào ensaio de flamabilidade de acordo

Dispõe sobreResolução CONTRAN N 498/14com

requisitos aplicáveis ao PISO interno do habitáculo de veículos

automotores nacionais e importados”, em nome da empresa
transformadora;

Q Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos

passageiros;

Jogo de bancos individuais reclínáveis (nas fileiras 01 e 02),

apoio de braço nos bancos do coiredor, revestido em tecido,

instalados na configuração abaixo:

01 Fileira bancos reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira bancos reclináveis com 02 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira com 03 lugares INDfVlDUAlS;

Cinto de segurança abdominal retrate em todos os bancos
traseiros;

O Junto a proposta/habilitaçcão ensaio de ancoragem do cinto em

banco duplo confonne norma ABNT 6091/2015 e ensaio de

resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN
416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa
transformadora;

Junto a proposta/habiiítação ensaio de ancoragem do cinto em

banco triplo conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de

resistência de encosto do banco triplo conforme CONTRAN
U 6/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa
transformadora;

Vidros

04 vidros laterais fixos: 02 vidros traseiros fixos;

Sendo temperado, reticuíado e com banda negra, totalmente
instalados PU;com

AV. ANTONIO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545 -1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVAO O (l O 8
ESTADO DO PARÂNA

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo;

Extintor;

Instalação de 04 martelinhos quebra vidro, com píaqueta de

instruções;
12 faixas refletivas;

Alteração do RENAVAN do veículo;

Junto à proposía/habilitação ensaio de sinalização do veículo

ofertado conforme CONTRAM 227/2007 e CONTRAN n°

416/2012 feito em laboratório em nome da empresa
transformadora transformador;

«

Q

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED^S com botão de acionamento;

Demais itens

Alarme sonoro de ré;

Junto a proposta/habiíitação ensaio de resistência estruturai e

ensaio de estabilidade do veículo ofertado confonne

CONTRAN 416/2012 ern norne da empresa transformadora;

Acompanhado junto a proposta/habiütação Comprovante de

Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 26/2019

INVÍETRO, pu certificado de confonnídade de Sistema de

Gestão de Qualidade, conforme "Portaria 190/2009”. E

Certidão de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria

DENATRAN 190/2009, correspondendo ao veículo ofertado
na proposta comercial.

O

ü

A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho.

CEP 84280-Õ00 - CURIÚVA - PRAV. ANTONlO CUNHA, 81 - FONE FA.X (43) 35-
A r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVAO 00009
ESTADO DO PARANA

• Veículo pick-up 0 km, ano/modelo

mínimo 2024/24,

• flex, 4 (quatro) portas, cor branca, direção

elétrica/elétrica eletro-hidráulica,

• mínimo de 06 (seis) Airbags, banco do
motorista com regulagem de altura,

• capacidade para 05 (cinco) ocupantes,

assistente de partida em aclive,

* ar-condicionado,

® aviso sonoro e visual de não utilização
dos cintos de segurança para todos os

passageiros, alarme antifurto,

• conjunto de 4 (quatro) alto falantes,
computador de bordo, controle eletrônico

de estabilidade e controle de tração,

• controle de rádio e telefone no volante,

• Sistema de freios ABS com “EDB" ~

distribuição eletrônica de frenagem,

» Trava Elétrica das portas com
acionamento na chave, vidro elétrico nas

portas dianteiras e traseiras com função

"one touch" e sistema antiesmagamento,

• Multimídia com tela 8' - Radio FM/AM,
Bluetooth e USB-,

• protetor de caçamba, 8 (oito) ganchos na
caçamba,

O

02 01

y

AV. ANTONlO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 354:,- i 222 CEP 84280-000 - CURiÚVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVM''010
ESTADO DO PARANA

• câmera de ré, desembaçador elétrico do

vidro traseiro,

• rack de teto, rodas aro 16',

• transmissão manual mínimo 6 marchas,

• tração dianteira. Motor mínimo 1.2

(turbo), mínimo 120 cv [gasolina) e

118cv (álcool).

• Volume da caçamba mínimo 683 litros,

capacidade mínima de 650kg.

Q

• Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

• Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

• direção elétrica

« Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

• Cinto de segurança do motorista com

ajuste de altura
® Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

• Banco do motorista com regulagem de
altura,

• Banco traseiro com encosto rebatível,

• Assistente de partida em aclive,

• Ar-condicionado,

• Aviso sonoro e visual de não utilização

dos cintos de segurança para todos os

passageiros,
• Alarme antifiirto.

• Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,

• Computador de bordo, controle eletrônico

de estabilidade e conti-ole de tração,
controle de rádio e telefone no volante.

u

03 06

AV. ANTONÍO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 -- CURÍUVA- PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

• Sistema de fixação de cadeiras para
crianças “ÍSOFIX" e "Top Theter

• Sistema de freios ABS com "EDB

distribuição eletrônica de frenagem,

• Trava Elétrica das portas com
acionamento na chave,

• Vidro elétrico nas portas dianteiras e
traseiros opcional manual ou elétrico.

• Rodas de aço aro 15',
• Transmissão manual mínimo 5 marchas.

• Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e
80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze)
válvulas.

• Porta malas mínimo 275 litros.

• Luz de condução diurna

tf

tí

Q

PROPOSTA 3

(Média Banco
de Preços]

VALOR TOTAL

ESTIMADO
PROPOSTA PROPOSTA PREÇO MEDIO

P/ VEÍCULO
ITEM

1 2

RS R$ R$ 813.973,3301 R$ 250.283,33 R$ 271.324,44
268.300,00 295.390,00

RS RS RS 131.778,3302 RS 128.195,00 RS 131.778.33
129.800,00 137.340,00

R$ R$ R$384.140,0003 RS 93.550,00 R$ 96.035,00
105.665,00 88.890,00

O vstor gbbal máximo estimaifo é cfe R$ 1.521.961,65

(um milhão quinhentos e vinte e um mil e novecentos e

sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

/

JORGE ALBERtO DE
DEP. DE CO

\

HA, 81 - FONE FAX (43) 334.5-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PRAV. ANTONI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Curiúva, 23 de abril de 2024.Wlem. n° 722/2024

PREZADO SENHOR

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar

abertura de procedimento licitatório para a Secretaria Municipal de Saúde,

referente à aquisição de 03 (três) vans e 01 (um) veículo utilitário e 04 veículos

Okm PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA

ATENÇAO PRIMARIA.

A Secretaria Municipal de Saúde recebeu incentivo financeiro

proveniente através das resoluções 1108/2023, 1737/2023 e 1429/2023, recurso

para aquisição de 03 (três) vans e 01 (um) veículo utilitário e 04 veículos Okm

que serão utilizados no transporte sanitário de pacientes do Município.

Sendo assim, tal aquisição é de suma importância o bem

fâ

%

estar da população.

O valor global máximo estimado é de R$ 1.329.891,66 (um

milhão, trezentos e vinte e nove mü, oitocentos e noventa e um reais e sessenta

e seis centavos) conforme Estudo Técnico Preliminar, termo de referência e

orçamentos em anexo.

Atenciosamente,

AO SENHOR: MU/V)
JORGE ALBErM^EÍDLIVEIRA
DIRETOR DO KEf/^TAMENTO DE COMPRAS
AVENIDAvAnVoNÍIo cunha. 365
CENTRO N2ÍJRIUVA-PR

PROTOCOLADO EM

PS I 0^ /2024

AV.ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃé ^ ^ ^
CURIUVA - PARANA

MEMORANDO 0119/2024

Curíúva, 25 de abril de 2024.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS /CONTABILIDADE
limo. Senhor JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA

Avenida Antônio Cunha, 365

84280-000 - CURiÚVA - PR.

Prezado Senhor:

Vímos solicitar a Vossa Senhoria a aquisição de 02 (dois) veículos 0 km para

frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação. Segue em anexo Termo
de Referência do solicitado.

Q

Desde já; agradecemos.

Cordialmente,

A-
DIOMARA FORTES KUBIAK

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO N° 116/2024

PROTOCOLADO

RUA JOÃO MÍLLEO, 190 FONE/FAX (43) 3545-1222. - CBP 84280-000 - CURIÚVA-PR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVÃO F 014
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA SOLICITANTE

1.1 Secretaria Municipal de Saúde

1.1

OBJETO - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO (art. 6°, XXIII, “a” e

da Lei n.14.133/2021).

2.1 Aquisição de Vans e Veículos OKM para o Transporte Sanitário,

visando a qualificação da atenção primária. A modalidade mais adequada é o

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

2.

ííiii

Q

JUSTIFICATIVA - fundamentação da contratação.3.

A Secretaria Municipal de Saúde possui alta demanda de consultas e

procedimentos em outros municípios da nossa Regional de Saúde. Nossa frota atuai

en^ontra-se obsoleta e necessitando de revisões periódicas, sendo imprescindível a

renovação da referida frota. Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde recebeu,

através das resoluções 1108/2023, 1737/2023 e 1429/2023, incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, para aquisição de 03 (três) vans e 01 (um)

Ressaita-se que o serviço de transporte de

enfermos é de responsabilidade da gestão municipal, e a aquisição de novos veículos

é fundamental para garantir o translado seguro e eficiente dos usuários atendidos nas

unidades de saúde.

veículo utilitário e 04 veículos Okm.

y

o Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao deslocamento

programado de pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e

agendados, sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, no

próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde de

referência.

4. ! ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

4.1 ITENS, QUANTIDADES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚ‘^ ®
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O valor estimado foi obtido através do recebimento da cotação de empresas

que atuam no ramo, conforme tabela:

VALORTOTAL

ESTIMADO

PROPOSTA 3

[Média Banco
de Preços]

PREÇO MEDIO

P/VEÍCULO
PROPOSTA PROPOSTA

ITEM
21

R$ 813.973,33R$R$
RS 271.324,44R$ 250.283,3301

268.300,00 295.390,00
R$ 131.778,33RSRS

02 RS 128.195,00 RS 131.778,33
137.340,00129.800,00

RS 384.140,00RS RS
03 RS 93.550,00 RS 96.035,00

105.665,00 88.890,00

Q

4.2 VALOR GLOBAL ESTIMADO.

4.2.1 O Levantamento de valores fora realizado através de pesquisa de

preços junto a empresas especializadas na nossa região, bem como junto

ao Banco de Preços (https://w\A/w.bancodeprecos.com.br/), sendo coletado

ao menos 3 (três) orçamentos (em anexo), para observar os valores

praticados no mercado. Na sequência o preço fora ponderado através de

média aritmética dos valores praticados em livre concorrência de mercado.

Fórmula da média aritmética;

MÉDIA= somatório preços (Xi, X2, X3, Xn) ” quantidade (n)

y
https://mundoeducacao.uol.com.br/matematica/media-(Disponível

aritmética.htm#:'“:text=Para%20calcular%20o%20va!or%20da,soma%20 pela%20quantidad

e%20de%20elementos. acesso em: 13 de março de 2024)

em:

O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.329.891,66 (um

milhão, trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e um reais e

sessenta e seis centavos), com base em orçamentos anexo, e valor

médio.

4.2.2 A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às

informações contidas na nota de Empenho.

4.2.3 Deverá recolher todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚ'\^Ü* ®
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4.2.4 O pagamento será através de transferência bancária.

4.2.5 Para o pagamento a contratada deverá possuir conta corrente

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados da ata/contrato.

4.2.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar

do recebimento definitivo dos produtos.

4.2.7 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscai apresente

incorreção, o prazo de pagamento, será contado a partir da data de

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do

evento.

Q

5. PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

5.1 A Empresa fica obrigada a entregar o produto da forma solicitada pelo

setor requisitante. Neste caso deverá ser entregue a quantidade total solicitada no

empenho, exceto nos casos que poderá ocorrer o fracionamento a critério da

Contratante.

5.1.1 A solicitação será feita através da Nota de Empenho. O envio da

Nota de Empenho à CONTRATADA poderá ser efetivado via e-mail ou

qualquer outro meio de comunicação.

5.2 O objeto deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos,

contados da data de recebimento da respectiva nota de empenho, e deverá ser

entregue no seguinte endereço; Rua Alberto Martins Borges, n° 262, centro,

Curiúva/PR - CEP 84280-000.

5.2.1 É de responsabilidade da contratada as despesas de seguros,

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes do fornecimento dos serviços e equipamentos.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações



^ 000017
PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia.

6.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com versão em português, e da relação da rede e de

assistência técnica autorizada.

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n'^ 8.078, de 1990).

Ü
6.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,

o produto com avarias ou defeitos.

6.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração

inerentes ao objeto da presente licitação.

6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Q 6.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada.

6.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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6.1.10 Obedecer às especificações dos produtos, observando a qualidade

e prazos exigidos no edita!, bem como a marca constante na proposta

apresentada.

6.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os locais

indicados pela contratante, como também pelos custos a ele inerentes.

6.1.12 Entregar os materiais no prazo estabelecidos no termo de

referência.

6.1.13 Colocar a disposição da contratante todos os meios necessários à

comprovação da qualidade e operacionaüdade dos bens, permitindo a

verificação de sua conformidade com as especificações.

O

6.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

administração ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo sua

responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura

efetuado pela contratante.

6.2 O CONTRATANTE obriga-se:

6.2.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário e dar o aceite caso os bens estejam de acordo com todas as

especificações do Editai e da Proposta.

Q
6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edita! e

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

6.2.3 Efetuar 0 pagamento no prazo previsto.

6.3 As demais obrigações pertinentes serão exclusivamente ao objeto da

licitação, a ser estabelecido pelo Departamento de Licitações em relação

ao CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme legislação aplicável.

CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO7.

7.1 O objeto será recebido:
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7.1.1 Provisoriamente em até 15 (quinze) dias úteis, a partir da

notificação do contratado, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com a especificação. Se for constatada qualquer

desconformidade com a especificação, a contratada deverá substituir os

produtos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento

de comunicado forma! da contratante, sem qualquer ônus ao Município.

7.1.2 Definitivamente, após o prazo acima mencionado mediante

verificação e constatação de que o produto adequando está de acordo com

as especificações do Edital.

Q 7.1.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento

executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

7.1.4 O não cumprimento das condições dispostas no item acima

acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das

penalidades previstas no edital.

8. HABILITAÇÃO

8.1 Apresentação de documentos necessários e exigíveis por parte da

Licitante, necessários à habilitação ao certame, a serem estabelecidos pelo

Departamento de Licitações.

o 9. CRITÉRIO DE AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS

No julgamento e classificação das propostas serão adotados o critério

de menor valor no item, sendo levados em consideração também, critérios objetivos

definidos no Edital, que não deverão contrariar as normas e princípios estabelecidos

najLei n°. 14133/2021.

9.1

10. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

10.1 A dotação orçamentária a ser utilizada à aquisição dos bens acima

descritos será preferencialmeníe as fontes de pagamento abaixo:

• Fonte de Recurso 362, conta 12187-8
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• Fonte de Recurso 304, conta 11724-2

• Fonte de Recurso 000

11. DA FISCALIZAÇAO

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor nomeado NEILOR

JURANDY DA COSTA e o Secretário Municipal de Saúde, os quais terão entre outras,

as seguintes atribuições:

11.1.1 Verificar se o fornecimento está sendo cumprido nos termos do

Edital, seus anexos e Contrato, assim como dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência ao

Gestor do Contrato para providências cabíveis.

Q

11.1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da

Administração

11.1.3 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

o

12. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021.

O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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í 12.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

12.3 As sanções estão previstas no contrato; Caso o(s) fornecedor(es)

descumpram o disposto no editai e no Contrato, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o

cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°

8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) muita moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora,

exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo

pefíodo de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista para o fornecimento,

até 0 limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato,

independentemente de ter causado prejuízo significativo á Administração Pública

Municipal;

ti

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no

caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento não

realizado (alíneas "a” e “c”);

a.2) A INEXECUÇAO TOTAL DO OBJETO ENSEJARA MULTA

COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por cento) DO VALOR TOTAL

DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou

der causa a sua rescisão total, ou cancelamento,

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da

falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo

156, IV, da Lei 14.133/2021.
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12.4 As muitas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e

consequentemente o pagamento delas não exime a detentora da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município.

12.5 As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras

previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e

danos que vier a sofrer.

12.6 Os valores básicos das muitas a serem cobradas pelo Município serão

municipalidade.Q
cobrados através documentos emitidos pela

12.7 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela

Administração Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de

acordo com a legislação em vigor.

12.8 A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo

responsável da Secretaria solicitadora do objeto.

12.9 A pena de multa será aplicada cumuiativamente com as demais sanções

previstas neste Editai, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e

mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser

aplicada.Q
j 12.10 A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de

notificação da contratada (aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto

no art. 397 do Código Civil).
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1. SECRETARIA SOLICITANTE

1.1 Secretaria Municipal de Educação

2. OBJETO

2.1 Compra de veiculo 0 km modelo mínimo 2024.

2.2 Indicar a forma de contratação:

() Registro de preços
(x) Contrato
() Aquisição imediata
() Emergência!

Ü 3. JUSTIFICATIVA - fundamentação da contratação»

Fundamentado na formalização de compras que está em anexo.

Transporte de professores para as escolas rurais dos bairros

Espigão Bonito e Taboão.

3.1

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE4.

MERCADO

4.1 ITENS, QUANTIDADES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

02 veículos zero km.

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

Direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura

Cinto de segurança traseiros laterais e centrai de 03 pontos.

Q



Banco do motorista com regulagem de altura

Banco traseiro com encosto rebatível,

Assistente de partida em aclive,

Ar-condicionado,

Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para

todos os passageiros,
Alarme antifurto.

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,

Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de

tração, controle de rádio e telefone no volante.

Sistema de fixação de cadeiras para crianças “ISOFIX” e “Top Theter”

Sistema de freios ABS com “EDB” - distribuição eletrônica de frenagem,

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou

elétrico.

Rodas de aço aro 15’,

Transmissão manual mínimo 5 marchas.

Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12

(doze) válvulas.

Porta malas mínimo 275 litros.

Luz de condução diurna

0ü<'024
9

O

4.2VALOR GLOBAL ESTiWIADO.

O valor estimado foi obtido através do recebimento da cotaçao de

empresas que atuam no ramo, conforme tabela:

PROPOSTA

3 (Média
Banco de

Preços)

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

PREÇO
MÉDIO P/

VEÍCULO

PROPOSTA PROPOSTA
ITEM

1 2

R$
R$ R$ R$ R$01 192.070,00

y 105.665,00 88.890,00 93.550,00 96.035,00

4.2.2 A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica ás

informações contidas na nota de Empenho.

4.2.3 Deverá recolher todos os tributos obrigatórios no corpo da nota

fiscal.

4.2.4 O pagamento será através de transferência bancária.

4.2.5 Para o pagamento a contratada deverá possuir conta corrente

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados da

ata/contrato.

4.2.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a

contar do recebimento definitivo dos produtos.

4.2.7 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal

apresente incorreção, o prazo de pagamento, será contado a partir
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depender do evento.

5. PRAZO de execução, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

5.1 A Empresa fica obrigada a entregar o produto da forma solicitada

pelo setor requisitante. Neste caso deverá ser entregue a

quantidade total solicitada no empenho, exceto nos casos que

poderá ocorrer o fracionamento a critério da Contratante.

5.1.1 A solicitação será feita através da Nota de Empenho. O envio

da Nota de Empenho à CONTRATADA poderá ser efetivado via e-

mail ou qualquer outro meio de comunicação.

5.2 O objeto deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos,

contados da data de recebimento da respectiva nota de empenho.

5.2.1 É de responsabilidade da contratada as despesas de

embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.2.2 O descarregamento dos produtos é de inteira

responsabilidade da contratada, que deverão dispor de pessoal

para o descarregamento, arcando com todos os custos na

contratação de pessoa! para auxiliar no processo.

5.2.3 Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade

garantia do manual de fabrica.

5.3 A entrega dos itens será nos endereços informados pela Secretaria

Municipal de Educação.

5.4 O prazo da referida contratação será vigente até o fornecimento

total dos produtos licitados ou de até 31/12/2024.

5.6 Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade,

atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se

espera conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

U

y

6. OBRIGAÇÕES

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo

e locai indicados pela Administração, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.
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caso, do manual do usuário, com versão em português, e da

relação da rede e de assistência técnica autorizada.

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990).

6.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,

a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de dez (10) dias

corridos, o produto com avarias ou defeitos.

6.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer

das prestações a que está obrigada.

6.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de

dezesseis anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato,

6.1.10 Obedecer às especificações dos produtos, observando a

qualidade e prazos exigidos no editai, bem como a marca constante

na proposta apresentada.

6.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os

locais indicados pela contratante, como também pelos custos a ele

inerentes.

6.1.12 Entregas os materiais no prazo estabelecidos no termo de

referência.

6.1.13 Colocar a disposição da contratante todos os meios

necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade dos

Q

Q



bens, permitindo a verificação de sua conformidade com

especificações.

6.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

administração ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo

sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento

porventura efetuado pela contratante.

!f00027

6.2 O CONTRATANTE obriga-se:

6.2.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local,

data e horário e dar o aceite caso os bens estejam de acordo com

todas as especificações do Edital e da Proposta.

6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos.

6.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6.3 As demais obrigações pertinentes serão exclusivamente ao objeto

da licitação, a ser estabelecido pelo Departamento de Licitações

em relação ao CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme

legislação aplicável.

Q

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO

7.1 O objeto será recebido;

7.1.1 Provisoriamente em ate 10 (dez) dias úteis, a partir da

notificação do contratado, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com a especificação. Se dor constatada

qualquer desconformidade com a especificação, a contratada

deverá substituir os produtos, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias

úteis, a partir do recebimento de comunicado formal da contratante,

sem qualquer ônus ao Município.

Q

7.1.2 Definitivamente, após o prazo acima mencionado mediante

verificação e constatação de que o produto adequando está de

acordo com as especificações do Editai.

7.1.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o

fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e

seus anexos.



7.1.4 O não cumprimento das condições dispostas no item acima

acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação

penalidades previstas no editai.

8. HABILITAÇÃO

8.1 Apresentação de documentos necessários e exigíveis por parte da

Licitante, necessários à habilitação ao certame, a serem

estabelecidos pelo Departamento de Licitações.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS9.

9.1 No julgamento e classificação das propostas serão adotados o

critério de menor preço por item, sendo levados em consideração

também, critérios objetivos definidos no Editai, que não deverão

contrariar as normas e princípios estabelecidos na Lei n°.

14.133/21.Q

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 A dotação orçamentária a ser utilizada à aquisição dos bens acima

descritos será a fonte de recurso 00105.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo de Sayuri Patrini Vieira

Asakura, o qual terá entre outras, as seguintes atribuições:

11.1.1 Verificar se o fornecimento está sendo cumprido nos termos

do Edital, seus anexos e Contrato, assim como dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência ao Gestor do Contrato para providências cabiveis.

11.1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitóhos, ou emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilídade da Administração ou de seus agentes.

11.1.3 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, indicando

dia, mês e ano, bem como o norne dos funcionários eventualmente



envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.1.4 Será responsável pela gestão do contrato a Secretária

Municipal de Educação, Diomara Fortes Kubiak, denominada

Gestora do Contrato.

DIOMARA FORTES KUBIAK

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO N° 116/2024Q

Q

ê
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE CURÍUVA

ESTADO DO PÀRANA

SOLICITAÇÃO DE COMPRA - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

í~
- A INTRODUÇÃO’

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

- Lei 14.133, de T de abril de 2021.

m

PREENCHIMENTO PELA AREA REQUISITANTE

1 mmmAçõmmm\s

1.1 Data prevista para conclusão do processo: 01/05/2024

n 3.,2 Secretária Participante do Processo.

( ) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

( ) Secretaria Mlunicipai de Agricultura e .Meio Ambiente

( ) Secretaria Municipal de Assistência Social

( ) Secretaria Municipal de Assuntos Governamentais

{ ) Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação

( ) Secretaria Municipal de Educação

( ) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

( ) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

i í X) Secretaria Municipal de Saúde

1.3 Objeto:

( ) Serviço não continuado

( j Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Matéria! de consumo

(x) Material permanente/equipamento/veículos

I

«
—1

Í.4 Forma de Contratação sugerida:

(x) Pregâo/Concorrência.

( ) Pregão (Registro de Preço).

I ( ) Dispensa/lnexigibiiidade.

I
I

I

7. - Descnções sucintas do objeto

LOTE 01A QVISIÇÃO DE KiNS
LOTE 02 VEÍCULOS OKMPICK- UPPARÁ O TRANSPORTE SANITÁRIO
I.OTE 03 Í^ÍCULO 0 KM

VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

!

122? - CEP 84280-000 - CURÍUVA - PR.AV. ANTONlO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURÍUVA

ESTADO DO PARAN A

3 - Prioridade da Contratação

( ) Alta (itens Críticos e Urgentes)

( X) Média (itens importantes, mas não urgentes)

( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)

4” Alguns itens serão cobrados amostra do licitante?

( ) Sim. Informados na planilha de itens.

(X ) Não

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT/i^):
; A Secretaria Municipal de Saúde possui alta demanda de consultas e procedimentos em outros muní-

l^cípios da nossa Regional de Saúde. Nossa frota atua! encontra-se obsoleta e necessitando de revisões

! periódicas, sendo imprescindível a renovação da referida frota„ Desta forma, a Secretaria Municipal de

Saude recebeu, através das resoluções 1108/2023, 1737/2023 e 1429/2023, incentivo Financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, para aquisição de 03 (três) vans e 01 (um) veículo utilitário e

04 veículos Okm. Ressalta-se que o serviço de transporte de enfermos é de responsabilidade da gestão

municipal, e a aquisição de novos veículos é fundamenta! para garantir o translado seguro e eficiente
dos usuários atendidos nas unidades de saúde

O Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao desiocarnento programado de pessoas para reali

zar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sern urgência, em situações previsíveis de

atenção programada, no próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde
de referência.

o ;? - iVíÂTERlAíS/SERVIÇOS

LO
ESPECÍFICAÇ/iOQNTD

TE
i|

• Veículo furgão originai de fábrica, Transformado em VAN Passageiros: 10+1 LU-1

GARES.

VEICULO 0 KM modelo 24/24, Motor mínimo 1.5 dieseí, com ar condicionado di- Ij

de fabrica, Ar condicionado traseiro com diito:!
T

nas laterais; ;!

anteiro
01 03

I'

« Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira,

® Direção hidráulica ou elétro-hidraulic

- CEP 84280-000 - CURÍUVA - PR.AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 354
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI.UVA

ESTADO DO PARANA

Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos sólidos,

Capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros,

Entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima extema 1.970 mm.9

Sistema de segurança com ABS, asr bag dupla tVontai com três pontos de proteção, |

ESP (Controle de estabilidade), assistente de partida em rampa (HSA),
I

I

I

indicador de ausência de enfivelamento do cinto de segurança, I'

I

i
I

I

Equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e bíuetO'

oth, trava elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico.

9

O i
Garantia do veículo conforme manual do fabricante.

I

Descritivo da Transformação:
Revestimento interno

Revestimento do teto confeccionado em material toíalmente lavável (ABS) com
perfeito acoplamento sobre a estrutura do veículo;

j

I

Isolamento termo acústico com manta de polietileno;

Pintura com tinta antibacteriana.

Revestimento do Piso

Piso antiderrapante em fibra de vidro toíalmente lavável, higienizávei, conforme
ABNTNBR 14.561/2000;

9
I

I

!

Junto à proposta/Eabilitação laudo da PlUTURA ou proteção do PISO, comprovan
do que o mesmo utiliza material antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostá-:
tica; :

0
i

I

Junto à proposta/habilitação ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução j

CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PÍSO interno do ha=

bitáculo de veículos automotores nacionais e importados”, em nome da empresa
transformadora;

#

I

Bancos Fixos9

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros;9

Jogo de bancos individuais recünáveis (nas fileiras 01 e 02), apoio de braço nos

bancos do corredor, revestido em tecido, instalados na configuração abaixo:

9

01 Fileira bancos reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;I

01 fileira bancos reclináveis com 02 lugares INDIVIDUAIS;a»

01 fileira com 03 lugares INDIVIDUAIS:9

AV. ANTONlO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 354 12 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.i

a
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I

!|

Cinto de segurança abdominal retrate em Iodos os bancos traseiros;

Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo con-;
forme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco duplo i
conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa :

transformadora;

o

Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo coníor-
me norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco triplo con
forme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa

transformadora;

1

Vidros

04 vidros laterais fixos; 02 vidros traseiros fixos;

«

«

Q Sendo temperado, reticulado e com banda negra, totalmente instalados com PC; :j
I
I

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo;

Extintor;

Instalação de 04 rnartelinhos quebra vidro, com plaqueta de instruções;

12 faixas refletivas;

9

«

Alteração do RENAVÂN do veículo;

Junto à proposta/habilitação ensaio de sinalização do veículo ofertado conforme

CONTRAN írt 227/2007 e CONTRAN n° 416/2012 feito em laboratório em nome

da empresa transformadora transformador;

0
Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Demais Itens

Alanne sonoro de ré;

d

1 9

1

® Junto a proposta/habilitação ensaio de resistência estrutural e ensaio de estabilidade

do veículo ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em nome da empresa trans- ;|
formadora; í

a Acompanhado junto a proposía/habililaçao Comprovante de Capacitação Técnica

(CCT) confonne portaria 142 de 26/2019 ÍNMETRO, ou certificado de conformi

dade de Sistema de Gestão de Qualidade, confomie “Portaria 190/2009”. E Certi

dão de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009,

correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial.

® A Entrega será efita somente por plataforma auto guincho.

» Veículo pick-up 0 km, ano/modelo mínimo 2024/24,
® fiex, 4 (quatro) portas, cor branca, direção elétríca^elétrica eletro-hidráulica,

AVÃNTONIO UJHUlj65^^TÕ^ÃX(4y}3^ - CURIÚVA - PR’

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANA

mínimo de 06 (seis) Airbags, banco do motorista com regulagem de altura,

capacidade para 05 (cinco) ocupantes, assistente de partida em acHve,

ar-condicionado,

aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passa

geiros, alarme antifurto,
conjunto de 4 (quatro) alto falantes, computador de bordo, controle eletrônico de ||
estabilidade e controle de tração,

controle de rádio e telefone no volante.

Sistema de freios ABS com “EDB” ~ distribuição eletrônica de frenagem.

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas dian- ,|
teiras e traseiras com função “one íouch'' e sistema aníiesmagamento,

Multimídia com tela 8’ - Radio FM/A.M, Bluetooíh e USB-,

protetor de caçamba, 8 (oito) ganchos na caçamba,
câmera de ré, desembaçador elétrico do vidro traseiro,
rack de teto, rodas aro 16’,
transmissãomanual inínimo6 marchas,

tração dianteira. Motor mínimo Í.2 (turbo), mínimo 120 cv (gasolina) e 118cv (ál

cool). I

Volume da caçamba mínimo 683 litros, capacidade mínima de 650kg. j

1

9

<» i

9

;i

I

9

:

O
9

9

9

.1

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura
Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

Banco do motorista com regulagem de altura.
Banco traseiro com encosto rebatívei,

Assistente de partida em aclive,
Ar-condicionado,

Aviso sonoro e visual de íião utilização dos cintos de segurança para todos os pas

sageiros,
Alarme antifurto.

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,
Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, con- ;|
trole de rádio e telefone no volante.

Sistema de fixação de cadeiras para crianças “íSOFÍX” e “Top Theter

Sistema de freios ABS com “EDB” -- distribuição eletrônica de frenagem,

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,
Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

Rodas de aço aro 15’,
Transmissão manual mínimo 5 marchas.

Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze)
válvulas.

Porta malas mínimo 275 litros.

Luz de condução diurna

19
i

i

9

9

9

9

■1
9

9

9

O 03 04 I
11

.55 I

I
:

I

Q

I
9

I

I

[

II

1

i
I

I

i

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 CEP 84280-000 -- CURIUVA- PR.
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ESTADO DO PARANA

■í DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DA EMPRESA

Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou proteção do PISO, comprovando que o mesmo utiliza

material antimicrobiano, tomando a superfície bacteriostática;

Junto à proposta/habilitação ensaio de flamabilidade de acordo com "Resolução CONTRAN N 498/14 -

Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e

importados”, em nome da empresa transformadora:
i
i

Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo conforme norma ABN1/|
6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao

veículo ofertado em nome da empresa transformadora;

^fcuoío a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto eni banco triplo conforme norma ABNT
6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco triplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao

transformadora;veículo ofertado daem nome empresa

Alteração do RENAVAN do veículo;

junto à proposta/habilitação ensaio de sinalização do veículo ofertado confonne CONTRAN rf 227/2007

e CONTRAN n° 416/2012 feito em laboratório em nome da empresa transformadora transformador

Junto a proposta/habilitação ensaio de resistência estrutural e ensaio de estabilidade do veiculo ofertado

conforme CONTRAN 416/2012 em nome da empresa transformadora;

Acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) conforme
portaria 142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de conformidade de Sistema de Gestão de Qualidade,

conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria
DENATRAN 190/2009, correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial.

O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS E DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contados do (a):

ecebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Alberto Martins 1
■orges, rf 262, centro, Curiúva/PR ~ CEP 84280-000.

5 APJEXOS

Orçamentos

Memorandos

Teimo de referencia

Estudo técnico preliminar

Demanda de compra

AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-12 -- CEP 84280-000 - CURiUVA- PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

6 GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

Gestor de Contrato Titular; LUiZ VANTUIL AJÜZ

Gestor de Contrato Substituto:

Fiscal de Contrato: NEILOR JÜRANDY DA COSTA

Fiscal de Contrato Substituto;

(

jã

? iDENTÍFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS ;;s; iV..
;4

'■5-
\

Secretaria Municipal de Saúde

Q

y

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

SOLICITAÇÃO DE COMPRA - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

INTRODUÇÃO

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de

contratações anua!, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

- Lei n” 14.133, de 1° de abril de 2021.

m

PREENCHIMENTO PELA AREA REQUISITANTE

1 INTORMAÇÕES GERAIS

1.1 Data prevista para conclusão do processo; 01/06/2024

o 1.2 Secretárias Participante do Processo.

( ) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

( ) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

( ) Secretaria Municipal de Assistência Social

( ) Secretaria Municipal de Assuntos Governamentais

( ) Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação

(x ) Secretaria Municipal de Educação

( ) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

( ) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

( ) Secretaria Municipal de Saúde

13 Objeto:

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de .mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

(x) Material permanente / equipamento / veículos

1.4 Forma de Contratação sugerida:

(x) Pregão/Concorrência.

( ) Pregão (Registro de Preço).

( ) Dispensa/lnexigibilidade.

2 - Descrições sucintas do objeto

I

o

LOTE 03 VEÍCULO 0 KM

3 “ Prioridade da Contratação

( ) Alta (itens Críticos e Urgentes)

( X) Média (itens importantes, mas não urgentes)

( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)

4" Alguns itens serão cobrados amostra do licitante?

( ) Sim. informados na planilha de itens.

(X) Não

CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.AV. ANTONlO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3.545- ?222

■í
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Pi

2 ™ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO v

A Secretaria Municipal de educação usara veiculo para o transporte de professores, que se deslocaram

da sede da secretaria de Educação até os bairros escolas rur^ais. Espigão Bonito, Taboão.

I 3 - ÈVIATERIAIS/SERVÍÇOS 2^^
i

LO , r

QNTD ESPEOIFICAÇAO ii

Qte !l

|i

4
Veículo 0 km, ano/modelo mínimò 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca!'L

direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags, v

Cinto de segurança do motorista epm ajüsle de altura

Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

Banco do motorista com reguíagem de aiiura.
Banco traseiro com encosto rebatível

Assistente de partida em aclive,

Ar~condicionado,

Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os pas- 'j
sageiros.
Alarme antifurto.

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, con
trole de rádio e telefone no volante.

Sistema de fixação de cadeiras para crianças 'dSOFlX” e “Top Theíer

Sistema de freios ABS com “EDB'' - distribuição eletrônica de frenagem,

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

Rodas de aço aro 15\
Transmissão manual mínimo 5 marchas.

Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e SOcv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze)
válvulas.

Porta malas mínimo 275 litros.

Luz de condução diurna

9

Ü

Q 03 01

9

d

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 354 222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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ESTADO DO PARANA

4 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DA EMPRESA

O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, entrega na secretai'ia

municipal de Educação.

's
■ .

ANEXOS T-'

s'. '

Orçamentos

Memorandos

Termo de referencia

Estudo técnico preliminar

Demanda de compra

Q

5 GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

Gestor de Contrato Titular: Diomara Fortes Kubiak

Gestor de Contrato Substituto:

Fiscal de Contrato: Sayuri Patrini Vieira

! risca! de Contrato Substituto:
[

I

7 IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Educação.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 -- CEP 84280-000 - CURIUVA- PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

AQUISIÇÃO DE VANS E VEÍCULO OKM PARA O TILANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES DÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

í

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DACONTRATAÇAO

Data da Elaboração: 22/04/2024

y
Isiíegrasiíe Nome Matríciüa

Secretário Luiz Vantuil Ajuz

Técnico Neilor Jurandy da Costa

Técnico Júlia Martins Silva 64380

o

AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEF 84280-000 - CURiUVÂ - PR.



PREFEITURA MUNiCiPAL DE CURIÚVA 00P041

ESTADO DO PARANA

introdução

Exigência Legal:
2021.

Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de

Regulamentação:
Administrativos.

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos>

Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor

solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;Q

Objeto da pretendida contratação: SÃO VEÍCULOS POR LOTE

LOTE 01 AQUISIÇÃO DE VANS

LOTE 02 VEÍCULOS OEMPICK- VP PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

LOTE 03 VEÍCULO 0 KM

VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - Cti-' 84280 000 ~ CURIÚVA - PR.
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l ~BpSCRIÇÃO DA NKCKSSIDADL: DA CONTRAI \L 40

A Secretaria Municipal de Saúde possui alta demanda de consultas e procedimentos em outros

municípios da nossa Regional de Saúde. Nossa frota atual encontra-se obsoleta e necessitando de revisões

periódicas, sendo imprescindível a renovação da referida írota. Desta forma, a Secretaria Municipal de

Saúde recebeu, através das resoluções 1108/2023, 1737/2023 e 1429/2023, Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, para aquisição de 03 (três) vans e 01 (um) veículo utilitário e 04

veículos Okm, Ressalta-se que o serviço de transporte de enfermos é de responsabilidadeda gestão

municipal, e a aquisição de novos veículos é fundamental para garantir o translado seguro e eficiente dos
usuários atendidos nas unidades de saúde

O Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao deslocamento programado de pessoas para

realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em situações previsíveis

de atenção programada, no próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde

de referência.

2- PLANO ÂNÜÁL DE CONTRA rAÇÕES

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações, podendo ser localizado no site

oficial do Município de Curiúva através do link httD:/Vwww.curiuva.pr-RmgM, através da aba ‘^Diária

Oficial Online” disponível em “http://\wvv.curiuva.pr.uov.br/index.nhp?sessao"fi0546()3368dib0”

3 - REQUISITOS'DA CONTRATAÇÃO

A Aquisição dos veículos será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. As propostas das empresas deverão atender as seguintes exigências:

^ 3,L As empresas deverão fornecer marca, fabricante e modelo, folhetos técnicos ou catálogos dos

^ Produtos ofertados, onde constem as características, permitindo a consistente avaliação dos itens.

3.2, Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega

dos produtos.

3.3. O veículo deverá atender aos requisitos presentes no Termo de Referência/Edital, nos itens que ihe

forem competentes, tendo como obrigações principais seguir todas as exigências que constam na

descrição do objeto.

3.4. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e o prazo de garantia ou

validade de cada produto, informações do produto, n° do pregão e do contrato.

3.5. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 90 (NOYENl A) DIAS CORRIDOS, contados do (a)

recebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue

Borges, rf 262, centro, Curiúva/PR - CEP 84280-000.

• .

sua

seguinte endereço: Rua Alberto Martinsno
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3«6. O veículo poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3,7, O veículo será recebido defmitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante

termo circunstanciado.

3.8, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem. anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

3.9. O veículo será licenciado e o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de

Q Curiúva/PR

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa de quantidade fora estabelecida, com base na necessidade de renovação de frota, bem

SESA, que estabeleceu a quantidade decomo equivalente ao disposto na resolução n° 858/2022
veículos a serem adquiridos com o incentivo vinculado.

Aquisição de vans e veículo 0 (zero) km:
ESPECIFICAÇÃOQNTDLOTE

® Veículo furgão originai de fábrica. Transformado em VAN Passageiros: Í0F1

LUGARES.

VEICULO 0 KM modelo 24/24, Motor mínimo 1.5 diesel, com ar condicionado

dianteiro de fabrica, Ar condicionado traseiro cora dnto nas laterais;

o • Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira.

• Direção hidráulica ou elétro-hidraulica,

• Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos sólidos,

03Oi

Capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros,

» Entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima externa 1.970 mm,

* Sistema de segurança com ABS, air bag dupla frontal com três pontos de proteção,

» ESP (Controle de estabilidade), assistente de partida em rampa (HSA),

» Indicador de ausência de enfivelamento do cinto de segurança.

9 Equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e

AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43} 3545-1222 - CEP S4230-000 - CÜRRJVA - PR.
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bluetooth, trava elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico.

• Garantia do veículo conforme manual do fabricante.

® Descritivo da Transformação: |
• Revestimento Interno !

* Revestimento do teto confeccionado em material totalmente lavável (ABS) com |
perfeito acoplamento sobre a estrutura do veículo;

• Isolamento termo acústico com manta de polietileno;

• Pintura com tinta antibacteriana.

• Revestimento do Piso

® Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável, higienizável, conforme

ABNTNBR 14.561/2000;Q

PITsITURA ou proteção do PISO. |• Junto à proposta/habilitação laudo da
comprovando que o mesmo utiliza material aníimicrobiano, tornando a superfície

bacteriostática;

» Junto à proposta/habilitação ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução |
CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno do |
habitáculo de veículos automotores nacionais e importados”, em nome da empresa |

transformadora;

Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros;

Jogo de bancos individuais reciináveis (nas fileiras 01 e 02), apoio de braço nos .

bancos do corredor, revestido em tecido, instalados na configuração abaixo: j

01 Fileira bancos reciináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;Q
01 fileira bancos reciináveis com 02 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira com 03 lugares INDIVIDUAIS;

Cinto de segurança abdominal retrate em todos os bancos traseiros;

Junto a proposta/habílitação ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo j
confonne nomia ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco j
duplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da

empresa transformadora;
I

» Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo |
conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco |
triplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da j

transformadora; !
empresa

• Vidros
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04 vidros laterais fixos; 02 vidros traseiros fixos;

Sendo temperado, reticulado e com banda negra, toíalmente instaiados com PU;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo;
Extintor;

instalação de 04 martelinhos quebra vidro, com plaqueta de instruções;

12 faixas refletivas;

o Alteração do RENAVAN do veículo;

Junto à proposta/habiiitação ensaio de sinalização do veículo ofertado conforme

CONTRAN n° 227/2007 e CONTRAN 416/2012 feito em laboratório em nome

da empresa íransfonnadora transformador;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Demais Itens

Alarme sonoro de ré;e

Junto a proposta/habilitação ensaio de resistência estruturai e ensaio de estabilidade

do veículo ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em nome da empresa

transformadora;

Acompanhado junto a proposta/habiiitação Comprovante de Capacitação Técnica

(CCT) conforme portaria 142 de 26/2019 ÍNMETRO, ou certificado de

conformidade de Sistema de Gestão de Qualidade, conforme “Portaria 190/2009 . j
E Certidão de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN

190/2009, coiTespondendo ao veículo ofertado na proposta comercial.

!

A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho. |

o
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Veículo pick-up 0 km, ano/modelo mínimo 2024/24,

flex, 4 (quatro) portas, cor branca, direção elétrica/elétrica eletro-hidráulica,

mínimo de 06 (seis) Airbags, banco do motorista com regulagem de altura,

capacidade para 05 (cinco) ocupantes, assistente de partida em aclive,

ar-condicionado.

aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os |
passageiros, alarme antifurto,

conjunto de 4 (quatro) alto falantes, computador de bordo, controle |
eletrônico de estabilidade e controle de tração, jo

controle de rádio e telefone no volante,«

Sistema de freios ABS com - distribuição eletrônica de frenagem, ;
02 01

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas |

portas dianteiras e traseiras com função “one touch
anti esmagamenío,

e sistema

Multimídia com tela 8’ - Radio FM/AM, Bluetooth e USB-,

protetor de caçamba, 8 (oito) ganchos na caçamba.

câmera de ré, desembaçador elétrico do vidro traseiro.

rack de teto, rodas aro 16’,
O

transmissão manual mínimo 6 marchas,

tração dianteira. Motor mínimo 1.2 (turbo), mínimo 120 cv (gasolina) e

118cv (álcool).

Volume da caçamba mínimo 683 litros, capacidade mínima de 650kg.

%

I

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura
Cinto de segurança traseiros laterais e centrai de 03 pontos.

Banco do motorista comí regulagem de altura,
Banco traseiro com encosto rebatível,

%

0403

$

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CtP 84280 000 - CURIÚVA - PR.



000047PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

Assistente de partida em aclive,
Ar-condicionado,

Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos

os passageiros,
Alarme antifurto.

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,

Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de

tração, controle de rádio e telefone no volante.
Sistema de fixação de cadeiras para crianças ‘dSOFIX” e '“Top Theter

Sistema de freios ABS com "EDB” - distribuição eletrônica de frenagem,

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

Rodas de aço aro 15\
Transmissão manual mínimo 5 marchas.

Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12

(doze) válvulas.
Porta malas mínimo 275 litros.

Luz de condução diurna

o

5?

« i

o

<•

5 -/LEVANTAMENTO :DE MERCADO

O Levantamento de valores fora realizado através de pesquisa de preços junto a empresas

na nossa região, bem como junto ao Banco de Preçosespecializadas

(https://www.bancodeprecos.com.br/), sendo coletado ao menos 3 (três) orçamentos (em anexo), para

observar os valores praticados no mercado. Na seqüência o preço fora ponderado através de média

aritmética dos valores praticados em livre concorrência de mercado. Fórmula da média aritmética:

MÉDIA"" somatório preços (xi, X2, X3, ..., Xn) ^quantidade (n)

Q
https://imindoeducacao.uoi.com.br/maiematica/media"

aritmetica.htm#:-^:text-Para%20calcular%20o%20valor%20da,soma%20peia%20quantidade%20de%20e

lementos. acesso em: 13 de março de 2024

Disponível em:

6 - ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAÇÃO '

O valor estimado foi obtido através do recebimento da cotação de empresas que atuam no ramo,

conforme tabela:

VALOR TOTAL

ESTIMADO

PROPOSTA 3

(Média Banco de
Preços)

PREÇO MÉDIO P/
VEÍCULOPROPOSTA 2PROPOSTA 1ITEM

R$ 813.973,33R$ 271.324,44R$250.283,33RS 295.390,00R$ 268.300,0001

R$ 131.778,33R$ 131.77803R$ 128.195,00R$ 137.340,00R$ 129.800,0002

R$384.140,00
R$ 96.035,00RS 93.550,00RS 88.890,00RS 105.665,0003

4230-000-CURIUYA-PR.AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP
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O valor global máximo estimado é de R$ 1329.891,66 (um mlliião, trezentos e vinte e nove

mil, oitocentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O procedimento selecionado foi o PREGÃO ELETRONlCO na modalidade MENOR PREÇO,

devido à transparência, competitividade, variedade de opções, agilidade e economia que oferece. Essa

jnodalidade permite a participação de diversos fornecedores, possibilitando uma comparação ampla e

rápida dos preços e características dos veículos, resultando em uma compra mais informada e vantajosa

para a Secretaria.

8 ~ JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO
. ... ..

Para a compra dos veículos mencionados todos serão enEegues no prazo Máximo de 90 (noventa)

dias corridos a partir de emissão e envio de empenho, sem parcelamentos de entrega, são todos recursos

recebidos específicos para tanto.

Q

9 - RESULTADO PRETENDIDO

O resultado pretendido é a aquisição de veículos Okm a fim de suprir a demanda de transporte

sanitário e assegurar o transporte seguro e eficiente dos pacientes. A referida aquisição visa aprimorar a

economicidade e aperfeiçoar a utilização dos recursos hmnanos, materiais e financeiros disponíveis. Ao

adquirir veículos novos, espera-se reduzir os custos de manutenção e reparos frequentes associados a

veículos mais antigos, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente. Além disso, a utilização de

veículos novos pode resultar em maior confiabilidade e disponibilidade para o transporte de pacientes,

minimizando a interrupção dos serviços de saúde.

Com veículos mais modernos e eficientes, também é possível melhorar a produtividade da equipe,

reduzindo o tempo de espera e otimizando as rotas de transporte. Dessa forma, a aquisição de veículos

Okm para o transporte sanitário não só promove uma gestão mais econômica, mas também contribui para

a meihoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade, garantindo um melhor atendimento aos

pacientes.

10 - PROVIDÊNCIAS C:ELE1ÍRAÇÀ0 CONTRATO

As providências a serem adotadas para a celebração do contrato estão descritas detalhadamente no

termo de referência em anexo, tais como as obrigações do contratante e da contratada, garantia, entrega e

critérios de aceitação do objeto, entre outros.

H - C 0%TRATA<;ÕES CORRELATAS E/OL 1MEEDEFEN.DENTES ■■

AV. ANTONIO CUIMHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CtP S4280-000 - CURIUVA - PR.
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Como contratações correlatas já existentes, podem ser citadas o Processo de ínexigibiiidade n"'

04/2023 ~ Referente a aquisição de combustíveis, bem como o Pregão Eletrônico 24/2022 - Referente a

aquisição de pneus novos com certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia -

INMETRO, pois são itens indispensáveis na manutenção preventiva e de rotina dos veículos. Já as

contratações coiTelatas que ainda não estão em andamento e serão necessárias futuramente, pode ser

citada a contratação de empresa especializada para realizar as revisões periódicas dos veículos, bem como

contratação de novo sistema de gerenciamento de frotas (licitação já marcada).

12- IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais a serem observados incluem a emissão de gases de efeito estufa

durante a produção e uso do veículo, até o consumo de recursos naturais na fabricação e descarte. A

extração de materiais para a construção dos veículos, a produção de energia para sua fabricação e o

4^ descarte de resíduos são alguns dos principais impactos. As medidas a serem tomadas para reduzir

referidos impactos incluem priorizar veículos com motores eficientes em termos de consumo de

combustível, práticas de manutenção preventiva também devem ser adotadas para prolongar a vida útil

dos veículos e minimizar o desperdício, bem como, eventualmente promover o descarte sustentável dos

resíduos ao longo do ciclo de vida do veículo.

ITg, ANALÍSE'DE RI§|ÍC| .. • .

Os itens iicitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de uma

aquisição indesejada ou ineficiente. Diante o planejamento desenvolvido e apresentado nesse instrumento, a

Secretária Municipal de Saúde tem como propósito uma aquisição eficiente e vantajosa. Alguns dos riscos que

podem ser observados são:

MEDIDAS A SEREM ADOTADASRISCO

LICITAÇÃO DESERTA DEVIDO PLANEJAMENTO CONSIDERANDO AS

ATUAIS NECESSIDADES E PESQUISA DE

PREÇOS ATUALIZADOS

NOVO PLANEJAMENTO PARA POSTERIOR |
LICITAÇÃO J
CONSTAR NO ÊTP, TERMO DE REFERENCIA E'
EDITAL OS REQUISITOS IMPRECÍNDÍVEIS A |
AQUISIÇÃO
aplicãção“’db"sanções

LlCITAÇAO DESERTA

CONTRATADA SEM A DEVIDA QUALIFICAÇÃO

-i

ATRASOS NA ENTREGA E NAO EXECUÇÃO DO
CONTRATO
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14- ( ()N(M S\()

O estudo técnico preliminar para a aquisição de veículos Okm para transporte sanitário destaca a

necessidade urgente de renovação da íi^ota da Secretaria Municipal de Saúde. Embasada em incentivos

financeiros e planejada com rigor, a aquisição visa melhorar a eficiência, segurança e sustentabilidade do

transporte de pacientes. A modalidade de licitação adotada é o pregão eletrônico, assegurando

transparência e obtenção dos melhores preços. O estudo aborda também medidas de controle e

monitoramento para garantir o sucesso do processo. Em resumo, a aquisição desses veículos visa

melhorar os serviços de saúde, garantindo um transporte sanitário mais eficiente e responsável.

w

Q AJUZ

Secrefar^Mumeipa; Saúde

NEILOR JURANDY DA COSTA

Técnico

JULIA MARTINS SILVA

Técnico
1

Q

í
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

AQUISIÇAQ BE VEICULO 0 KIVI PARA O TRANSPORTE DE PROFESSORES.

1

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Data da Elaboração: 25/04/2024

o i integrante Nome Matrícula

Secretário Diomara Fortes Kubiak

BTSSiri'

Técnico Sayuri Paírini Vieira

Técnico

Q
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Introdução

> Exigência Legal: Artigo 18, caput e parágrafo l"", da Lei Federai n.° 14.133, de 1° de abril de

2021.

> Regulamentação: Lei Federal n.^ 14.133, de P de abril de 2021

Administrativos.

Lei de Licitações e Contratos

^ Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar - E1'P: documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor

solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;Q

> Objeto da pretendida contratação: SAO VEÍCULOS POR L.OTE

LOTE 03 VEÍCULO 0 KM

Q
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I rrscMiçÃo ba necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Educação necessita de veiculo para o transporte de professores da sede

da secretaria de educação as escolas rurais bairros Taboão e Espigão Bonito.

2 - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações, podendo ser localizado no site

oficial do Município de Curiúva através do link http:/7\vwvvxunuva.pr.^ov.br/, através da aba ^‘Diária

Oficial Online” disponível em ‘'http://vvAvw.curiuva.pr.iJ:ov.bi'/index.php?sessao^^b0546Q3368dlbQ”

3 REQUISITOS-DA C0NTRATAÇy\0:

A Aquisição dos veículos será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. As propostas das empresas deverão atender as seguintes exigências:

3,1. As empresas deverão fornecer marca,_ fabricante e modelo, folhetos técnicos ou catálogos dos

Produtos ofertados, onde constem as características, permitindo a consistente avaliação dos itens.

3.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega

dos produtos.

3.3. O veículo deverá atender aos requisitos presentes no Termo de Referência/Edital, nos itens que lhe

forem competentes, tendo como obrigações principais seguir todas as exigências que constam na

descrição do objeto.

3.4. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e o prazo de garantia ou

validade de cada produto, informações do produto, rf do pregão e n'’ do contrato.

3,5. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contados do (a)

recebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue na secretaria de Educação.

3.6. O veículo poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. O veículo será recebido definiíivarnente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subiíem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 ~ FONE FAX (43) 354.5-1222 CEP C4280-000 - CURIÚVA - PR.
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3,9, O veículo será licenciado e o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de
Curiúva/PR

4 ESTIMATIVA DAS QUAM IDADES

A estimativa de quantidade fora estabelecida, com base na necessidade da secretaria Aquisição de

vans e veículo 0 (zero) km:

ESPECIFICAÇÃOLOTE QNTD

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura
Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

Banco do motorista com regulagem de altura,
Banco traseiro com encosto rebatívek

Assistente de partida em aclive,
Ar-condicionado,

Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos
os passageiros.
Alarme antifurto.

Q
©

« i

9

9

9

9

03 02

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.9

Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de

tração, controle de rádio e telefone no volante.

Sistema de fixação de cadeiras para crianças 'dSOFIX’' e “Top Theter
Sistema de freios ABS com “EDB

5?

distribuição eletrônica de frenagem.

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

Vidro elétrico nas poifas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

Rodas de aço aro 15’,
Transmissão manual mínimo 5 marchas.

9

9

\

Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12

(doze) válvulas.
Porta malas mínimo 275 litros.

Luz de condução diurna

9 i

9

AV. ANTONiO CUNHA, 365 FONE FAX (43) 3545-11222 - C. 34230-000 -CURIUVÂ-PR.
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5 ~ 1.EVANTAMENTO:D;E-.:MERC4^:0.

o Levantamento de valores fora realizado através de pesquisa de preços junto a empresas

especializadas na nossa região^ bem como junto ao Banco de Preços

(https://www.bancodeprecos.com.br/), sendo coletado ao menos 3 (três) orçamentos (em anexo), para

observar os valores praticados no mercado. Na seqüência o preço fora ponderado através de média

aritmética dos valores praticados em livre concorrência de mercado. Fórmula da média aritmética:

MÉDIA- somatório preços (xi, X2, X3, Xn) -^quantidade (n)

https://mundoeducacao.uoLcom.br/matematica/media-

:text-Para%20calcular%20o%20valor%20da.soma%20peia%20quantidade%20de%2í)e

lementos. acesso em: 13 de março de 2024

^ 6-ííSTiMATÍVA VALOR DA CONTRATAÇÃO

Disponível
aritmetica.htm#:

em:

O valor estimado foi obtido através do recebimento da cotação de empresas que atuam no ramo,
conforme tabela:

PROPOSTA 3 “ r

(Média Banco de

Preços)

VALOR TOTAL

ESTIMADO
PREÇO MÉDIO P/

VEÍCULO
ITEM PROPOSTA 1 PROPOSTA 2

I

1” R$ 576.210,00
03 R$ 105.665,00 RS 88.890,00 R$ 93.550,00 R$ 96.035,00

L.

O valor global máximo estimado é de R$ 576.210,(10 (qumtieiitos e setenta e seis mi! e

duzentos e dez reais).

7- DESCRIÇÃO DA SOLíiÇÃO

O procedimento selecionado foi 0 PREGÃO ELETRONÍCO na modalidade MENOR PREÇO,

devido à transparência, competitividade, variedade de opções, agilidade e economia que oferece. Essa

modalidade permite a paiticipação de diversos fornecedores, possibilitando uma comparação ampla e

rápida dos preços e características dos veículos, resultando em uma compra mais informada e vantajosa

para a Secretaria.

Q

8 - JUSTIFICATIVA PARC,'ELAMEN J’0
.

Para a compra dos veículos mencionados todos serão entregue no prazo Máximo de 90 (noventa)

dias corridos a partir de emissão e envio de empenho, sem parcelamentos de entrega, são todos recursos

recebidos específicos para tanto.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) :í545-1222 - CE <^L?30'00Q-CUR!UVA -PR.
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9 ~-RESI L i ADO PRETENDIDO

O resultado pretendido é a aquisição de veículos Okm a fuu de suprir a demanda de transporte e

assegurar o transporte seguro e eficiente dos professores. A referida aquisição visa aprimorar a

economicidade e aperfeiçoar a utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Ao

adquirir veículos novos, espera-se reduzir os custos de manutenção e reparos frequentes associados a

veículos mais antigos, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente. Além disso, a utilização de

veículos novos pode resultar em maior confiabilidade e disponibilidade para o transporte, minimizando a

interrupção dos serviços.

iO - PROVIDÊNCIAS CEl.F.BRAÇÃO C0NTRA1’0

As providências a serem adotadas para a celebração do contrato estão descritas detalhadamente no

Q termo de referência em anexo, tais como as obrigações do contratante e da contratada, garantia, entrega e

critérios de aceitação do objeto, entre outros.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELA1'AS E/OU INTERDEPENDENTES

Como contratações correlatas já existentes, podem ser citadas o Processo de Inexigibilidade if

04/2023 - Referente a aquisição de combustíveis, bem como o Pregão Eletrônico 24/2022 - Referente a

aquisição de pneus novos com certificação do instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia -

INMETRO, pois são itens indispensáveis na manutenção preventiva e de rotina dos veículos. Já as

contratações con-elatas que ainda não estão em andaniento e serão necessárias futuramente, pode ser

citada a contratação de empresa especializada para realizar as revisões periódicas dos veículos, bem como

contratação de novo sistema de gerenciamento de frotas (licitação já marcada).

1-2:-IMPACTOS AMBIENIAIS

Possíveis impactos ambientais a serem observados incluem a emissão de gases de efeito estuíá

durante a produção e uso do veículo, até o consumo de recursos naturais na fabricação e descarte. A

extração de materiais para a construção dos veículos, a produção de energia para sua fabricação e o

descarte de resíduos são aiguns dos principais impactos. As medidas a serem tomadas para reduzir

referidos impactos incluem, priorizar veículos com motores eficientes em termos de consumo de

combustível, práticas de manutenção preventiva também devera ser adotadas para prolongar a vida útil

dos veículos e minimizar o desperdício, bem como, eventualmente promover o descarte sustentável dos

resíduos ao longo do ciclo de vida do veículo.

Q

13 - ANÁLISE DE MSCO

Os itens licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de uma

aquisição indesejada ou ineficiente. Diante o píanejarnento desenvolvido e apresentado nesse instrumento, a

AV. ANTONiO CUNHA, 36S - FONE FAX (43) 3543-1222 - CEP 44280-000 ~ CURiÚVA ~ PR.
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Secretária Municipal de Educação, tem como propósito uma aquisição eficiente e vantajosa. Alguns dos riscos que

podem ser observados são:

RISCO MEDIDAS A SEREM A.DQTADAS

devTdo planejamento considerando as i

ATUAIS necessidades E PESQUISA DE !
PREÇOS ATUALIZADOS
NOVO PLANEJAMENTO PARA POSTERIOR

LICITAÇÃO

LIClTAÇAO DESERTA

LICÍTAÇAO DESERTA

CONTRATADA SEM A DEVIDA QUALlFICAÇAO CONSTAR NO ETP, TERMO DE REFERENCIA E

EDITAL OS REQUISITOS TMPRECINDÍVEIS A
AQUISIÇÃO
APLICAÇÃO DE SANÇÕESATRASOS NA ENTREGA E NÃO EXECUÇÃO DO

CONTRATO

Í4 - CONCÍA SÃO

O estudo técnico preliminar para a aquisição de veículos Okm para transporte destaca a

necessidade urgente de renovação da frota da Secretaria Municipal de educação. Embasada em incentivos

financeiros e planejada com rigor, a aquisição visa melhorar a eficiência, segurança e susíentabilidade do

transporte de professores. A modalidade de licitação adotada é o pregão eletrônico, assegurando

transparência e obtenção dos melhores preços. O estudo aborda também medidas de controle e

monitoramento para garantir o sucesso do processo.

DIOMARA FORTES KÜBIAK

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

AV. ANTONlO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 -- CURiÚVA - PR.
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RESOLVE:

Art. Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para

pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -

Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, na modalidade ftindo a fundo.

Art. 2® Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6® da

Resolução SESA íf 769/2019, via e-Proíocolo Digital.

Art. 3® Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Q

Art. 4® Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

l

Curitiba, 04 de dezembro de 2023.

Assir/aão eietronícamervte

Dr. Carlos Alberto Gebriin Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

g

GABSNETE DO SECRETÁRIO

RuaPiquiri, n? 170 - Rebouças-CEP; 30.230-140-Curitiba-Paraná - Sra-sil - Fone; (41) 3330-4400
WWW.saude.pr.gov.br- gabinete^sesa.pr.Rov.b.-
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ANEXO I ~ Rí:SOLÜÇÃO SESA 1737/2023

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

N \l 01<

lOlAl
01 \M.Ml M( IPIO IO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ALTO PARAÍSO R$ 220.000,001

ALTO PARANÁ VEÍCULO BÁSICO 1 R$ 65.000,00

R$ 100.000,00VEICULO UTILITÁRIO 1ALTO PIQUIRI
iSr-'

ALTÔNIA RS 65.000,00VEICULO BÁSICO 1

YAN TRANSPORTE DE

PACIENTESQ RS 220.000,001ALVORADA DO SUL

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEÍCULO UTILITÁRIO

RS 220.000,001ANGULO

RS 100.000,00BANDEIRANTES 1

RS 100.000,00BANDEIRANTES

BOA ESPERANÇA

VEICULO UTILÍTARJO 1

RS 65.000,00VEICULO BÁSICO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00BOM SUCESSO 1

RS 100.000,00CAFEZAL DO SUL VEICULO 7 LUGARES 1

R$ 100.000,00CAFEZAL DO SUL VEICULO UTILITÁRIO 1

AMBULÂNCIA BÁSICA RS 250.000,00CANTAGALO 1

RS 100.000,00CARAMBET VEICULO UTILITÁRIO 1

R$ 250.000,00CARLOPOLIS AMBULANCIA BASÍCA 1

V EÍCULO BÁSICO _
AMBULÂNCIA BÁSICA

1 RS 65.000,00CEU AZUL

CLEVELÂNDIA 1 RS 250.000,00

AMBULÂNCIA BÁSICA 1 RS 250.000,00CORUMBATAI DO SUL

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00CURIUVA 1

AMBULÂNCIA BÁSICA RS 250.000,001DIAMANTE DO NORTE

y VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,001ENTRE RIOS DO OESTE

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00FAZENDA RIO GR.ANDE l

VEÍCULO LTTLITÁRIO RS 100.000,00IFORMOSA DO OESTE

AMBULÂNCIA BÁSICA RS 250.000,00FRANCISCO ALVES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R.$ 220.000,001FRANCISCO ALVES

VEÍCULO UTÍLIUÁRIO RS 200.000,00GENERAL. CARNEIRO

VEÍCULO BÁSICOGOIOERÊ 65.000,001 RS

VEÍCULO UTILITÁRIOGOIOERÊ RS i 00.000,001

VEÍCULO BÁSICO RS 65.000,001GUAMIRANGA

ÔNIBUS 1 RS 700.000,00ÍMBITUVA

VTÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000.00IPIRANGA 1

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, 170 - Rebouças - CEP; 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
- gafaingte@sesa.or.gov.br
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AMBULANCÍA BASTCA RS 250.000,00TTAGÜAJE

AMBULÂNCIA BÁSICAITAGUAJE 1 RS 250.000,00

MICROÔNIBUS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

1 RS 450.000,00ITAMBE

RS 220.000,00ITAPERUÇU 1

ITAÚNA DO SUL VEICULO BÁSICO RS 130.000,00

AMBULÂNCIA BÁSICAIVAI M 250.000,00

RS 200.000,00

1

VEÍCULO UTILITÁRIOjesuítas 2

VEÍCULO UTILITÁRIOjesuítas 0 RS 200.000,00

ÔNIBUSLEOPOLIS RS 700.000,00I

VEÍCULO UTILITÁRIOLEOPOLIS 3 RS 300.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
LOBATO RS 220.000,001

Q AMBULÂNCIA BÁSICALONDRINA 1 RS 250.000,00

LUIZIANA VEICULO UTILITÁRIO

VEÍCULO UTILITÁRIO

RS 100.000,00

MANGUEIRINHA RS 200.000,009

VEÍCULO UTILITÁRIOMARLALVA 1 RS 100.000,00

RS 450.000,00MAUA DA SERRA

MERCEDES

MICROÔNIBUS

AMBULÂNCIA BÁSICA

AMBULÂNCIA BÁSICA

1

RS 250.000,001

RS 250.000,00NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
OURIZONA 1 R$ 220.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
PATO BRANCO 1 RS 200.000,00

VAI'1 TRANSPORTE DE

PACIENTES
PÉROLA RS 220.000,001

VAN TRAÍMSPORTE DE

PACIENTES
PÉROLA l RS 220.000,00

AMBULÂNCIA BÁSICAPINHÃO RS 250.000,001

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
PIRAI DO SUL RS 220.000,001

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
PITANGA 1 RS 220.000,00

y
PORECATU VEICUI.0 BÁSICO 1 RS 65.000.00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEICULO UTILITÁRIO

PRADO FERREIRA i RS 220.000,00

RS 100.000,00REBOUÇAS [

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00SANTA FE

M';.
VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
SANTA FE 1 RS 220.000,00

R$ 250.000,00SANTA HELENA AMBULANCÍA BASICA

VEÍCULO BÁSICO

1

1 RS 65.000,00SANTO ANTONlO DA PLATINA

R$ 130.000,00SANTO INACÍO VEICULO BÁSICO

VEÍCULO BÁSICO

9

SÃO C.^LOS DO IV/VÍ n RS 130.000,00

SÃO JORGE DOESTE 65.000,00VEÍCULO BÁSICO 1 i RS

GAB5NETE DO SECRETÁRIO
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SAP PEDRO 00“IGUAÇU [ VEICULO UTÍLÍTÁRTO
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREÍRaTâMBULÂNCTA BÁSICA

R$ 200.000,009

RS 250.000,001

VAJSÍ TRAl^ISPORTB DE

PACIENTES
1 RS 220.000,00SERTANOPOLiS

RS 65.000,00SIQUEIRA CAMPOS VEICULO BÁSICO 1

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

AMBULÂNCIA BÁSICA

RS 220.000,00TEIXEIRA SO.ARES 1

RS 250.000,00TERRA RICA 1

AMBULÂNCIA BÁSICA RS 250.000,00TÍBAGI 1

R$ 65.000,00VITORINO VEICULO BÁSICO 1

Q

y
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RESOLUÇÃO SESA 1108/2023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saiide - Qualificação de Atenção
Primária à Saúde, visando o Incentivo

Financeiro de Investimento para o Transpoite
Saniícárío, para o exercício de 2023.

O Secretáfio de Estado da Saude, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 4", incisos 1 e XIII, da Lei Estadual n"21.352, de I de

janeiro de 2023. e o art. 8”. inciso I,X do anexo 113060 30131, do Decreto Estadual n'^

\ 9,921, de 23 dejaneiro de 2014. Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n"^ 141, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar açÕes e

sei^viços públicos de saúde serão realizadas diretameníe aos Fundos Municipais de Saúde, de

fonna regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo

respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n*^ 13.331/20Ül(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto

tf 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo iiri. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos
Fundos Municipais de Saúde, independeniemeiite de convênio ou instrumento congênere'’;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado g Fundo Estadual de Saúde -

FUNSAUDE (Lei n‘’ 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto \f 7.986, de 16 de
Abril de 2013, com finalidade de ‘'captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de ibrrna expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviçosde saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990: “A

Direção Estadual do Sistema Llnico de Saúde”, em seu item U\ - “compete buscar apoio

técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

9
- considerando a Resolução SESA rf 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo

Financeiro de Investimento paiu o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde, na modalidade fundo a fundo e

suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1“ Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução,para

pleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde —

Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo.

'W ■
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Art. 2" Para receber o íaceiilivo Financeiro supramericioriado, os municípios deverão

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6“ da

Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital,

Art. 3" Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resolução de autorização dc> repasse do referido Incentivo Financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificaçãode Atenção Primária à
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4® Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, 14 de agosto de 2023.

Assíiiúíh eietixmicamenic

Dr. Caríüs Aíi>ei to Gebrsm Preto

(Beto Preto)
Secietái-io de Estado da Saúde

•>{y.
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21 "REGIONAL DE SAÚDE

FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS, TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS GOVERMG OG ESTADO

SÊCRETARiA DA SAÚDE

RELATÓRIO DE PAGAMENTO

DATA DO

PAGAMENTO
OBSERVAÇÃO VALORConta DV. CTCREDOR TIPO Bco./Ag-

FAF - RER INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS - RESOL. 860/2022 - PROC.

21.220.832-9 E 19.922.519-7

R$180.000,00Despesas de Capital 001/4739-2 12187 831/10/2023 FMS DE CURIUVA

FAF - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA

VIGILANCIA EM SAUDE PROVIGIA PARANA

EXERCÍCIO 2023 RESOLUO 1519/2023 19.420.546-5

(BOT)

Despesas para Uso
Imediato

R$ 81.764,5512186 XFMS DE CURIUVA 001/4739-231/10/2023

FAF - REF. INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - RESOL 1108/2023 - PROC.

21.220.053-0 E 20.718.245-1

R$ 450.000,00Despesas de Capita! 8FMS DE CURIUVA 001/4739-2 1218731/10/2023

FAF - REF. INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - RESOL 1108/2023 ~ PROC.

21.220.053-0 E 20.738.632-4

R$ 220.000,00Despesas de CapitalFMS DE CURIUVA 001/4739-2 12187 831/10/2023

FAF - REF. INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - RESOL 1108/2023 - PROC.

21.220.053-0 E 20.738.597-2

R$ 220.000,00Despesas de Capital 001/4739-2 12187 831/10/2023 FMS DE CURIUVA

FAF - REF. INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - RESOL 1108/2023 - PROC.

21.220.053-0 E 20.721.819-7

R$ 65.000,00Despesas de Capital 001/4739-2 12187 831/10/2023 FMS DE CURIUVA

FAF - REF. INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - RESOL. 1108/2023 - PROC.

21.220.053-0 E 20.718.719-4

Ç$100.000,OíT"^Despesas de Capital 001/4739-2 12187 831/10/2023 FMS DE CURIUVA

C

CT)

CXj

Página 5Gerado em 20/12/2023 09:32:38 por: RODOLPHO R. F. ALVES



^Prefeitura H^unicipal de Curiuva - 202-^
DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCÁRIAS

Período; 22/04/2024 até 22/04/2024

Páginal

Saldo atuaiRetirada no p©-íodo Depósito acumulado Retirada acumuladaSaldoantwior Depósitono períodoConta contábil

182.086,75182.086,75

Contabancáría 117242 PREF CURIUVA AUENAÇAO

I;;:'Ponté de recurso: 00304 - Receitas déAJíenação de Ativos da Sáúde/Indetnizaçào ds Sinistros

1,1.1,1,1.50.06.01.85.00.00.00 APLIC. PREF CURIUVA ALIENAÇÃO

OíM;0,000,00 AOQ

0,000,000,00 0,00

Subtotal por conta contábil
0,00 182.086,750,000,00182.086,75

182,086.75

0,001 1,1,1.150.06.01.85.00 00.00 APUC. PREF CURIUVA ALIENAÇÃO

Total geral
0,000,00OCO 0.00

ÇritériQ de seleção:.

Intervalo de fontes de recurso: 00304 até 00304

Ordenação: Por conta bancária

I

i

I

I

I

>

ai
22/04/202'^'^ 3:47

Emitido por: Geraldo de Mello. na versão: 5534 i
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RESOLUÇÃO SESA N" 1429/2023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à
Saúde., visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade íiindo a fundo, para o exercício de
2023.

O Secreíáno de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no

uso da atribuição que lhe confere o arl. 4'\ incisos I e XIII, da Lei Estadual n'* 21.352, de 1 de

janeiro de 2023, e o art. inciso IX, do anexo 113060 30131, do Decreto Estadual n"9.921,

de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,Q

- considerando o art. 20 da Lei Complementar rf 141, de 13 de Janeiro de 2012, que

estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de

forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n° 13.33l/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê '‘Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos

Municipais de Saúde, independeniemente de convênio ou instmmento congênere”;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -

FUNSAUDE (Lei rf 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto rf 7.986, de 16 de Abril
de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

Q - considerando o que dispõe o art. 17 da Lei iri 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item ÍTT - “compete buscar apoio técnico

e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo

Financeiro de Investimento pam o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n“ 387/2023, que Altera a Resolução SESA n” 769,
de 06 de dezembro de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, 170 - Rebouças - CEP; 80.230-140- Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400

www.saude^gr^oj^ -
m

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 1S/10,'2023 15:38. Inserido ao protocolo 21.172.045-0 por: Carlos Alberto Gebrim Preto em: 18/10/2023
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RESOLVE:

Art. 1“ Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução,para

pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -

Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.

Art. 2® Para receber o Incentivo Financeiro siipramencionado, os municípios deverão

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6® da

Resolução SESAn° 769/2019, via e-Protocolo Digital.

&

Art. 3° Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à

Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Q

Art. 4® Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba. 11 de outubro de 2023

Assinado eletron icamenie

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

Q

GABINETE DO SECRETÁRIO
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ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA 1429/2023

MUNICÍPIOS HABILITADOS Â PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

\ VI OK

irn \1
OIOI loMl NU [1*10

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ADRTANÓPOLIS 220.000,00R$

ALMIRANTE TAMANDARÉ 250.000,00AMBULANCTA RS

VEÍCULO BÁSICO 65.000,00R$ALTAMIRA DO PARANA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ALTO PARANÁ 220.000,00RS

Q ANDIR4 RS 250.000,00AMBULANCTA

MICRO-ÔNIBUSÂNGULO 450.000,00RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00ANTONÍNA

RS 250.000,00ARAPOTl AMBULANCIA

ARAPUÃ RS 250.000.00AMBULANCTA

AMBULÂNCIA.ARAPUÀ RS 250.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00ARIRANHADO IVAI

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00RSATALAIA

RS 250.000,00BALSA NOVA AMBULANCTA

RS 450.000,00BANDEIRANTES MICRO-ONIBUS

RS 700.000,00BANDEIRANTES ÔNIBUS

BARRA DO JACARÉ VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00

R$ 100.000,00BOM SUCESSO DO SUL VEICULO UTILITÁRIO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00BOM SUCESSO DO SUL

BOM SUCESSO DO SUL VEICULO UTILITÁRIO RS 100.000,00

y MICRO-ÔNÍBUS RS 450.000,00BORRAZOPOLIS

RS 250.000,00BRASILANDIADO SUL AMBULANCIA

BRASILÂNDIADO SUL VEICULO BÁSICO RS 130.000,00

BRASTLÂNDIA DO SUL MICRO-ÔNÍBUS 450.000,00RS

i BRASILÂNDIADO SUL AMBULANCIA RS 250.000,00

CAFELÂNDIA RS 250.000,00AMBULANCIA

AMBULÂNCIACAFELÂNDIA 250.000,00RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00CAFELANDIA

AMBULANCTA RS 250.000,00CAMBARA

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00CAMPINA DA LAGOA

CAMPINA DO SIMÃO 65.000,00VEICULO BÁSICO RS

CAMPINA GRANDE DO SUL AMBLLANCIA RS 250.000,00

GABINETE DO SECRETARIO

Rua Piquiri, 170- Rebouças - CEP: 80.230-140-Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
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CAMPINA GRANDE DO SUL VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00

CAMPO MOURÃO 900.000,00MICRO-ONIBUS RS

V.\N TRANSPORTE DE

PACIENTES
CÂNDIDO DE ABREU 220.000,00R$

ÔNIBUSC^NDlDO DE ABREU RS 700.000,00

AMBULANCTA RS 250.000,00CANDOl

250.000,00CANTAGALO AMBLTLANCIA R$

450.000,00CAPANEMA MICRO-ONIBUS RS

RS 700.000,00CAPITAO LEONIDAS MARQUES ÔNIBUS

CARAMBEÍ AMBULÂNCIA RS 250.000,00

van transporte de

PACIENTES
CARLÓPOLIS RS 220.000,00

CASTRO VEICULO BÁSICO RS 130.000,00

250.000,00catanduvas AMBULANCTA RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00CEU AZUL

AMBULÂNCIACOLORADO RS 250.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
CORBELIA RS 220.000,00

W-
VEÍCULO UTILITÁRIOCORONEL DOMINGOS SOARES RS 100.000,00

,V;<.

VEÍCULO BÁSICO R$ 195.000,00

250.000,00

CURIUVA

DOURADINA AMBULANCTA RS

ENGENHEIRO BELTRÃO VEICULO BÁSICO RS 130.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ENGENTIEIRO BELTRÃO RS 220.000.00

130.000,00ESPERANÇA NOVA VEICULO BASiCO RS

RS 250.000,00FENIX AMBULANCIA

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00FIGUEIRA

VEÍCULO BÁSICO 130.000,00FLOR DA SERRA DO SUL RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00FLORA! RS

FLÓRIDA VEÍCULO 7 LUGARES 100.000,00RS

g VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
FLORIDA RS 220.000,00

VEÍCULO UTILITÁRIO 200.000,00FLORIDA RS

FORMOSA DO OESTE VEICULO BASICO RS 65.000,00

FRANCISCO .ALVES AMBULANCIA RS 250.000,00

AMBULÂNCIAGODOY MOREIRA 250.000,00RS

GODOY MOREIRA AMBUL.ANCIA RS 250.000,00

GODOY MOREIRA AMBULANCIA RS 250.000,00

AMBULÂNCIAGODOY MOREIRA RS 250.000,00

GÜIOERÊ VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00GOIOXIM

GOIOXÍM VEICULO BASICO RS 130.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO
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ê VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00GOIOXTM

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00GRANDES RIOS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000.00RSGUAMIRANGA

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00RSGUAMIRANGA

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00GUARANIAÇU
VEÍCULO BÁSICOIMBAÚ R$ 65.000,00

250.000,00AMBUT.ANCIA RSIMBITUVA

ÔNIBUS 700.000,00RSIMBITUVA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000.00R$IMBITUVA

RS 250.000,00AMBUT.ANCIAIMBITUVA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
INAJÁ 220.000,00RS

AMBULÂNCIA RS 250.000,00IPORA

AMBULÂNCIA RS 250.000,00ÍRETAMA

AMBULÂNCIA RS 250.000,00ÍTAGUAJE

AMBULÂNCIA RS 500.000,00ITAIPULANDIA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00lUAPEJARA D'OESTE

IVAÍ RS 250.000,00AMBULANCIA

VEÍCULO UTILITÁRIOIVAÍ RS 100.000,00

RS 250.000.00AMBUXÁNCIAJACAREZINHO

VEÍCULO UTILITÁRIO 200.000,00RSJAGUAPITA

JAGUARIATVA 65.000,00VEICULO BÁSICO RS

AMBULÂNCIAJAGUARIAÍVA 250.000,00RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
JANIÓPOLIS R$ 220.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
JANIÓPOLIS 220.000,00RS

Q
VAN TRA2'ÍSPORTE DE

RS 220.000,00JAPIR.\
PACIENTES

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00RSJ.APURA

ÔNIBUSJESUÍTAS RS 450.000,00

VEÍCULO BÁSICO 150.000,00RSJOAQUIM TAVORA

AMBULÂNCIA 250.000,00RSJOAQUIM TAVORA
AMBULÂNCIA 250.000,00RSJUSSARA

AMBULÂNCIA RS 300.000,00LAPA

250.000.00AMBUI.ANCIA RSLUNARDELLI

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00RSLUPIONOPOLTS

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00MALLET

..'1

GABINETE DO SECRETÁRIO
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R$ 450.000,00MICRO-ONIBUSMANDIRITUBA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000.00MANGUEIRINHA

RS 700.000.00MANGUEIRINHA ÔNIBUS

VEÍCULO BÁSICO RS 65.000,00MANGUEIRINHA

RS 700.000,00MARQUINHO ÔNIBUS

AMBULÂNCIA R$ 220.000,00MARUMBI

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

220.000,00R$MATELANDIA

220.000,00MATÍNHOS RS

AMBULÂNCIA 250.000,00RSMATO RICO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTESQ 220.000,00RSMEDIANEIRA

VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00MEDIANEIRA

RS 250.000,00MISSAL AMBULANCIA

MICRO-ÔNIBUS RS 450.000,00MOREIRA SALES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00RSMORRETES

MICRO-ÔNIBUS 450.000,00MUNHOZ DE MELLO R$

VEICULO BÁSICO 65.000,00NOVA AMERICA DA COLINA RS

RS 130.000,00NOVA AURORA VEICULO BÁSICO

RS 450.000,00NOVA CANTU ÔNIBUS

65.000,00NOVA CANTU VEICULO BÁSICO RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
440.000,00NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE RS

BICICLETAS ELÉTRICAS 34.000,00NOVA PRATA DO IGUAÇU RS

R$ 250.000,00ORTIGUEIRA AMBULANCIA

VEICULO BÁSICO RS 130.000,00ORTIGUEIRA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00ORTIGUEIRA

D*

MICRO-ÔNIBUS 450.000,00OURO VERDE DGESTE RS

Q R$ 250.000,00AMBLT.ANCIAPALMITAL

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00PALOTTNA

MICRO-ÔNIBUS

VEÍCULO UTILITÁRIO

PARAÍSO DO NORTE 450.000,00RS

100.000,00R$PARANAPOEMA

VEÍCULO BÁSICO 130.000,00RSPARANAPOEMA

VEÍCULO BÁSICO RS 130.000,00PATO BRAGADO

AMBUL.ÁUCIA R$ 250.000,00PAULA FREITAS

AMBUT-ÂNCTA 250.000,00RSPÉROLA

R$ 500.000,00AMBUI-ANCIAPÍEN

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00PINHALAO

PINHALÃO VEICULO BÁSICO RS 325.000,00

AMBULÂNCIAPINHÃO 250.000,00R$

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140- Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400

www.saude.pr.EOV.br-gabineteeOsesa.pr.gov.br
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VEÍCULO BÁSICO RS 195.000,00PIRAI DO SUL

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

AMBLT.ÂNCIA

PIRAÍ DO SUL R$ 220.000,00

RS 250.000,00PIRAQUARA

AMBULÂNCIA RS 250.000,00PIRAQUARA

250.000,00AMBULANCIA RSPITANGUEIRAS

250.000,00AMBULANCIA RSPITANGUEIRAS

RS 100.000,00PITANGUEIRAS VEICULO UTILITÁRIO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00PLANALTO

MÍCRO-ÔNIBUS RS 450.000,00PLANALTO

AVrBULANCIA RS 250.000.00PONTA GROSSA

? Q
R$ 65.000,00PORTO AMAZONAS VEICULO BASiCO

RS 130.000,00PORTO BARREIRO VEICULO BASICO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00PRANCHITA

MTCRO-ÔNIBUS 450.000,00RSPRANCHITA

PRLTOENTOPÓLIS RS 130.000,00VEICULO BASICO

PRUDENTÓPÜLIS RS 250.000,00AMBUL.ANCIA

MTCRO-ÔNIBUS 450.000,00RSPRUDENTOPOLÍS

PRUDENTÓPOLIS VEÍCULO BÁSICO 195.000,00RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
PRUDENTÓPOLIS RS 220.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEÍCULO UTILÍTÁRÍÒ

RS 220.000,00REBOUÇAS

100.000.00RESERVA RS

MICRO-ÔNIBUS

VEÍCULO UTILITÁRIO

RS 450.000,00RESERVA

100.000,00RESERVA DO IGUAÇU RS

VEICULO BASICO RS 65.000.00RESERVA DO IGUAÇU

RIBEIRÃO CLARO RS 250.000,00AMBUT.ANCIA

AMBULÂNCIA RS 500.000,00RIBEIRÃO DO PINHAL

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTESQ RS 220.000,00RIO NEGRO

VEICULO BASICO R$ 65.000.00RIO NEGRO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
#'• RS 220.000,00RONCADOR

7" -
S-'

VEICULO 7 LUGARES RS 200.000,00RONDON

ROSÁRIO DO TV AT ÔNIBUS 700.000,00RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00SALTO DO ITARARÉ

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00RSSALTO DO ÍUARARE

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

SANTA ISABEL DO IVAÍ

AMBUTANCIA

VEÍCULO BÁSICO

RS 250.000,00

130.000,00RS

250.000,00AMBULANCIA RSSANTA MARIA DO OESTE

RS 130.000,00VEICULO BASICOSANTA MONICA

G.ABÍNETE DO SECRETÁRíO

RuaPiquiri, 170-Rebouç3S-CEP: 80.230-140-Cur!tiba - Paraná - Brasii - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.RQV.br - gabinete@sesa.pr.Rov.br
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VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00SANTA TEREZTNHA DE TTATPU R$

MICRO-ÔNIBUS 450.000,00R$SANTA TEREZÍNHA DE TTAIPU

RS 250.000,00AIvlBULANCIASANTANA DO ITARARÉ

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000.00RSSANTO ANTONlO DA PLATINA

R$ 250.000,00SANTO ANTONlO DA PLATINA AMBULANCTA

VEÍCULO UTILITÁRIO 100.000,00RSSANTO ANTONlO DO SUDOESTE

AMBULÂNCIA RS 250.000,00SANTO ANTONlO DO SUDOESTE

SÃO JERONIMO DA SERRA

SÃOJOÃODOIVAÍ’

RS 250.000,00AMBLXANCIA

65.000,00VEICULO BÁSICO RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
SÃO JOÃO DO TRIUNFO RS 220.000.00

Q VEÍCULO UTILITÁRIOSÃO JOÀO DO TRIUNFO 100.000,00RS

SÃO JOÃO DO TRIUNFO 65.000,00VETCUT-O BÁSICO RS

VEÍCULO UTILITÁRIOSÃO JORGE DO PATROCÍNIO RS 100,000,00

VEÍCULO BÁSICOSÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 65.000,00RS

MICRO-ÔNIBUS RS 450.000,00SAO JOSE DAS PALMEIRAS

AMBULÂNCIASÃO MATEUS DO SUL R$ 250.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
SÃO MATEUS DO SUL RS 220.000,00

VEÍCLTLO BÁSICO 130.000,00SÃO MATEUS DO SUL RS

AMBULÂNCIASÃO MATEUS DO SUL 250.000,00RS

SÃO PEDRO DO IGUAÇU
SAPOPEMA

R$ 325.000,00VEICULO BÁSICO

65.000,00VEICULO BÁSICO RS

250.000,00AMBUXANCIA RSSARANDT

SENGÉS VEÍCULO BÁSICO RS 65.000,00

SENGÉS VEICULO BÁSICO RS 65.000,00

AMBULANCIA RS 250.000,00SENGES

SENGÉS 450.000,00MlCRO-ONlBUS RS

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

SENGÉS RS 440.000.00

y
SENGÉS RS 220.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00SiQUElR-A CAMPOS

VEÍCULO BÁSICO RS 100.000,00TAMBOARA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00TAPEJ.ARA

RS 130.000,00VEICULO BÁSICOTAPIRA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00TEIXEIRA SOARES

9

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
220.000,00RSTEIXEIRA SOARES

TELÊMACO BORBA 65.000.00VEICULO BÁSICO RS

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, n? 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140- Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400

www.saude.pr.gov.br-
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VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
R$ 220.000,00TÍBAGÍ

MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00TIJUCAS DO SUL

450.000,00MICRO-ONIBUS RSTRES BARRAS DO PAR^ANA

VAN TRANSPORTE DE

PACffiNTES
TRÊS BARRAS DO PARANÁ RS 220.000,00

VEtCULO 7 LUGARES 100.000,00RSTRES BARRAS DO PARANA

AMBULÂNCIAUNIÃO DA VITÓRIA RS 250.000,00

250.000,00AMBULANCTA RSURAÍ

RS 250.000,00VERA CRUZ DO OESTE AMBULANCIA

VEÍCULO UTILITÁRIO RS 100.000,00WENCESLAU BRAZ

y

GABÍNETE DO SECRETÁRIO
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MliNÍCÍPIOSHABÍLÍTÁDOí;a ; .^'.rVEAíiEMA AÜESÀOaO INCENTIVO

FINANCEm_0 DE INVESTÍMEiN^rO J^ARà. O TR.ANSPORTE SANITÁRIO.

V \,5.0i4

r\rtÁíuo

RS 220.000.00

VALO II

l ÜTAI

5

MlMCÍno ÜIÍJLTOQIAM.N
O

RS ■l;

RS 220.000.00 Van1 18" RS ABATL\ I

RS 100.000,00 RS 100.000.00 Veículo UtilitárioIS^^RS ABATU 19

Veículo Comum jkS 65.000.00 RS 65.000,0018" RS ABATIAj

ADRIANÓPOLIS

ADRIANÓPOLIS

RS 220.000,00 Van4 ! 02" RS RS 220.000,00

R$ 65.000.00 Veiculo ComumRS 65,000.005 02" RS

Ambulânciaí R$ 250,000.00 RS 250.000,0002" RS AGUDOS DO SUL

ALMlR-AiNTE TAMANDAR.É

16

65.Ü0C'.00 1 RS 65.000,00 Veículo Comum02" RS7

ALMIRANTE TAMANDARÉ | RS 100.000.00
ALMIRANTE TAMANDARÉ R$ 450.000.00

ALMIRANTE TAMAND.-\RÉ RS 50.000,00

RS 100.000,00 Veiculo Utilitário8 02" RS l

Q Micro-ônibusRS 450.000,00

RS 50.000.00

9 i 02" RS 1

Veículo CcimmuiÍO 02" RS

Veiculo UtilitárioRS 100.000,00 RS 100.000,0011 02" RS ALMIRANTE TAMANDARÉ i

RS 220.000,00 RS 220.000.00 Vau12 j 12" RS ALTONL'^ i

AVÍPÉRE13 I 08" RS
14 ÜS"RS

RS 65.000,00 Veículo CoraiuiiRS 65.000.00 1

65.000,00 kS 65.000,00 Veículo ComumAMPe^L l

ANDIRÁ Veículo Comum j15 18"RS RS 65.000.00 1 ^ RS ■ 65.Ü0O.ÜÜ
—4-‘‘ .i.

LV a20;.000;0ü

'rs' 100.000,00

Van16 18"RS AND IRA 220.000,00

RS 100.000.00

65.000.00

^' 220.0ükMX)

. Veiculo Utilitário17 15" RS ANGULO

Veículo Comum18 01" RS ANTONJNA 1 RS 65.000.00

ANTÔNIO OT.INTÕ ' RS • 220.000,00 Van19 06" RS

-4-
1 RS 100.000,00 Veiculo Utilitário j20 16" RS

16" RS

APUCAP.ANA
4

' / JJrP ";'25o.oüo!o'o,
22o.oao:oõ

100.000,00
r

RS 250.000,00 Ambulância21 .\RAPONGAS .,

T
22 16" RS AR.VPOxNGÀS I RS 220.000,00 Van

RS . 700.p00,(u)

RS 65.000^00

RS 700.000,00 Õnibu.';23 16" RS AR/\PONGaS

Veiculo Comum03“ RS ARAPOTÍ RS 65.000.0024

Veiculo Comum03" RS ARAPOTÍ RS 65.000,00 RS 65.000,0025 1

Ambulância26 I 11" RS ARARUTMA RS 250.000,00 1 RS 250,000,00 I

:Q
RS 250.000,00

RS 241..116, GO

Ambulância27 I 02" RS ARAUCARIA RS 250.000.00

RS 241.316.00 Ambulância28 I 02" RS .^RA\JCARL^

T
29 02" RS ARAUCÁRIA i RS 100.000,00 RS 100.000,00 Veiculo Utilitário

30 I 02" RS ARAUCARIA R$ 65.000.00 RS 65.000.00 Veículo Comum

RS 100.000,00 ^'eículo Utilitário31 22" RS ARIRANPIADO íVaJ RS _ 100.000,00
RS 241.316,00 Ambulância17" RS RS 241.316,0032 ASSAI

ÔnibusRS 700.000,0033 20“ RS ASSIS C:tIATLAUBRJ7VN’D RS 700.000,00

Veiculo Utilitário |34 20" RS ASSIS CHATEAUBRIÀND RS lOO.OCXl.OO RS 100.000.00

Ambulância15" RS ! RS 250.000,00 1 RS 250.000,0035 ASTÜRÜA

t
RS 250.000.00 Ambulância36 15" RS ASTORGA i RS 250.000,00 1

f-TÁ
IJeL.

100,000.00 I RS loo.ono.oo Veículo Utilitário37 15" RS ATALAIA

38 15" RS RS 220.000.00

2.5C.OÜO.OO

?S _ 220.000,00
RS 250,000.00

VanATALAIA

.Ambulância39 I 02" RS BALSA NOA'A I RS 1 J_

m;mgi m

GA3ík*£T£ DO SECREiÁnlO
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220.000,00 Van40 02“ RS I BALSA NOVA RS 220.000,00 1 RSI 1

R$ 220.000.00 Van! RS 220.000,00

^ '?S ■i-OO.OGO,Oü
65.000,00 í 1

RS 65.000.00

220.000.00 1

41 19" RS BARRA DO J.ACARE

R.$ 200.000,00

R$ 65.000.nn

Veículu Utilitário42 08“ RS BELA VISTA DA C.AROBÂ

I
Veículo CommnBELA VISTA DA CAROBÁ j RJi

BOA ESPERANÇA

BOAVISTADAAPaRECLDA RS

43 08“ RS

R$ 65.000.00 Veículo Comum144 11" RS

RS 220.000,00 Van45 10" RS

RS 65.000.00 RS 65.000.00 Veiculo Comum46 i 10" RS BOA VISTA DA AP.ARECIDA

BOCAIUVA DO SUL47 1 02" RS Veiculo UtilitárioKS 100.000,00 1 RS 100.000,00

RS 65.000,00 Veículo Comum48 02" RS BOCAIl.A'A DO SUL RS 65.000,00 1

Veiculo UtilitárioI RS 100.000.00

i 65.000.00 I
i 250.000,00 I

i RS 250.000,00~ .1

R.S 100.000.00

RS 65.000,00

49 08" RS BOM JESUS DOSUT-

BOM SUCESSO DO SÜL Veículo Comum50 07" RS

AmbulânciaR$ 250.000,0051 17" RS CAFEARA
!

CAFELÂNPIA AmbulânciaRS 250.000,0052 10" RSt,»*.

CAFEL7ANDÍA RS 100.000,00 Veiculo Utilitário10" RS I RS lOO.OOO.OC

RS 65.000.00

53

Q RS 65.000.00 Veiculo ComumCAMPINA GR.-WDE DO 3UI,54 02“ RS

CAMPINA GR.^NDE DO SUL | RS 220.000.00 j
I RS 65:000,00i i

.as 220.000,00 Van55 02" RS

Veículo ComiunCAMPO BONITO RS 65.000.0056 I 10“ RS
-I—

Veiculo Utilitário57 I 10“ RS CAMPO BONITO

58 I 02“ RS CAMPO DO TENENTE
\I1.

! RS

100.000.00 RS 100.000.00

220.000,00 j 1 VanRS 220.Ü00.0Ü

■AmbulânciaCAMPO Í-ARCjO 250.000.00 RS 250.000.0059 02“ RS i

RS 250.0'X),ÜO

SS 250.000,00

RS 100.000,00

..RS -250.0ÜÜ,(X)

^RS’ -. 250.000,00

Ambulância60 02“ RS CAMPO LARCíO

61 I 02“ RS

62 I 02" RS

CAMPO LARCiO Ambulância

RS lOO.dOÜ.OO Veiculo UtilitárioCAMPO LARGO

63 I 02" RS CAMPO 1M.AGRO RS 65.000,00

65.000,00

RS 65.000,00 Veiculo Comum1

64 i 02" RS . CAMPO MAGRO. RS 65.000,00 Veiculo Comiunl KS 1

RS .. 22.0;00Ü.õ‘a

ÍOÍ}.O0O,:üÒ i

220,000,00 |

R$ 220.000.00 Van65 05“RS. CANTAGALO

RS 100.000.00 Veículo Utilitário

R$ 220.Ü00.0Ü

66 05" RS CiANT.AGALO
1

67 j 08" RS CAPANEMA VanRS

1
68 08" RS CAPANEMA as 65.000,00

|”rS 220.000.00
' RS _ _ 65.000,00 í

RS . 250.6‘0i)Srr 1
RS 65.000.00 1

I RS 65.000.00
RS 220.000.00

Veículo Comum!

03" RS CAILAMDEÍ69 Van

CARAMBEÍ70 03“ RS R$ 65.000,00 Veiculo Comum 1

RS 250.000,00

RS 65.000.00

Ambulância71 10“ RS CASC.AVOL

y
Veiculo Comum 172 10" RS CASCAVEL •

I RS 450.000.00
RS lOO.OdO.üO

icS . .iÜO.OOO.tiQ
! RS 60:000.00

73 I 10"RS CASCAVEL R$ 450,000.00 Micro-ònibus

RS 100,000,0074 10" RS CATANDUVAS \'eículo Utilitário1

-5 i 17" RS CENTENÁRIO DO SUL RS lOO.OOü.OO Veiculo Utilitário

76 i 17“ RS CENTEN.ÁRÍO DO SUL RS 60.000,00 Veículo Comum

CERRO /\ZUL

CÉU .•áZUL

Veículo Utilitário j77 02“ RS ; RS lOO.OóO.ÜO RS 100.000,00

Veiculo Comum10“ RS R.S 65.000,00

Ó5.G00.00

RS Ó5.ÜÜ0.UÜI

R$79 10“ RS CEU i\ZUL RS 65.000,00 Veículo Comum1

•K
RS 250.000.008ü 13“ RS CÍANORIB as 250.000.00 Ambulância

Si 07“ RS CLBVELANDIA RS 450.000,00 RS 450.000,00 Micro-ônibus1

CLÉVELÀNDiA82 I 07" RS RS 6.5.000,00

220.000.00

RS 65.000.00 Veiculo Comum( 1

83 ! 0'2"RS COLOMBO RS 220.000.00 Van

84 I 02" RS COLOMBO RS 250.000,00 RS 250.000.00 Ambulância

G.ítr-i.VíTè DO SCCRíB AftiO
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WlSSAíiÂ®
SECSfsrARiA OA SAÚ0K

1

02“ RS COLOMBO RS 2i0.üti0,U0

! Rí; ';í'ío;ü0(loo i

I RS 250.000,00 Ajnbulâiicia85 J

! R$ 100.000,00 Veículo UtilitárioS6 02^ RS COLOMBO
i

R$ 65.0{X),00 l I RS 65.000,00
Rí 250.000.00

Veículo Comum87 02“ RS COLOMBO

Rj 250,.000.00

Rí 6.5:000„Ü01
.RÍ; 05.ooo.ool

i\jiibulância88 15“ RS COLOR/riOO

Veículo Comum89 15“ RS COLOR'VDO R$ 65.000,001

90 18“ RS CONGONHINUAS R$ 65.000,00 Vsículo Comum

91 19“ RS CONSEl,BEIRO MAÍRINCK | Rí 100.000.00 i

220.000,00_|^ 1
65.000,00! l

RS loo.ooo.nn \'eiculo Utilitário

92 02“ RS CONTENDA RS RS 220.000,00 Vaii

COITMÉi.íO PROCÓPIO

CORONÈLDOMrNCiüS
SOARES

CORONEL DOMINGOS

SOARES

CORONEl. VIVIDA

18“ RS RS 65.000.01) Veículo Comum9.^

94 07“ RS RS 65.000,00 Rí 65.000,00 Veículo Comum!

Ônibus95 O-^^RS RS 7000':/0,00 R$ 700.000,001

96 ! 07“ RS 65^000,00
., 22O.-0O0.OG

R$ 65.000,00 Veículo Comum

97 I 07“ RS CORONEL' ViVJDA .r>f

. 220.000,00

220.000,00

• ;Van

U
98 14“ RS CRUZEIRO DO SUL Vanl^CV-CO.OO

02“ RS99 CURJTJBA RS 250.000.00 I

250:000,00

220.000.00 i

RS 250.000,00 Ambulância11

Ambuíânclá100 2“ RS CURITIBA
TA

xRS 1.500:000,006
-t.

curtúva I RS101 I 21“ RS RS 220.000.00 Van .1

(

CURIÚVa

CURIÚV.R

102! 21“ RS K.S 220.000,00 RS 220.000.00

! RS iOO.ÜOO.On I Veiculo Utilitário
i RS 65--000,00,|. .VcMculo Comum

VanI 1 /

t
103 i 21“RS RS J 00.000,00

CURTÚVA104 2i“RS RS óS.OCKl.OO i

450,000,00 j i vJ,;R‘Íi‘':.450.tlOO,'00 I . Micro-nmbiis
100.000,00

T

CUíUÚVA

DIAMANTE DO NORTE

105 21“ RS I RS

1 \ RS 100.000,00106! 14“ RS Veicul'v) Utiliiárioi RS

I KS 65.000.0010^ i 20“ RS DlAívLíiNTE D’0£STE RS 65.000.00 Veiculo C omum

108 12“ RS DOUPAI^INA RS ;25n.ooo.oo j RS 250.000,00
j RS 250.000,00

Ambulância1I

í

109 I 15“ RS DvOirrOR C.AMARGO R. 250.OCO.00 AmbulânciaI
1J_

110 1 02“ RS DOüTtDR ULYSSES RS 65,000.00 195.í)00,!;0 j Veiculo Comum

Rí 65.000.00T Veículo Comum |

D

111 I 08“ RS 12NEA-S MARQUES Rí .65.000.00 1

22a.00f>.00|_ I
55.000.00 I

i 00.000.00

ES-PlGÃaALTO DO IGUAÇU112! 10“ RS '-■* \ Rí 220.000.00 I iVan
.-t.

Veículo Comum j
Veiculo Utilitário I

113 I 10“ RS |ESríGAO AL rO DQ ICíUAÇU
114j I l“R^F.AROL .

RS 65.00Ü.OÜ

RS 100.000.00

1
1

Ri; 1 i
J

115 02“ RS FAZENDA RIO GRANDE 250.000.00 [_ i
22ü.0<>:).:;0 j

1^.0.00,00
22(?.C‘CtO.OO i

I rví oio.ooáooj i
6.5.000.00 !

RS RS 250.000.00 rmibulància

116 1 02“ RS F AZE.MD-/X RIO GRANDE RS RS 220.000.00 Vanl

u
4.

117! 02“ RS FAZENDA Ríü GRaKDE ; Rí RS 100.000,00 Veiculo UtilÍLá.rio i

118 1 19“RS FiGUEiR.\ RS 220.000,00 Van

Rí 220.000.00119| 19“RvS FIGUEIRA Van

120: 08“ RS FL.(.)R DA SERRA DO SUl... RS 1 ÍU 65.000,00 Veículo Comum

RS Veículo Comum i121 I 08“ RS FLOR DA SERRA DO STJÍ, i Rí ó5-.()'.)0,Cü 65.000.ÍJ0

1 RS 6‘5:.(ÍÔÓ,0Ò

250.000,00

250;Oí/0,OV{

220aKX).Ó0

;65.000,00

220.00Ü.00

Veículo Comum I122 I 08“ RS FLOR D,6 SERRA DO SUT, Rí 05.000,00

RS 250.000,00

50.000,00

1 RS 220.000,00
RS 6.5.000,00

1 ~\~ni 220.000.00
65.000,00] .1 i Rí 65.000,00

IGOiOGO.OO

■] ÉSFI.OR.Ar - Ambulância123 1 1.5“ RS j1
I

5K

124| 15“^S
125^ 17“ RS

ITQR.Í]

FLÔRESTÓPOLIS

FOR.MOSA DO OESTE

i R 1 . I RS Ambulância

VanI iCS
r-”--

Veíciilo Comum !126 10“ RS 1

y f' Van127] 09“ RS

128 I 12“ RS

FOZ DO IGUAÇU 5

:n Veículo Comum j

Utilitário^
ER.ANCLSCO ALVES

■ RS 100.000,00 í'eIcLib129 06“ RS GENERAL C.ARNEIRO
i

iSAiilREFíl VO StCReTÁRtO
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Sí-Cí?.vn-ÂSIÂ DA BAÚD£

RS 20Ü.0ÜÜ;Ü0 Veículo Utilitário06" RS GENEPA L CMUNEIRÜ RS UX).0O\0:J
-(

130

R$ 130.000.00 Veículo ComuiTgeneral CARNEíRO
. .. .

Rx ■ 2^2^000,00
■ y<.íl 220.000,00

2131 06" RS

GOÍOERÊ . - ■ R5 220.000,00 Van132 il-RS 1

GOIOERF. BS 220.000.00 Van1.33 11“ RS 1

GOIOERÉ M 100.000.00 RS 100.000.00 Veículo Utilitário1 URS 1134

GOIOEPJ. Veiculo UtilitárioRS '100-000,00 RS 100.000,00.1.Í5 lURS

Veiculo Comutu50.O(X).0P 1 R$ 50.000.00-136 16" RS CR.VNDES RIOS -RS

RS 220.000,00 R$ 220.000.00137 16" RS GRANDES RIOS Vaii1

GUAÍRA RS 6.5,000.00 Veículo Comum138 20" RS RS 65.000,00 1

GUAÍRA . Rí 65.000.00 RS 65.000.00 Veículo Cc139 20'RS l

GUAÍRAÇÁ

GUAMIR.ANGA

140 14" RS RS 220.000.00 R.S 220.000,00 Van1

Veiculo Comum141 04" RS RS 65.000.00 1 RS 65.000,00

RS 250.000.00 RS 250.000,00 Ambulância142 13" RS GUAPOREMA !

GLbÀRANlAÇÜ' - • RS 1ÓC:000-.C0' •RS ' lOO.OÜO.OO Veículo Utilitário143 10" RS' • -■ 1

Q AmbulânciaRS 250.0iK},00 RS 250.000.00144 0]"RS GUARATUBA 1

BS 220.000,00 RS 220.000.00 Van145 01" RS GU.ARATUBA 1.

RS RS 65.000,00 Veículo Comum146 19" RS IBAITI 05.000,00 i

í RS 100.000,00 RS 100.000,00 Veículo Utilitário147 10-'RS IBEMA 1

ICARAÍÍv4A14S 12" RS f>5.00<}.00 RS 65.000,00 Veículo Cüimun

i R$ RS 65.000,00 Veiculo-Comum149 15" RS IGUAR.AÇU OS.OKKO.OO

ÍMBAÚ AVUitlo Utilitário150 2i"RS RS 100.000,00
i. í-

RS 220.000.00 Van151 03" RS IPIRANGA 1

RS, jócÁíüaoo Veículo UtilitárioRS 100.000.00152 03” RS n^íRANGA

R$ 65.000,00 RS 65.000.00 Veículo Comum153 03" RS IPIRANGA !

ílS ....:.65:(m00IR.'Vn ■ ; ris 65.000,00 Veiculo Comiun154 04" RS

. kS., .1QQ.OOÍ),ÒÓIRETANfA RS 3Ó0.000.Ü0 Veiculo Utilitário11"RS 3155

ÜS 25'().OOO.GO RS 250.000,00 Ambulância156 irRS iRETAí/lV . l

Rí éS.ÕGO.Ob Veiculo ComumRS 65.000,00157 11" RS IRETAMA 1

RS lOb.ÓÍPO.OC RS 200-000,00158 11" RS Veiculo UtilitárioIRETAMA

ITAGUbVJÉ RS 450.000,00

RS ÀS.OÜO.OO
RS 45G.ÜÓ0.Ü0159 15" RS 1 fvlicro-ônibus

itaípuuAndia160 09" RS RS 415.000,00 Vanl

ITAMBARACÁ RS 220.000.00 RS 220:000,00161 18" RS Van

Q
162 07" RS it.apejarad'oes'ít: RS 220.000.00 RS 220.000.00 Van

i<S 65.000,00 RS 65.000.00 Veículo Comum163 07" RS iTAPEJARA D-QESTE

RS 65.000,00 RS 65.000,00 Veículo Comuju164 02" RS iTÂP£RU<;U

waiporA Ri RS 65.000,00 Veículo Comum165 22" RS 65.000.00

RS 220.000.00. RS 220.000,00 Van166 19" RS JABOTl

6.5.000,00 W'ícuio Comum167 19" RS .TABOTI i RS • 65.000.00

.FAGUAPITA RS 100.000.00ES .. ;i0ü.D'00,00 Veiculo Utilitário17"RS168

RSJAOUARLAÍVA RS 65.000,00 Veículo Comum65 000,00 i169 03" RS

KÍ 100.000.00JAGUARTAÍVA R,$ lOO.OÜO.Gü Veículo Utilitário03" RS170

JAGUARlAiVA 65.000,00 Ri 65.000,00 N-^eiculo Comum03" RS RS l171

.lAGUAiiLVn^A RS 100.000.00 \'eiculo UtilitárioRS 100.000.00172 03" RS

JAGUARIAÍV/\ RS 100.'000,0() RS 100.000,00 Veiculo Utilitário173 03" RS

RS 220.000.00 RS 220.000.00 Van174 19" RS JAi’UlA

6

GAHíCU. £ DO SE€RETÁ?.iO
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SfeCí^illÁR.IA m 'SA.OOK

Veículo Utilitário:vl;:ü(X).00 1 s RS 100.000,00í l'<;1^5 19“ RS J.\?ÍRA
■44 —

! 00 üüii.óo 1 Veícuiu Uíilitáriün-S RS 100.000.00JARDÍTví ALEGRE176 22^ RS I

I00.0CÍ).,{;0 i l i RS 100-000,00

220.1.XX),001 1 RS 220.000,00

Veículo Utilitárior;S1771 22“ RS J.\RDLVi ÁLEGRE

nsílí-RS rf^ARDrMOLEvüA

í

-f-L-
Van

Veículo CüimimI I Rí R$ 65.000.00JOAQUIM T.ÁVORA 65.000.0','

• 22O.GOÕ.OO

I

179j 19“ RS
RS . 220.000.00 VanRS180 02=^ RS LAPA 1

i

RS 220.000.00

RS IOQ.000,00

VanRS 220.000.00 I181 02“ RS LAPA

Veiculo UtilitárioRS 100.000,00182 02“ RS LAPA

RS65.00i).00 V^eículo Coimim65.000,00RS183 02“ RS LAPA J

RS__. 65.000,00
RS 65.000,00

RS 65.000.00

RS 65.000.00

Veículo Comum184 05“ RS

185 18“ RS

LARANJAI.

LEÓPOLiS Veículo Comum!

I
RS 100.000,00 Veiculo UtilitárioRS 100.000.00!

I RS 100.000.00

186 10“ RS LINDO ESTE I 1

RS 100.000,00 Veiculo Utilitário |1187 15“ RS LOBATO

^ .;r^ií:v^<-s250.ü0C.0Ü- J: RS- 250.000,00 ■ Ajubtilância188 - 17“ RS LONDRINA^ '

Q RS 500.000.00 Ambulância189 17“RS LONDRINA K? 250.000,00

; IcS 25_0.000,0'Õ^
R.S 241.316,00 j
RS 220.000.00

z

—T--
190] 17“ RS R$ 500.000,00 AmbulânciaLONDRINA

RS 241.316.00 AmbulânciaLONDRINA191 i7“RS

(

VanR$, 220.000.00192 17“ RS LONDRINA

LUPIONÓPOIIS

1

RS 250.000,00 íAmbuiância1 RS ■ 250.00-0.00193 17“ RS

I R$ 100.000,01) Veiculo Utilitário

1 .,í3|U).(;^,00;
1 ISPCOO .Airibniâàcja

RÍ; _250..000.p0 .

j R$. 250.000.00 Ambulância

i 00.00-0,00194 15“ RS MANDAGU.\ÇÜ I .P:S

^ Rí, 250.000,00
j RS 250.000.00

sAmbulânciaMANDAGUAÇU

MANÜAGU/JU

195 i 15“ RS

196! í5“RS
I

AmbulânciaM.ANDTRÍTUQA RS 250.000.00 1197 i 02” RS

! RS 250.000,00

|.R?.. 'f^iOóO-OO
Rs.'. .■ferOuO.aül

198 02“ RS MANDLRITUSA

j RS 65-000.00 1 VelcLilb Comum
RS 65.000,00 Veiculo Comum

199 08“ RS M-WFRINOÍ-OLIS

I
MANFRINÓPOLIS 1200 08“ RS

RS 195.000,00 Veiciilo Comum201 08“ RS M-Af-il-RíNOPOLlS

MANGUEIRlHríA

MANGUEIRINHA '

RS 100.000.00 Veiculo UtilitárioiOO.GpO.GO

pRg ; 65.p0tj,liC
250.000,00

RS202 07“ RS 1

lÚ 65.000,00 Veículo Comum203 07“ RS

Ambulânciai R.S 250.000,00204 15“ RS M/\RIAIA'A I RS
—+

%).0ü0 V'ciculü Utiütáiio I.00 RS 100.000,00205 15“ RS MARIALVA

RS lOO.OOÚ.üO

RS 6.5.000.00

RS 250.000.00

Veiculo Utilitário,_RS 100.000,00
R.S _ 65;'ü(X).00

t RS 250.000,00

206 15“ RS MAR]/>LVA

MARILÂNDIADO

Q
Veiculo Comum207! i6“RS

Ambulância208 14“ RS MARILENA 1

Veículo UtilitárioRS 100.000.00lOO.OüO.Ü;)209 12“ RS M.AilíLÜZ

Veículo ComumI<.3 65.000.00MARÍLÚZ
•>%

S 65.000,00
r

210 12“ RS

RS 220.000,00 Vani RS 220.000,00 ^
' i’RS 100.000.00 1 3

211 15“ RS MARlNGA

\'eículo UtilitárioI RS 300.000,0015“ RS MARINGÁ212

Rs f<S 130.000,00 Veiculo Comum

RS ófüÜO.ÜOj .Vdcülo Comiuu

RS ICO.OOQ.OÓ I Veículo üliíifário
R.S 65-000,00 S-^eículo Comiuii

RS 220.000,00

65.000.00 T

213^ 15“RS
214! 07“ RS

MARlNGA

M.ARlói'OLIS 65.0U'0.Ü0i

\Ú

__ T GS .

1

215 I 20“RS
216 i 08“ RS

MARÍPA - lOO.OiO.GO j

•• 65.000,00 1
I

M.AR.MELE1RO 1 I

220.00ü,0ü1
6'5.dOO.OO

I

VanRS 1217 1 01“ RS MAT1N.U05

IvíâTRnT-IOS

1,

Veículo ComumRS 65.GOO.ÜORS 1218 i 01“ RS i
\ eiciib UtilitárioRS lOO.OOO.OÜ2i9 j 09“ RS MEDL\NEíRA I RS IGO.OüO.OO

1

íS' S£-

GASlNúTF. DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, i-T! r/Ü-RebouçaG -CCR; b0.'230-140-O.níiba--Paraná - Brarii--fone: (41) 3330-4400

■ wwvV.-.u-:ug;v---.VD-^

RESOLUÇÃO 052/2023. Assinatura Qualificada rerRinodã .opr: .Caríos Wbc-nia GáSr.m f*rcto, em ,14/08/202.3 16:42. inserido20 docurr,eni;o613.709por: Raquel Steimbach

Burgel em: 14/08/2023 16:40. Documento assinado nos tarmoi óo AT-.3

endereço: http5://www.epi-otocolo.pf.gov.br/spi«-}:“tj/vaiiíS5íI>ocu.^i-snto cürJv^^çbíJígo: fíii0,53.9;3p_;

n-rreto Estadut!! n'-^ h autenticidade deste documento pode ser validada no

(iScc3240bu6121bb63b5.

.Á-:



000086

f.' . .

í

PARAMÃ®
íi '-.V I- f? li Q O í> K , S T A p O

?J{-;€í;tTÀf?lA. OA SAÚDE

Í50.0';Üv0O ! .Ajnbulância; RS 250-000,002201 14" RS MIRADOR ■( Rí

i RS 250.ÜÜÜ,0D

250.000,00 Ambulância0.000,00 I221 I 09^* RS [MÍ^AL

222 j OrRS MORRETES
22.^1 ORR^ MORRE-ÍES

Ambulância250.000,00 •! 1

S5.üíKí,o:;j'
b.5.pno.óüi^

I R$ 65.0n0.ü0

RS 65.000,00

Veículo ComumRS

Veiculo Comum224 OCRS MORRETES !

NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS

NOVA AURORA

Veículo UtilitárioRS 100.000,00i Ri 100.000.00

i Rí IOO.O‘jO.00

1225 IS^-RS

6.5.000 ÓüT 1 Veiculo C oinumRS 65.000,00

R$ lOO.OÜO.ÜO

226 10" RS

Veículo Utilitário1
227 IO" RS NOVA AURORA

Hi Ri R$ 250.000,00 Ambulância250.0fX,).00 i228 15" RS NOVA ESPERANÇA

i RS lOO.OÕCt.OONOVA ESPEfUVNÇA DO
SUDOESTE

RS 100.000,00 \'eículo UElitárío229 08" RS

—f—

NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESIE ,

AmbulânciaRS 250.000,00 R$ 250.000.00230 08“ RS

NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE

NOVA FÁ'nMA

f^OVA FÁDMA

Q
Ambulância250.000.00 RS 250.000,00231 08" RS ,S

65.000,00 í Veículo CürauinlRS 65.00v),üC

65.000,00 1

! 00.000,00

RS232 Í8“RS

RS 65.000,00 \''eicii]o Comum |233 18" RS •Ri

I RS RS 200.000,00 Veículo UtilitárioNOÍ'A LAR/vNJEIRi^S

235 j 12“ RS Inova OLÍMPIA

234 05“ RS

R$ 220.000,00

i RS 65.000,00

VauTíS 220.000.(K)
T T”"T Veículo Comumí>5-0ü0.00236 I 22" RS NOVA TEBAS RS 1

—

•Veicuio Utiliíái-ioRS 100.000,00

RS' 65.000.00 j

I Kj. 250.0^30,00
i P4 lOííOOO.OOj 1

/(B.aál.OD !. . .2

^ ;'■[ ks. • IGO.QpO.Op-
J;;M'■■ 6;5.óoíí:;oo''

1 " IRS' 250..00.0,00

237 I 16“RS iíOVO ITACOLOMl

' Vcícuio Cemum

.'-uribulância

238 I 21"RS

239 20-'RS

ORTÍGl.ThíRA

OURO VERIOEDO OESTE

RS lOO.OOO.GO Veicuio Utilitário240 I 15“ RS PAJÇ.^IDÜ
PALMAS..241 í 07“ RS - \'ÍZ . Veiculo Utilitário, RS 200.000,00

: i
0330ii.ii(3-| 1

- í ^ '
Rl .220.()í:0,í>.rr
■RS

RS- 250.000,00 AiubulânciaR>242 03" RS PALMEIRA

,..R R$ 100.000.00 ■Vleículo UtilitárioPALDTTNA.243 j 20“ RS a

RS 250.000,CK:) Anbulância244 I 14" RS, PARAÍSO DO NORTE

RS 220.000,00

RS 65.000,00 Veiculo ComuiTi j
]■ I RS 250.000,0írr rVmbulância

Van245 i 15" RS PAÍLANAClPf. i

246 j 15“ RS PARANACm' ■

2yó.0Òv7.00247 01" RS PARANAGUA i r;

• 1

RS 220.00,0.00 VanRS 220.0p0.ú.0

RS ■ lOb.OQO.ÓO

248 01“RS PARANAGUA

Q 1 _j' RS IGO.000.00 Veiculo Utilitário

Veículo Comum \

249 01" RS PARANAGUA

PAR.VNAGUÁ 65.000,00 I RS 65.000.00250 ÜP* RS RS 1

Veiculo ComumR;B 65.000.00 1 R$ 65.000,00251 I 07" RS PATOtíP.ANCÜ

RS 500.000,00 Ambulância252 07“ RS PATG BÍLANCO- RS 25O.ÜC-Ü.Ü0

I RS . .250.0003)01
j RS 65.000.00 3

.R.S 250.000,00 AmbulânciaPATO BRANCG253 .07“ RS

Veículo ComumR$ 195.ÜÜ0.ÜÜ254 07" RS PATO BRANCO

RS255 I 07“ RS RS 65.000,00 Veículo ComumPATO BR.ANCO Ó5,0'00.00 í

lOO.OÜO.CO Veículo UtilitárioiÜÜ.OG\600

250.'gOo,00

65-.QÒü,áO '

k$2561 06" RS PAULO VRONTIN 1

.L^
RS

.4_._
KS 250,000,00 AmbulânciaPEAB.5.RU257 1 11" RS 1

RS 130.000,00 Veículo Comum j

Veiculo Comum j

N eieviio Utilitário”!

2258 11“ RS FEABÍRU-
j

o5.000-0o1~ i RS 65.000,00PEABIRU259 ! 11“ RS

i RS Í00.0Ü0,0'G
I K.S 220.000,00

1RS 100.002,00260 i 02" RS 4iEN '
26ir02“RS 'Td4I-1A1Í Van2'iO.OC<).00iSj

^8
.■iV

ití'.v
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lU. . ií>C'.CO0,00

RS • oiíKhXOa

RS 100.000,00 Veiculo Utilitário262 02VRS PINHAIS 1

PTI‘JHAt. DE SÀO Be^TO. RS 65.000,00 Veículo Comum263 08^^ RS

PINHAL I>£ SÀO BENTO :R:V 250.000,00 RS 250.000,00 Ajubulâiicia08" RS264

R> '65.000.00 Veículo Comum19-RS PÍNHALAG RS .65.0ÍK).00

RS 250;0(70,00

1265

RS 250.000,00PTNHALÃO Ambulância266 19- RS

PlNHÃÒ RS ÓS.OOO.OG Veiculo Comum1 RS 65.000,00267 Oó--' RS

PINHÃO RS .. 2.5'0.000,00 RS, 250.000.00 Ambulância268 05“ RS !

PINHÃO RS . 106.000,00 RS 100.000,00 Veiculo Utilitário269 05“ RS 1

PIRAÍDO SUL .RS . 65.000,00 RS 65.000,00 Veiculo Commn270 0.3“ RS 1

.fí$ 256.ÜGÜ.Ò0 RS 250.000.00 AmbulânciaPIRAQÜARA271 02“ RS

i>S_ ,220.000,00
RS . 250.000,00

RS 220.000,00 Van272 02- RS PiR.U)UAR/. . . i

AmbulânciaRS 250.000.00273 02“ RS PÍPU^QLURA 1

ÔnibusRS 700.000,00274 02“ RS PIRAQÜARA

1 u:S . V20.0tx).vl0 i

RS 700:00(..>.00
T

'02“ RS275 •Ván ••

4^ RS 220.000,00276 17“ RS PITANÜUEIRAS Van

08“ RS .3,5 ií)ü.0l>0.00 R$ 100.000,00 Veiculo Utilitário277 PLANALTO 1

Veiculo Comum278 08“ RS PLAÍ4Aj;i-0 RS 65.000.00 1 RS 65.000.00

279 03“ RS PONTA GROSSA -RS . 220.000.00 R$ 22U.G0U.a0 Van1

280 03“ RS PONTA GROSSA RS 24) .516,00 RS 241.316,00 Ambulâncial

PONTAL DO P,\RAN.4 Veiculo Utilitário281 01“RS RS 100.000.00 R$ 100.000,001

!7“RS PORECATU -RS NíO.OOO.OO

^Rsf^).pbgüO
.Veículo Utilitário282 i

7'
■A'elculü Utilitário283 Í7“RS PR/U)0 FERREiR.\ RS 100.000,00

RS 100.000.00 Veiculo Utilitário284 02- RS qUAVRO BARRAS R.S 100.006.00
“-TT

RS 100.000.00 Veiculo Utilitário285 02“ RS QUATRO BARRAS RS lOO.OC-0.00 1

.lis ..ifeote) US 65.000.00 Veículo Comum286 1-0'RS QUEDAS DO IGUAÇU. ... 1.

QUETIÍrNCíÀÜO NORTE , RS . ííO.OlAf.OO, RS 250.000,00 Ambulância287 14“RS

RS .. 250.000,00QUiNT.ÃDOSÔL '■ RS 250.000,00288 11“ RS Ambulância1

■R RS 65.0O0.Ü0Q^UíTÁTsDlNt-LV 65.Õ'ü0.G0 Veiculo Cor289 02“ RS

ÃS 220.000,00 VanRS 220.000,00290 11“ RS RANCHO ALEGRE UDeSTE !
'vf-;-

■ks Veículo Utilitário291 08“ RS REALEZA lOO 1 RS 100.000,00

RS ' ki5.O.)6.60 Veiculo ComumRS 65.000.00292 04“ RS REBOUÇAS i

ks _ 6Í00Ü;Ò0
RS 65.000,0:'J

RS 65.COO.,üO Veiculo Comum293 08“ RS RENASCENÇA !

reservado IGUAÇU RS 65.000,00 Veiculo Comum294 05“ RS i

RS '.OO.OuO.OO RS lOO.ÜÜO.OÜ Veículo Utilitário295 04“ RS RTG AZT.IL -

R$ 6.5-GOO..OO

RS 220.0DO-.00

RS 65.000.00 Veículo Coniuni296 i 05“ RS RIO BONITO DO IGUAÇU 1

R$ 220.Ua0.Ü(;297! 05“ RS PJO BONITO DO IGUAÇU

PlIO BRANCO DO [VAl

RÍÒ BRANCO DO SUL ' ’ '

. RS • 22ü.OOÒ,Ò'0 RS 220.000,00 Van298 RS 1

65;OOD',.6Ó RS 65.000,00299 02“ RS Veiculo Comuml

ks ioOaoó.Oo RS lOO.ÜOO.üOríobranco do sul Veiculo Utilitário300 02“ RS

RS SAículo Comum3Üi 02“ RS RIO BRANCO DO SUL 65.000,00 RI 65.000,00

17“ RS ROLÂNDÍA R-S 25Ó.OOO.OO RS 250.ÜUÜ.ÜÜ Ambulância302

ROLÂNJ3LA RS i00.000,00 Veículu Utilitário303 17“ RS RS 100.000,00

ROS.ÁRiODOiVAÍ RS 250 000.00304 22“ RS RS 2.50.000,60 Ambulância1

SAÜÁUDÍA RS 220.0SXÇÜ0 RS 220.000,00 Van305 16“Pv.S 1

Ri 25Ó.ÜOÜ.OG RS 250.000.00 Ambulância306 08“ RS SALG.ADO ÍTLHO l

9
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RS 100.000,00 Veículo UlilitárioiSALGADO F1Í.HO 1307 0S“RS

SALTO DO ÍTARAHL AmbulânciaRS, 250.000.00!308 ly^RS

SALTCi óX)rí A[LAv£;

SÂLTO DO ITARARÉ

RS '65.000,00 Veiculo Comiun6S.00<.:D0

RS .

■RO, . " i0-:u)0íj(!0

309 lO^^RS 1

Veículo ComumRS 65.000.0019’'RS310

RS 100;0'Ü0,00 Veículo Utilitário08^ RS SALTO DO lontra311

RÉ 250 Òóü.OO RS, .250.000,00 Ainbiilância312 15“ RS SANTA F£

VauSANTA ré RS. 220.000,00 R5. 220.000.0015“ RS i313 :

SANTA FÉ R$ õ5.(;ce,oo RS 65.000,00 Veículo Comum1314 15“ RS

SANTA nrés 220.000,00 RS 220.000,00 Vani5“RvS RS-315

SANTAiSABLLDOIVaÍ Veiculo UtilitárioR$ 100.000,00ILü , 100.-000,00316 14“ RS

KS .250.0ÓO.ÒÜ R$ 250.000,00SANTA .ISABELD.0 IVAÍ AubuJânciai317 14“ RS

Veiculo Comum65,000.00 RS 65.000,00SANTA I7AI3EL DO ORSTE , , j RS !08“ RS318

RS 100.000,00 Veículo Ulilitário.R.G ffü üoo.,i>:' i08“ RS SANTA iZABF.LDO OESTÍ'319
I

•Veículo ComiuiivR$Ã,.;---A-5v0aO;OO08“ RS320

Q
!SANT/', LÚCiA RS 65.000.00 Veiculo Comum65.;0ÍKU>0ííS321 10“ RS

I Veiculo UtilitárioSANTA LÚCIA RS 100.000,0000.000,00aH.S I 1322 10“ RS

\-7Nculo Utiüt-áriüSANTA IvíÔNTCA RS 100.000.001.0vi.OílO,Oü ■ 1-323 14“ RS

VanRS 220.000,00SANTA TEREZA DO OES rE RS 220..0‘:)0.00 110“ RS324

PS 65.000,00 Veículo ComiuiiRS. 65.000.0010“ RS SANTA TEREZA DO OESTE J.325

SANTO .ANTOÍÍIO DA
RS 25Ü.ÜÜÜ.0Ü Ambiilânci-d.Rí. ■ 250.00-0,00 1326 19“ RS

PLATINA

SANTO ANTÔNIO DA
Van .t.RS 220.000,00327 19“RS % 'í

PLAT1N.A

SANTO '.-ÍNTÒNIO DA
PLATINA

í

VeícLiio Comum65.000,00 RS ,,,65.000.00RS ]328 19“ RS

SANTO -.‘ONTÔN.ÍO DO CAiUÁ .AubulânciaRS 250.000.00RS 256.O0/O.OÜ.329 14“ RS 1

SANTO ANTÔNIO DO - -
PARAÍSO • -. >:• ' ■^1 - - 2?Q.0op;QP RS 220.000.CQ Van1 ■330 18“ RS

S,ÀO J£RÔ)N ÍM.p DA-SÉRlO\ Veículo Comum]■•? 65.000,00 RS 65.0.00,00331 18“ RS

SÃO.JÜAO- RS 100.000.09, Veículo UtilitárioRS } 00.01» f:.0332 07“ RS

ES'■ ' ^220:000,00SÂOJO.AO . AmbulânciaRS 250.000,00333 07“ RS

ônibus15“ RS SÀ0.10RGED0IVAÍ FS 700.000,00RS 70p»fiO.GO 1334

SÃO K3R.ÜEDO IVAÍ Veiculo Ulilitário14K1-OQP.OO RS. 100.000,001335 15“ RS

SÃO JORGE DO IVAÍ RS 220.000,00 VauRS 220.G00.Ü0 i336 15“ RS

SÃO .lOSÉ DAS PALMEIRAS RS 250.000.00 AmbulânciaRS 250.000,00337 20“ RS

SÃO JOSÉ D.AS- PALMEIRAS • RS 220.000,00 RS 220.000.00 Van20“ RS 1338
:.-TT

SÃO JOSÉ.DC)S- PINI-IÂIS RS 220.000,00 VanR$ 220.0.0,90339 02“ RS

SÃO JOSÉDOS PrNTiAIS, - i JS 2S0»üQôO
Stó JOSÉ DOS PINHAIS' -j " J’ p;S?4U.Í6,pQ
SÃOOOSEpOSP^JHÀSy - ' ■
DÃGJqSÉbaSPiNÚAlS '
SÃO .IGSÉ DOS PiNHAS '' 1 'rS ' ‘ 65.000,0.0

SÃO MA.TIÃLS DO SÜL.

RS 250.i;00,,(» Ambuiància340 02“ RS
- -*

-RS 24-1.316.00 AmbLiláncia341 02“ RS t

.AnbulâTicia.;r,s •.•24i,;íi6,.oo. . .1342 02“ RS

AmbulânciaRS 241.3.16.001343 02“ RS

R.S 65.000,00 Veículo Comum344 02“ RS 1
i.

KÉ ■■ !í}Ó:000,fl0 VeícuÍD UtilitárioRS 100.000,0006“ RS 1345

ioó.õoo:o.ü Veiculo UtiUíárioSÀG .IvIATEUS DO SÚL - R$ -10.0.000,00li346 06“ RS

SÃO PHDRO-DO P.AR.-ViMi- Veículo ComumRS 65.0.00,Í't0 RS 65.000,00347; 14“ RS

SÂO SEBASTÍÂO da"''
AMOKEiRA

Veiculo UtilitáriobU 100.0.00.00 KS 100.0000)0348 18“ RS i

Ivlicio-ôjiibus450.000,00 1 • RS 450.000,00349 18" RS SaPOPEMA ;<'S

lo
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F.i 220X00,00 VanSARAí-iDi I , 22ÇJ.0^;.00 i

.í>5;ü0Q.0a

350 15 ' RS

SEMGÍS R$ ..65.000,00 7eicuio Çornum35! 03^ RS

SENGHS RS 65 000,00 Veículo Commu03" RS352

SERiG\N<í)P0IJ3.l)0 iQU/vÇ!) ' RS- . ■6:5'.0G0,00

SERRi\NÓPOÚaDP~IGU3.ÇTj ~ | ly: ' ■
j;iy - 22.pÕt>f}X0

•Ó5.0CX).00

RS 130 000.00 Veículo Commu09" RS353

RS 65.000,00 Veículo ComuiT354 09" RS

RS 220.000,00. Van1§"RS SERTANKJâ355

sertaneja. RS 65.000,00 Veículo Comum356 18“ RS

RS 65.000,00 Veículo Cor19“ RS SiQ'J,EiRA.C.AMPQS ixr ■ €5.000,00357

R.S 65,000.00 Veículo Comiun65.000,00358 07“ RS SULINA . R.S

RS 220.000,00 VanRS 220,000,00359 17“ RS tamarana
I

RS 220.000,00 R$ 220.000,00 Van360 17“ RS TAMARANA

ilS; RS 250.000,00 Ambulância250.000,003bl . 14“ RS TAMBOAR.\

Veiculo UtilitárioRS 100.000,00 R$ 100.000,00

■RS'''^'65;^0Ô;00

362 14“ RS TAMBÜ.^RA

65-ooo:oii' "Véíclilo Còmüm363 I 12'-' RS •

364 i 12“ RS kS 100.000,00 Vdcr.lü UtilitárioR$ 100.000,00TAPÍRA

T£LÊi3íAí:0 BORBA RS 100.000,00 \'eiculü Utilitário365 21“RS RS. 100.000,00

RS 65.0C>0,0GTELÉIví/vCQ BORBA Veículo ComumRS 65.000,00366 21“ RS

RS 220,000.00 Van367 14“ RS TERR.A.R1C.4 P.S 220;00O.00

65.000,CO RS 65,000,00 Veiculo Comum368 20“ RS TEPJUAROXA RS-

TERRA’ROXA RS 10i).(100.(tn Ydcuiü Uliliiário369 20“ RS R1; ioaovío.oo

lOüOOiVOÜ

Rfp. •.ès.OOO.OO

: \ Vari,370 2{PRS TERR A ROXA R > 22Ü..0O},\}0

• '/eiculo UtilitárioTERRA ROXA RS iOO.OüO.CÜ371 20“ RS
j.

Veiculo Comum21“ RS TÍBAG) RS 65.000.00372

.RS 65.000.00 Veiculo Coiiuira373 21“ RS riBAGi RS íã.OOO.OO

1T.ÍÜCA.S Dp SCJL- CKS. .. .Motoo RS 220.00Ò.'00374 02“ RS Van

M B5,ÒCÍ),0ü R$ , 65.000,00TrjUÇASDO.SUL Veículo Comum375 02“ RS

'rI . .Ba.üOü.Òy RS 65.000,00376 20“ RS TOLEDO Veiculo Comum

RS uÃocia.oo RS 65.000,00377 20“ RS TOl.EDO Veículo Comum

ly 25G.0OÒ.ÒO

Ri ÍCOXOO.ÜO

378 19“ RS TOMAZihtA .• - RS 250.000,00 Ambulância

TRÊS B/3RRÂS DÓ P.-\Rj\NÂ . ,RS 100.000,00 Veiculo Uliliiário379 10“ RS

RI loo.ooo.nóIRÈS BARRAS DO PÂR.-\N.Ã RS IOÜ.000,00 Vcícnlo Utilitário380 10“ RS

TRÊS BARRA..S-DG P.ARaNÁ RS 6.5.OÔÜ.C0381 10“ RS RS 65.000,00 Veiculo Comum

7UTS'AS DO P.ARANÁ RS -lOO.OOO.OO R$ ÍOÜ.OOÜ.OO Veiculo Utilitário382 02“ RS

TUNAS DO PARANÁ R$ 100.000,00 Veículo Utilitário383 02“ RS RS 100.000,00

RS 100.000X0384 15“ RS .RS 100.000,00 \'ciculo UtilitárioüNJFLÜil

kS . , . lOOXfÜÓ.uO Veiculo Utilitário385 10“ RS VERA tPRUZ Dü OESTE RS 100.000,00

k;p, 100.000,OOVERA CRUZ DO OESTE RS lOü.ÓÜO.OÜ Veiculo Utilitário386 ÍÜ“RS

áSXW.OÔ RS 65.000,00387 10“ RS VERA CRUZ DO OESTE Veiculo Comum

VERÊ RS 22o;oooxo388 08“ RS R$ 220.000.00 Van
1

RS 220.000X0389 07“ RS VnORlA-O RS 220.000.00 \'aii

WENCEkLAÜGRAZ 65.000,0019“ RS RS RS 65.000.00390 Vc-fculo Comum

R.í, IGU.OÓO.Òb391 19“ RS WENCESLAU BRAZ RS 100,000,00 Wíciilo üíiluánn

XAM13RÊ, RS 750.000,00392 Í2URS RS 250.000,00 Ambulância
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CiNTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA

CINTOS DE SEGURANÇA TRAS^EiROS LATERAIS E CENTRAL DE 3 PONTOS

COMPUTADOR DE BORDO V’

CONJUNTO DE ALTO FALANTES - 4 UNIDADES {2 TWEETERS E 2 DIANTEIROS)

CONTROLADOR DE LIMITE DE VELOCIDADE

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO

CONTROLES DO RADIO E TELEFONE NO VOLANTE ‘V

DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA

Jy/

VÃ

VÃ V

VÃ

VÃ

LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA
RÁDIO AM/FM STEREO, MP3A/VMA PLAYER. BLUETOOTH E ENTRADA USB DUPLA (APENASMULTIMÍDIA 7”,

CARREGAMENTO)

RODA DE AÇO ARÇ 15" COM CALOTAS INTEGRAIS - SISTEMA DE FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ÍSOFIX E
TOPTETHER") v "
SISTEMA DE FREIOS COM.ABS, SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM ("EBD") E ASSISTÊNCIA DE FRENAGEM
DE URGÊNCIA ("PBA")

TRANSMISSÃO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES

TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE

VÃ

\

VÃ

VÃ V

VÃ VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM ACIONAMENTO POR "UM TOQUE",

ANTIESMAGAMENTO E FECHAMENTO/ABERTURA AUTOMÁTICA PELA CHAVE V

Q VÃ VEÍCULO COM 1° EMPLAMENTO EM NOME DO ENTE REQUlSITANTF.

VEÍCULO ADESIVADO CONFORME PADRÃO DA SECRETARIA SOLICITANTE

3 PRIMEIRAS REVISÕES INCLUSAS

FRETE INCLUSO

VÃ

VÃ

Chevrolet Onix LT ÂSPIRADG l.OL 2024/2024 - Código

5A48AR/RGH
Cor; Branco

PREÇO VENDA PREFEITURA DE CURiUVA: R$ 105.665,00 fCENTOÍ CiNCO

SEiSCEMTOS E SESSEMTA E CiNCO REAÍS) valor unitário

Q

Cortesia: Jogo de Tapetes iVletronoríe

» Prazo de f^agamento; 10 (dez) dias contados do recebimento do bem;;

o '^'OfGrta válida por 60 (sessenta) dias a contar da sua emissso, de acordo com a disponibilidade do fabricante.

« ^Valores sujeitos a alterações sem aviso prévio, de acordo com a tabela de preços, condições comerciais definidas pela GVl e

ou, alterações nos percentuais de iPl definiaas pelo Governo Pederal.

« Prazo de eritc|ga de 120 dias

Çusèave

■í. -r
A disposição 7 .

Gustavo Gocioy Tákashe

Consultor de Vendas - Metronorte

(43) 991Ô2-0204

METRON.GRTt COMERCÍAL pE VEÍCULOS LIDA

Av. Brasília, 1.701, Jardim Shangri-iá B, Ctr- S6.U70-02G - Londrina "PR - rone; (43) 3377-1212 Fax: (43) 3377-1229

CNPJ: 0S.035.F32/0001-SS

WWW. metronorte.com.br

j
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IMíhi\ í'

; que é o isofix, o top tether e outras coisas que você deve saber

sobre assentos de carro.

Q

Q

Cuarvjc soiTi':)a pui': pcia vp,:, corsiecarTíOs a bi'r;Daí-.:<v n do qi.;pí cp;;)
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https://innovacionesms.com/'pí-pt/'o--que-e-0'isorix-o-iop-íel *•...■:•
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'30

isofix: Ehsonx c 'jrn dx fixac^^o da cadeira ao bancr- do auterrvo-O’!. e o aoo f^i !Oí„ioai

oi:)jecUvo é rnaràer a cadoira no ílíQc!- para que, em caso de [ravagen': brusca

ccicltíiía não caia para fora doveícuío

ou coiisao. 3

í: composto por duns ancoiagens ou anéis que fazem parte da carroçaria do veicuio. m

assento é fixaco directarnente a estas ar-icoragens através de barras rígidas, empurrancio-as

contra os aneis com í.:rn sirnples düque’.

Sar; compiciTientados coro i.m, aricoradomo superior (TopTether) ou uim interior (Suppon

Leg) oara evitar totaçao e capotarnento.

divididos em assentos de carro, a forrrta rdaQuanto à forma como os grupos são

coiTiur-n Gc dassifica-ios é Dor poso, e ims a-atinguimos oa seguintes grupos;

O
« Grupo 0: Abrange desd-r c nascirriento até dbg.

* Grupo 1: Cobre de 9Kg a

« Grupo 2: '-Ocupa rJe IBug a Z;3'.<,:p

» Grupo 3: CorrosDonde de 23x0 a 3Gbg.

Deperideiado da catíPiio auto que está inteiessado ern con-ptar, pode encontrar diterenxes

lomòes de grupos pam se eoaotai as suas '^vcessidadcs

Aqui ,na iv'S, vocé pode encci rtrar quaiquer combinação de grupos qi-ie so encaixa com o

que vGcc esta piocurando. ontáo não hoslLe ern tms fazer qualquer pergunta, nos

ficaremos feiizes em ''esolvè ios.

Pur enquanto esperC' que tenham achado ütii este 'esunno dos concertos mais relevantes.

E iombrom-se, aooia convoca a rroao' dventura das vossas vidas, a aventu^d de serem pais,

c ric EM quererríos accv^ipanlsar-vos i'0 vosso cairmarva.

Q
Partilhar Correio

PwÓXlMO

Dicas para o banho do seu bebé

Ar4TEEiOR

■'anraqcí"s dc usar roupa de cama ...

02/04/:• ■.c c



hiLps://vv'wvv.google.corn/search?cIienf-'^fireibx-b-d&q: : jm reguiagem de banco inocoi ista - Pesquisa Googlc ün::-.

Xonix !í 1.0 tem regulagesn de banco molonsta«—•-K

; Mais FerramentasShopping Viceos Imagens Noticias

-pí-o^imadarnente 79,600 resultados {0,31 segundos)

Chevrolet Onix LT 1.0 2024:

Banco do motorista com reguiagem de altura. Biuetooth para até 2

csluiares simultaneamente. Câmera de ré, chave com sensor de

aproximação. Central multimídia MyLink de 8" com Android Auto e

•■-'.ppíe CarPiay com projeção sem fio. 10 de sbr. de 2023

Mobiaufo

vvww.modiauto.com.br) ...) Novidades Mcbiauto •h!íp;

Cihevroleí Onix 2024; preços, itens de série e diferenças entre

Sobreítechosern destaque • ^ Feedfaack

essoas também perguntam i
Q

c

Cuais carros tem reguiagem de banco?

jcsir. as vantagens do Onix LT?

•J que rern o Onix lT?

1.0 Turbo lT 2021. Onix 1.0 Turbo LT2 2021. Onix 1.0 LT R$ 40.49Ó (com pacote R7I)

duplo, freios ABS. direção hidráulica, ar-condicionado, alarme anti-furto, coiune

:çãc com reguiagem de altura, rodas de aço aro 15. vidros e travas eleiricas, faróis

:cm máscara negra, sistema multimídia MyLink. io oeniar. o* 2024

K

u^so.br

''AiecsisiCriTíSs u- publícc / bme-.vs.br

são as versões do Onix LT?

F-esquisar; O que lem o Onix LT?

aurrtentar a altura do banco do carro?u

Q
o que significa a sigla LT no Onix?

côi a desvantagem de comprar urn Onix?

FeedbacK

C Vídeos :

OMIX COMO REGULAR BANCO E DIREÇÃO ONIX COMO ..

VoüTube - MESTRE DOS CARROS

22 de jan, de 2023
2:50

ONIX 2020 sern reguiagem e consumo

YouTübe • GARAGEM RJ

ia de fev. de 2020
~:1V

Regular altura do banco Pnsma, onix, spin... todos os cams QM

YüuTuba • CJ De Tudo em Fouco Tempo

10 de sei. de 2021
36

()2,04/Lr



Jittps;;7gai'agem36().coni.br/chevix)]ci-üni's-ii-!LT *1.0 2024' l^jcha íc-jnica, preço e itens de série

i*•' %'

iNÍCiOFICHA TÉCNICA

Chevrolet Onix LT 1.0 2024: ficha técnica, preço e
itens de série

© 0© #

Q PUBLíCIDaOE

o Chevrolet Onlx LT 1.0 2024 é um dos modelos de entrada do hatch, que

tem câmbio manual, itens de segurança e tecnologia embarcada.

Acompanhe o Garagem360 e confira a seguir tudo sobre o Chevrolet Onsx

LT 1.0 2024: ficha técnica, preço, itens de série e motorização.

Q

{Foto; Divuigaçáo/Chevroiet)

PU8LICIDAD1-:

© 0 O CONTINUE lE^

4:)



garagcm360.com.br'chcvroict-onix-!l-1On\x LT 1.0 2024- ficha iccnica, preço e itens dc série híips

Itens de série

Confira a seguir os equipamentos de série do Onix LT 1.0 2024:

O
VEjA TAMBÉM

Xi.'sm-.r■èi■:‘í:

VW Niviis 2024: ficha

tpcn»c3 preçr e iters
de sérse

Kia mro 2024; ficha

iTírC'»;':?.. preço e ivens
de sene

Fiat Wtobi 2024: ficha

téc 'lica, preço e itens
de série

Roda de aço High-vent aro 15" com calotas esportivas em dois tons

Adesivo de coiuna na cor preta

Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo

Grade frontal com detalhe cromado

Q
Maçanetas externas na cor do veículo

Parachoques pintados na cor do veículo

Seis airbags {duplo frontal, duplo lateral e dupío de cortina)

Alarme Antifurto

Alerta de frenagern de emergência

Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura

Cintos de segurança traseiros laterais e centrai de 3 pontos

Controle eletrônico de estabilidade e traçao

Indicador de nível de vida de óleo

0 a ô ® CONTiMüE Í-H/-ÍCO

-V



htips:/ygarageni360.cüm.br/chcvrolet-onix-k-.-1 Onix LT 1.0 2024. ficha técnica, preço e iieiib de sérií. ;c'ic

assistência de frenagem de urgência ("PBA")

e Sistema de imobiiização do motor

e Assistente de partida em acüve

« Câmera de ré

Chave com sensor de aproximação

® Controlador de iimite de velocidade

® Desembaçador elétrico do vidro traseiro

o Direção Elétrica Progressiva

® Easy Entny - Abertura das portas através de sensor de aproximação na

chave

Q

® Easy Start - Partida sem chave

e Indicador de troca de marchas

® Interruptor para inibir o air bag do lado do passageiro (com indicação

visuaí)

» Tampa de combustível corn abertura remota

o Trava elétrica das portas com acionamento na chave

« Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por

"um toque", antiesmagamento e fechamento/abertura automática peia

chave

U
e Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular

Brake Light

Luz de condução diurna

Luzes laterais indicadoras de direção

Sistema de luz "siga-me" (far'óis permanecem acesos por um período

após travamento das portas)

Sistema de luz "ieve-me" (acendimento automático de faróis e lanternas

ao destravar as portas)

PUBLICIDADE

■■ aeo#

02/04.2('



https://garagem360.com.br/chevrolei-onix-lt--i-r;:-oiet Oníx Li i.O 202^'’: licha t./ciiica,preço e itens de serie

interior do Chevrolet Onix LT 1.0 2024

Veja a seguir os itens de série da parte interna do Onix LT 1.0 2024:

Q
Chevroiet Myünk, com Tela LCD sensível ao toque de 8"

Integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay,

Rádio AM/FM

Entrada USB

Conjunto de alto falantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros)

OnStar gratuito (1 mês piano Protect & Connect + 6 meses plano

Connect)

Projeção da tela do smartphone sem o uso de cabo

Wi-F( embarcado no veículo para até 7 dispositivos eletrônicos

Biuetooth para até z celulares simultaneamente

Painel de instrumentos3,5''

Ar-condidonado

Computador de bordo

Acabamento interno na cor preto "jet Black'

Bancos de tecido

Bancos dianteiros esportivos com encosto de cabeça integrado

Banco do motorista com regulagem de altura

Assento traseiro bipartido e rebatívei

Encosto de cabeça do banco traseiro para 3 passageiros com ajuste de

altura

©©ü# CCNTINUe >

r sO ()2/04/2i!



https:/7garagem360.com.br.chevrolci-oniX']i-
r

■■..'xr. (.>o;x LT i .0 2024; ficha técnica, preço e itens de serie

® Tomada de força 12V no console central

(Foto: Divuigação/Chevroíet)

PUBLICIDADE

O

Motorização e desempenho

O Onix LT 1.0 2024 traz motor 1.0 flex, de três cilindros em linha e 12

válvulas.

O motor gera 82 cv de potência com etanol e 78 cv com gasolina. O torque é

de 10,6 kgfm com etanol e 9,6 kgfm com gasolina.

^ a 0 © # CONTSNUS LSNDC

02/04-'2^''"\ f



https;4'gai'agem360.com.br'’chevrolcl-onix-lIJ 1.0 202^- ficha tcjnica, preço e itens de sérierolei OiiLX
t

velocidades e tração dianteira.

O Onix LT 1=0 2024 apresenta as seguintes médias de consumo de

combustível:
I

PUBLICIDADE

Q

® Cidade - 9,4 km/! com etanol e 13,3 km/l com gasolina;

® Estrada - 11,6 km/1 com etanol e 16,6 km/! com gasolina.

Q !

(Foto: OiVLiigação/Chevrolet)

■■ #
CONTÍMI LíStDOv

02/04;



https://garagem360.com.br/chevrolct-onix-ll-Oníx LT I.O 2024: ficha tt-cnica, preço e itens de sérievo

00DI61

preço iniciai de R$ 92.150.

Para ver os valores de outros veícuios disponíveis no mercado nacional,

acesse a Tabela Fipe do GarageÉm360 e confira os preços atualizados.

Para ficar por dentro de tudo o que acontece no ramo automotivo, fique

ügadü no Garagem360 e confira todas as informações sobre o mercado

automotor.

Aiém disso, acesse carros da Chevrolet para conhecer todos os modeios da

montadora.

Confira a seguir a ficha técnka do Chevrolet Onix LT 1.0 2024:

LENDO -

02/04 2024,-í {
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Você na direção certa.
'W I»

í^.

f

Comparar versões

Antes de escolher seu novo carro, consulte todos os modelos e versões da Chevrolet disponíveis para você. Assim,

você encontrará o carro ideal para você e sua família, ou você e seus amigos, ou simplesmente o Chevrolet ideal

para esse momento da sua vida.

*Verifique a disponibilidade das versões e features com uma concessionária Chevrolet,

■■dmagens meramente ilustrativas.
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ONiX 1.0 MT

.SalbamaJs

ONIX LT 1.0 MT

Saiba mais

Motorização

Transmissão

Freios

Direção

Suspensão

Rodas E Pneus

Sisierna Elétrico

OC
Dimensões

cm

C npacidadcG



1

; NoVí: v)í '* i \ 'i iic^ibi

cc

Tanque de combustível (jstros)

44

Porta-malas (litros)

303

Porta-malas (litros - até o teto):

413

Porta-malas (litros - com a 2^ fileira de bancos

1,151

Informações Complementares

Segurança

r*•^c

itens De Aparência

oa:>
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PONTA GROSSA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PREFEITURA ívIUNlCIPAL DE CURPJVA-PR.

ORÇAMENTO PÁ.RÀ DISPENSA DE LiCITACAO

CIPAIJTO YEÍ.Cl).LOS IXBÂ CNPJ 06.105.496/íl0ti3-d6

01)Veiculo;NOVOONLX HAJCH lilL ASFIRáI>0 12V
CÂMBÍQ M.ANÜÁL de 06 MâICHAS/Oó.Â FRENTE E UMA A RÉ
Modcío: LT

Combisslível: fiexível (àicooP^asoHna)

Fotênci-a S2CY com U>0%áicooí (tiísv&s moton^açio)

Poíõncia TSC^com 100% gasohiia
Ano/Modelo: 2023/2024 *

,/

DIREÇÃO: ELÉTRICA PROGRESSIVA
Q

PORTA-MALAS 303LCor: BRANCA

PREÇO I BE RS93,S5{K00

Taacae 1>£ COMBUSTWE.L 44 ITSOpciooais de série:

Bar^eo do motorista com regulagôm de altyrg, / Bloetooth para até 2 celulares
slmultansamerííe J^Ciníera de ré rcfiavs com sensor de aproximação / Clievrolet

com Tefa LCD sensível ac toque de iníegraçao com smartphGnes* através do Androíd

Auto e Appt® CarPlay, Radio e Hntrada. ÜSB / Easy Sntry - Abertura das portas

através d© sensor de aproximação na chave f Easy Start - Partida sem chave / Espelhos
retrovisores externos elétricos na cor do veiculo ( Maçanetas externas na cor do veiculo I

OnStãr / Projeção da tela do smartphone sem © uso de cafoo TRoda de aço Hígh-rvent aro
com-calotas esportivas-eiti dois .tons / embarcado no veiculo para até 7

dispositivos eletrônicos / 06 Airbags (duplo frontai, duplo lateral e dupío de

cortina) / Acendimanto automático, dos faróis, através de sensor crepuscular /

Aisrme_antj;-fu!to / Arcondiaonadg / Assisterite de partida em acHve

e.yisuaMr^cirtG_d.e ^aguxanoa^.pâra^ pa.ssage,fr.ps / BanpoJxa^^jrG bipartido

e .rebati.vel / Cinto de segurança do motcrista com ajuste de altura / CÍ.ntos de

segurança traseiros laterais e central de 3 pontos / Computador de bordo

Conjunto de falantes - 4 unidades (2 Dvêeters e 2 dianteiros) / Controlador de

limite de velocidade / Controje^ ejetrôniPO de estabj![dade..,® L-raçao /. Controles, do

j5^ÍP„..Í-J-e!§-fP.n.a..-aQ-^-v.ola-.nte / Díreção^ Elétrica Frogressiva-/ Luz de condução
diurna / Sistema de fteção de cadeiras para crianças (‘Tscfix e Top Tether") /
S.ísterna de, freios com ABS, sistema de distribuição' de frenagem (''ÉBD'') e

velocidades / Trava, elétrica das portas com acionam-eríto. n.a chave / V/idro elétrico

nas portas dianteiras e traseiras corn acionamento por "um toque", anti

esmagamiento s fechamento/abertura automática pela chave

*1^

Q
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GARANTIA DE 03 ANO OU lOO.OOOKM O QUE VENCER ANTES. iCONFORMB MANUAL

00 PROPRIETÁRÍÔ)

REVISÕES NÃO INCLUSAS

Q PRAZO DE ENTREGA 20 DIAS (CONFORME DiSPONlBIUDADE DA GM)

VALIDADE DO ORÇAMENTO 30 DIAS. (Sujeito a alteração de Preços pela GM sem prévio

aviso)

SI LATO NEGRÃO Bâ, SILVA
CONSULTOR B.E VENDAS

42-99§ll-9gl9 / 42-3219-ééS<Í

»iívio.pg@.cigaato.com^br
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ProHjfDsta de Venda

■::[■; B-.te: PREFEITURA MUNICIPAL BE CURIU\'A

Rersponsável: SAUBE

CP.F/CNPJ: 76.167.725/0001-30

Polo Track
’PllíQ4 - Transmissão: Maniial - 84 cv - Total Fies - Modelo: 2024

Acabamento Interno

XK - Tecido
R$ 87.990,00Valor do Veículo

R$ 900,00

R$ 0,00

R$ 88.890,00

m m,nmm

Cor
Minha Cor

B4B4 - Branco Cristal

■

Opcionais

Sub Total

\aloi loUiiQ

\
9.6B

y

Coadiçôes:

O PRhÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é ineraniente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento

c;onforaie Tabela de Preços Público era Vgor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em

qualquer responsabilidade perante seus concessionários cu demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.
cdos os preços são divulgados em reais (RS). Preços, prazos, especiücaçõesS técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores

estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso pré-;
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido.

000699 - Norpave
j?OS.4NGELA APARECiDA MAZON (CONSULTORA DE
VENDAS CORPORATIVAS)
Telefone: (43) 3378-2815 / Ramal: 2815

Cel; (43) 9 8824-1298

H-mail: rosangela.mazon^norpave,com.br

Avenida Tiradeníes, 1445Jardim Snangrila, Londrina, PR, CHP: S6070-520 { (43) 3378-2828

Observações:

Cotação: 6890388 Data: 01/03/2024 Modelo: RlllQé'
'Mlí'’24' Ed. '2 As imagens desta cotação, são
merarcente ilustrativas. Opcionais-. B4B4, XK
Data de validade: 31/03/2024



?0'io Track
'■^.111.Q4 - Traiasmissãot Manual =■ 84 c¥ - Total Fiex - Modelo: 2024

Seus Itens de Série

/

^ Airl^ags dianteiros (2^ e laterais para os ocupantes dianteiros (2)

^ Alto-Falantes (4)

" 'TSS" - Alerta de frenagem de emergência
Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros v/

■■ Antena de teto /

^ .Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen
'■ Banco do motorista com ajuste milimétrico de altura V

' Banco traseiro com encosto rebatível ■/

Chave ''canivete" com controle remoto

de segurança dianteiros com regulagem de altura (motorista) e pré-tensionador

“ Coluna de direção com^juste
- Computador de bordo
Controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS)

= Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro

= Direção elétrica ^
^ Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção migradas

ação de assento de criança com sistema ÍSOFIX® / Top tether'^’
ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem

: rlC" (Hill Hoid Control) - Assistente para partida em subidas

■a-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo
Para-sóis (espelho no lado do passageiro) /

= Rodas de aço aro 15" com pneus 185/65 R15 e supercaiotasv'
Sistemas de controle da perda de pressão dos pneus

'' Sistema de frenagem automática pós colisão "Post Collision Brake"

Sistema de infotainment Media Plus II

® Transmissão manual de 5 velocidades v/
^ Travamento elétrico e remoto das portas, pon:a-malas e tampa de combustível
^ Tomada USB tipo C
^ Vidros elétricos dianteiros

^ Volante multifuncional

/

-OS

de altura e profundidade

Cl

freios

Q

y

Observações:
Cotação: 6890388 Data: 01/03/2024 Modelo: R111Q4'

‘Mã''24' Ed. ’2 As imagens desta cotação, são
meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK
Data de validade; 31/03/2024

000699 - Noipave
ROSAMGELÂ APARECIDA M.4ZON (CONSULTORA DE

VENDAS CORPORATIVAS)

Telefone: (43) 3378-2815 / Ramal; 2815

Cel: (43) 9 8824-1298

E-mail: rosangela.mazoníginorpave.com.br

Avenida Tiradentes, 1445, Jardim Shangriia, Londrina, PR, CEF: 86070-520 ; (43) 3378-2828
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Ficha técnica

VoSksvs/agen Polo Track 2024: Ficha técnica, preço e itens

«■
• 24 de dezembro de ,?Ü23 Última Atualização 14 de fevereiro de 2024 ®r0 S 3 minutos de leituraJosean Santos^
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o: Divulgac

O Volkswagen Polo Track, apresentado como a versão inicial do haích no mercado brasileiro,

chega às concessionárias com uma proposta de valor e qualidade. Com um preço inicial

sugerido de R$ 87.040, o veículo não apenas incorpora características de segurança, conforto

e tecnologia, mas também exibe um desígn mais sofisticado e contemporâneo.

Destacandü-se no segmento, o Polo Track se beneficia da renomada plataforma MQB da

Volkswagen, garantindo robustez e inovação tecnológica. A!é;n disso, o modelo é reconhecido

p^D menor custo de proprie-dade em sua categoria, uma vantagem significativa para

02;04/2kJ
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Priricipais tópicos

s Eciuípamentco de série do Voiksvvagen Polo Track 2024

e Coníücío

® becjürcinca

* Conectividade

® PiCiia ''ecnica do Voiks k 2024ageii Po!c "í

Equipamentos de série do Volkswagen Polo Track
2024

Conforto

o Volkswagen Polo Track vem equipado com uma variedade de funcionalidades destinadas a

elevar a experiência de condução e conforto. Entre os destaques, está o sistema "HHC" (Hill

Hold Control), um assistente tecnológico projetado para auxiliar motoristas em subidas,

garantindo uma partida segura e estável. O conforto climático é assegurado por um sistema

de ar-condicionado robusto, complemientado por um filtro que retém partículas de poeira e
pólen, promovendo um ambiente mais saudável dentro do veículo.

Q

Ajustes personalizáveis estão disponíveis através do banco do motorista, que oferece

regulação milimétrica de altura, permitindo que condutores encontrema posição ideal para
viagens longas ou curtas. O banco traseiro rebatível aumenta a versatilidade do veículo,

facilitando o transporte de objetos maiores. A chave estilo "canivete" incorpora controle

remoto, proporcionando conveniência para o acesse e segurança do carro.

Artigos relacionados

^ Renault KwídZen 2024: ficha
IT técnica, preço e itens

O i dtí abril cie 2024

Ram Rarnpage 2024; ficha

técnica, versões, preço e itens
O 1 ds abnl de 2Q24

02/04/2024. ^^4
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A visibilidade é reforçada por um conjunto de desembaçador, limpador e lavador do vidro

traseiro, garantindo clareza e.m tocias as condições climáticas. A estética externa é

harmonizada com para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo. O lado do passageiro é

agraciado corn para-sóis equipados com espelhos.

Para a mobilidade, o Polo Track é calçado com rodas de aço de 15 polegadas, envoltas em

pneus 185/65 R15 e adornadas com supercaiotas, equilibrando durabilidade e estilo. O

sistema de travamento elétrico e remoto abrange as portas, porta-malas e tampa de

combustível, oferecendo uma camada adicional de segurança e conveniência. Por fim, os

vidros elétricos dianteiros sublinham o compromisso do veículo com a comodidade e

praticidade moderna.

Segurança

o Volkswagen Polo Track vein equipado com uma série de itens de segurança como o sistema

ES5, sigla para Emergency Stop Signai ou Alerta de Frenagem de Emergência, uma tecnologia

projetada para avisar os veículos atrás em situações de frenagem intensa. A segurança é

reforçada com a inclusão de quatro airbags, dois dianteiros e dois laterais para os ocupantes

da frente, assegurando proteção adicionai em caso de colisões.

y

1
: \

o:
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\ *-i

I4V W
mm
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Foto Divuigaçãc/V 12 Vw Soia

O veículo também está equipado com alertas sonoros e visuais para garantir que os

ocupantes utilizem os cintos de segurança, tarito nos assentos dianteiros quanto nos traseiros,

essenciais para á segurança em viagens. Os cintos de segurança dianteiros oferecem ajuste de

altura e pré-tensionador, aumentando a eficácia e o cor^.forto.

No âmbito da estabilidade e controle, c Polo Track incorpora o Controle Eletrônico de

Estabilidade (ESC), Controle de Tração (ASR) e o Bloqueio Eletrônico do Diferencia! (EDS),

sistemas que trabalham juntos para manter o carro estável e seguro em diferentes condições

de condução.

Para famílias com crianças., o modelo conta com o sistema !SCFiX/Top tether, um padrao
ir >rnarinnai Hp fivArãn Ha .'aH-oirp'; irTantic niiA r.rrir,n*TÍnn3 ürna inctaiarãn mpic fáril a

02/04'2024. i-4 n
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Conectividade

o Volkswagen Poio Track tem equipamentos de conectividade como dois alto-falantes de alta

qualidade e compatibilidade com Biuetooth, permitindo aos usuários desfrutarem de uma

experiência áudio imersiva. O modelo também inclui um volante multifuncional

proporciona maior praticidade e conforto ao dirigir.
que

• I
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Foto: Divuig3çãoA'12 Vvi/ Scia

Além disso, o veículo é equipado com um computador de bordo avançado, entradas USB

carregamento e sincronização de dispositivos móveis e uma antena de teto para meihor
recepção de sina!. Juntos, esses itens destacam 0 Poio Track como uma opção atraente para
consumidores que valorizam tecnologia e conectividade em seus veículos.

para

Ficha Técnica do Volkswogen Polo Track 2024

CARACTERÍSTICASQ DETALHES

Motor 1.0 MPi Flex

Cárnbio Manual de 5 marchas

Combustível rlex (áícooi/gasoiina)

Velocidade Máxima i "7
3 km/h! I

Portas 4

Traçao Dianteira

Direção elétrica

Po.rta-maias 300 litros

Potência 84cv(A) 7 /cv(G}

02/G4/:k ■) :



■:;! Poio Track 2024; Ficha técnica, preço e itens hitps;//flpecarros.oportain 10.coni.br/volkswagen-poto-track-202

i-u005i

000115

CARACTERÍSTICÂS DETALHES

Peso/polênda 12,74 kg/cv
o

Pneus dianteiros ! 185/65 RI 5
i

Pneus traseiros 185/65 R15

Consumo a Etanoi i Urbano - 9,6 km/I. Estrada - 10,9 km/l I

Urbano - 14 km/l. Estrada - 15,4 km/íConsumo a Gasolina

Comprimento 4.074 mm

1.751 mmLargura

Altura 1.471 mm

;Entre-eixos 2.566 mm

o Siga-nos

9

X
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EdíLal n° 00001/2024/2024

;.ociú: :/c J03C ü'.- Fiti,r-n.3S/PE Órgão: MUNICÍPIO DÊ SAO JOSF DÊ RRANHAS Unidade compradorn;OOOOOOOOül- Profcilira Muiiicipai de São Jov-c cie Pirsniiae

í-ledJÊciadedaconírntação: Pti-udo - Êk-lróriicc Amparo legai. I Ar!. .23 í Tipo; =ciit<j! Registro de preço; Não

D-.;ilA da divulgação t)0 PNCP; 20/Ü2/202-' Situação: IcvLilgndo no Data de início de recebimento de propostas: 2l/.<yi/Z0ZA Z.VIO '.hciáriode Bní.ciüa)

Delia fini de recebimento de propostas: 0-E'C3./202-1 03 59 í'io;âriü d-j Gresi.:a/

Êonie: ÊCL.storn;: r> Conü.ilioriri á-tn Sofivai;: S.Af., co.-.iralsção P^4CP: 0302'-;0"..2000Í6c-l-000001/2024

:^b;etr^:
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V.VÍ..OS TOT.AL ESTIMADO DA COMPRA

ArquivosiiC-r Histórico

Drssc-.ricâo Valor unitário *2sUmado ValoiToíal estimado • DetalharOuautkAide.; ' ! o
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í^^cional de Contratações Públicas
BxJí'nítaiBust,a.- no PNC.^

'fi > ri;,;...

Edital n° PCE 109/2023

-nr: ntu~!:/i:crm 0 -/K' 'P0P3

Órgão: MUMICiPIÜ DE FERRA IíOX-\ Unidadecompradora:050C1 - Fundo Mun;c-patde Saude■cfra Rcxri/PI-'

Ampai-o legai: I et i4.133/?021. Art. 28.1 Tipo; Edilai Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Náo

Data d© início de recebimento de propo.çtas: 08/l)/?0?3 09 00 (horano ce B'<.is.lia:

M-jdalidade da contratação; Pregão -Eletrónicc

Situação; Divulyoda nu PNCPDa .a de divulgação no PNCP: 04/10/2023

Oa;?. Sm de recebimento de propostas: 03/11/2023 09:00 íhoiariO cio Drasilia)

I

Fonte; IPM Sistemas‘d i.ontratacâo PNCP: /5S87204000170-1-000213/2023

Objeto;

.'m- c.'oco04 (qiinlio) Vcicu.osdeCámOio Manust com 05 (Cinco) Velocidades, e 01 (Um) Veiculo Cámbio Automático, Zero Quilômetro, Combustível Flex Ann/Mone;0 ?0?3/.?023 ou

-'ior Pam Sccreidrid de Saúde do Município de Terra Roxa-PR, conforme Resoluções SESA 254/2022 e 858/2022,-

^ Al.OR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

.O,

HistóricoArquivos

CioU.lUílrVslor total estimadoValor unitário csliiTiado :QuarlidadrDosi:ric;.haI-ÚIVilTO

O
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Cíiacio pfia Lei n° 14.133/21. o PorlsL National Je Contratações Públicas

(PNCP) e o sitio eletrônico oficiei destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos eicigidos en'. sede de licitações e contratos

aaministrativos abaicauos pelo novel diploma,

c gerido pelo Coinitê Gestor da Rede Nacional de Contratações P^^ulicas.

um colegiado deiiberacivo com suas atriDuições esLabeleciaas no Decreto

n-' 10.76-i. dt> 9 de agosto cie 202L

as im;>í//pC:l^(^iyicos.^crcn;.a

QgOO 47/, ACiOl

Q
0 oesenvolvimento dessa veisáo do Portal e um esforço conjunto de

construção de umci concepção direta legal, honoiogado oelos indicados a

compor 0 aludido comitê

A adequação, fioeciigmctade o corretuüe das informações e dos arquives

relativos as conírataçoes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'=’

14.133/2021 são de estrito responsabilidade dos órgãos e entidades

coi itralanies.

AOtí.tOEClMENTü AOS PARCEIROS

'Ttfxrc 3 e* cti^ae informççoes ^tíhcícriôdãs à ücertçad*uí.o.
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SALA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Cnpj. 77.190.361/0001-72

Donizeth Vessoni(DON{) consultor de vendas Diretas

donizethvessoni@gmail.com

(44)99922-2292

Q Maringá_13_, Março de 2024.

A/C. prefeitura do municipal de são Manoel do Paranápr..

Seu carro

SCUDO MULTI 1.5 TD 4P 2024

y

Valor TotaISíquido do veículo transformado para passogeiros 10+01 R$ 295.390.00

Validade do orçamento.. 30 dias
Prazo de entrega 70 dias

Q

/TENS DE SÉRIE
MODEL YEAR 2024

ABS/EBD

Airbags motorista e passageiro

Ajustes do voiariie altura e profundidade

Antena no teto

Apoios de cabeço dianteiros com regulagem de aituro [motorista, passageiro e bonco central)

Ar condicionado

Assistente de subida em rampa (Hül Holder)

Banco do Motorista com apoio de braço

Banco do motorista reclinóvei e regulagem de altura

Bancos revestidos em, tecido

Botão de travamento das poiios dianteiras no painel
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Câmbio 6 marchas

Chave tipo canivete com telecomando

Cintos de segurança retráteis de três pontos com regulagem de altura - motorista e passageiro

Cintos segurança retráteis três pontos - banco central

Compartimento armazenamento sob bancos dianteiros

Computador de bordo

Direção Eletro-hidráulico

ESP - Controle de estabilidade (com botão de controle no painel)

Estepe em aço estampado 215/65/R 16

Faróis de neblina dianteiros

GSI - Indicador Troca Marchas no Painel

Indicador de abastecimento de uréia (AdBlue)

indicador de afivelamento dos cintos de segurança

Indicador de fadiga "Coffee Cup Alert"

Indicador de manutenção do veículo

Luz diurna de segurança - Day running lights (DRL)

Luz interna na cabine com temporizador

Motor1.5 TurboDiesel BiueHDi- ProvonveL7

Painel LCD branco

Para-sóis biarticulados

Parede divisória em chapa entre cabine e corripartimento de carga

Piloto Automáticocom limitadorde velocidade

Piscaslateraisna cor branca

Porta lateral direita corrediça

Porta luvas com tam.pa

Porta objetos nas portas e painel

Porta objetos no painel central

Portas traseiras com abertura 180”

Protetor de córter

Rádio com AM/FM, USB e Bluetooth + 2 alto-falantes

Retrovisores elétricos

Roda de aço estampado 215/65 R16

Sistema Stop & Start

Terceiro luz de freio

Tomada de 12V

Tomada 12v no cornpartimento de carga

Travamento central + 2 chaves com Telecomando

Travamento seletivo do compartimento de carga

Vidros e retrovisores elétricos

Vidros Laterais

Vidros nas Portas Traseiras

Vidros verdes

3 possageiros (Motorista + 2 passageiros)
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 1.5 diesel, com ar condicionado dianteiro original de fábrica, 01 banco para motorista e 02

acompanhantes na cabine originais de fábrica, Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira, direção hidráulica ou elétro-

hidraulica, freios dianteiros o discos ventilados e traseiros a discos sólidos, capacidade mínima do tanque de combustível50 litros,

entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima externo 1.970 mm. sistema de segurança com ABS, oir bag dupla frontal com três

pontos de proteção, ESP (Controle de estabilidade), Hill-Assisi - Sistema auxiliar de partido em rompa, Indicador de ausência de

enfivelamento do cinto de segurança, equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e bluetooth, trava

elétrica e vidros elétricos e reti ovisor elétrico. Garantia do veiculo conforme manual do fabricante.

)
I

Q

t

y

Descritivo da Transformação:

Van 10+1

Revestimento Interno

Melhor aproveitamento de espaço, acompanhando o as linhas e cavidades originais do veículo;

Revestimento do teto confeccionado em material totalmente lavável (ABS) com perfeito acoplamento sobre o estruturo do veículo;
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Isolamento termo acústico com manta de polietileno,

Pintura com tinta antibocteriano.

Revestimento do Piso

Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável, higienizável.

conforme ABNT NBR 14.561/2000;

Junto à proposta/habilitaçõo laudo da PINTURA ou proteção do PISO,

comprovando que o mesmo utiliza material antimicrobiano, tornando a

superfície bocteriostática;

Junto ò proposta/habilitação ensaio de flamobiiidade de acordo com

'Resolução CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis

ao PISO interno do habitáculo de veículos automotores nacionais

Q e importados", em nome da empreso transformadora;
I
i

Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros;

Jogo de bancos individuais reclináveis (nas fileiras 01 e 02),

apoio de braço nos bancos do corredor, revestido em tecido.

instalados na configuração abaixo:

01 Fileira bancos reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira bancos reclináveis com 02 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira com 03 lugares INDIVIDUAIS;

Cintos de segurança abdominais retrateis em todos os bancos traseiros;

Q Junto a proposto/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco dupio

conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do

banco duplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veiculo ofertado

em nome da empresa transformadora;

Junto a proposta/habilitaçõo ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo

conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do

banco triplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado

áí?.

em nome da empresa transformadora;

Vidros

04 vidros laterais fixos;

02 vidros traseiros fixos;
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Sendo temperados, reticulado e com banda negra, totalmente instalados

com PU;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo;

Extintor;
i

Instalação de 04 mortelinhos quebra vidro, com plaqueta de instruções;

12 faixas refletivos;

Alteração do RENAVAN do veículo (o veiculo não poderá estar emplacado).

Junto ò proposta/habilitação ensaio de sinalização do veículo ofertado

conforme CONTRAN n° 227/2007 e CONTRAN n° 416/2012 feito em

laboratório em nome do empreso transformadora transformador;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Demais Itens

Ar condicionado traseiro com duto nas laterais;

Alarme sonoro de ré;

Junto a proposta/habilitaçõo ensaio de resistência estrutural e ensaio

estabilidade do veículo ofertado conforme CONTRAN 416/2012 em nome

da empresa transformadora;

Acompanhado junto a proposto/habilitação Comprovante de Capacitação

Q Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 26/2019INMETRO, ou

certificado de conformidade de Sistema de Gestão de Qualidade, conforme

'Portaria 190/2009". E Certidão de adequação a legislação do trânsito

(CAT) Portaria DENATRAN190/2009, correspondendo ao veículo

ofertado na proposta comercial.

A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho.

PADRÃO SESA - LOGO DO MUNICÍPIO NAS PORTAS

AS 3 PRIMEIRAS REVISÕES E EMPLACAMENTO POR CONTA

DO LICITANTE.

TANQUE CHEIO.
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Valor do veiculo sujeito a alteração conf.tobela vigente na doto de foturomento no FCA.
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BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI

CNPJ 18.093.163/0001-21
000124

RÜmüãmmüiw

Maríalva - PR, 15 de Abril de 2024

A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

E-mail: admsaudecuriuva@gmail.com

MARCAQUAN V. UNITÁRIO

TOTAL
DESCRIÇÃO

VAN PASSAGEIROS 10+1 LUGARES TITEM

R$ 268.300,00 FIATDescritivo Veículo:

Veipulo furgão Van passageiro zero KM.
Veículo furgão original de fábrica, Transformado em VAN

Passageiros:
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 1.5 diesel. com ar

condicionado dianteiro original de fábrica, OI banco para

motorista e 02 acompanhantes na cabine originais de fábrica.

Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira, direção
hidráulica ou elétro-hidraulica, freios dianteiros a discos

ventilados e traseiros a discos sólidos, capacidade mínima do

tanque de combustível 50 litros, entre eixo mínimo 3.200 mm,

altura mínima externa 1.970 mm, sistema de segurança com

ABS, air bag dupla frontal com três pontos de proteção, ESP

(Controle de estabilidade), Uilí-Assist - Sistema auxiliar de

partida em rampa. Indicador de ausência de enfivelamento do

cinto de segurança, equipamentos originais de fábrica: rádio

AM/FM/MP3 com entrada USB e bluetooth, trava elétrica e

vidros elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do veículo

conforme manual do fabricante.

0101

SCUDOUND.

O

Descritivo da Transformação:
Van10+1

Revestimento Interno

Melhor aproveitamento de espaço, acompanhando o as linhas e

cavidades originais do veículo:
Revestimento do teto confeccionado em material totalmente

lavável (ABS) com perfeito acoplamento sobre a estrutura do

veículo:

Isolamento termo acústico com manta de polietileno:
Pintura com tinta antibacteriana.

Revestimento do Piso

Piso antideiTapante em fibra de vidro totalmente lavável,

higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000;

Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou proteção do

PISO, comprovando que o mesmo utiliza material
antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática;

Junto à proposta/habilitação ensaio de tíamabilidade de acordo

com “Resolução CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos

aplicáveis ao PISO interno do habitáculo de veículos
automotores nacionais e importados", em nome da empresa
transformadora;
Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros;
Jogo de bancos individuais reclináveis (nas ííleiras 0! e 02),
apoio de braço nos bancos do corredor, revestido em tecido,

instalados na configuração abaixo;
Oi Fileira bancos reclináveis com 03 Sugares INDíVÍDU.AIS:

01 fileira bancos reclináveis com 02 lügare:^ INDIVIDUAIS:

01 íüleiracom 03 lugares INDIVIDUAIS;

Cintos de segurança abdominais retrateis em touos os bancos

traseiros:

Junto a proposta/habiütação ensaio de ancoragem do cinto em

banco duplo conforme norma ABNT 609b’2Q15 e ensaio de

ü

Av. Fernando Garcia 252 - Jardim Santa Izabel - Fone/fax; (44) 3232-7180 - Marialva/PR - CEP 86990-000



BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI

CNPJ 18.093.163/0001-21 000125

resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN
416/2012 referente ao veícuio ofertado em nome da empresa
transformadora;

Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em

banco triplo conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de

resistência de encosto do banco triplo conforme CONTRAN
416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa
transformadora;

Vidros

04 vidros laterais fixos;

02 vidros traseiros fixos;

Sendo temperados, reticulado e com banda negra, totalmente
instalados com PU;
Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo;
Extintor;

instalação de 04 mcirtelinhos quebra vidro, com plaqueta de

instruções;
12 faixas refletivas;

Alteração do RBNAVAN do veículo;

Junto à proposta/habilitação ensaio de sinalização do veículo

ofertado conforme CONTRAN n° 227/2007 e CONTRAN n°

416/2012 feito em laboratório em nome da empresa
transformadora transformador;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED^S com botão de acionamento;

Demais Itens

Ar condicionado traseiro com duto nas laterais;

Alarme sonoro de ré;

Junto a proposta/habililação ensaio de resistência estrutural e

ensaio de estabilidade do veículo ofertado conforme CONTRAN

416/2012 em nome da empresa transformadora;

Acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de

Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 26/2019

INMETRO, ou certificado de conformidade de Sistema de

Gestão de Qualidade, conforme '‘Portaria !90/2009”. E Certidão

de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria

DENATRAN 190/2009. correspondendo ao veícuio ofertado na

proposta comerciai.

A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho..

Q

0

Obs; A documentação técnica e laudos acima se Justificam pelo fato do objeto da licitação (veículo

tipo Van Passageiros) não sair da linha de montagem do fabricante.

BuscaUe, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de passageiros, pois a

transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as

normas do INiVIETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro mecânico, em

obediência aos Princípios da Economicidade (considerando uma maior “vida” útil do veículo), Razoabilidade

(aproveitando melhor o tempo para o transporte) e da Eficiência (mínimo de gasto com o desgaste do veículo
com o máximo de resultado).

rr.Validade da Proposta: 30 Dias

Prazo de Entrega: 60 Dias
Liberação do RENAVAM Somente após Pagto do mesmo.

CNRJ: 18,093,163/0001-21

BBlim VEÍCULOS ESPEOAiS EIREU

AV FERNANDO GARCIA- ZS2 - mom SANTA 12A8EL

MARIAIVA-PR -CEP 86.990 000

l

Av. Fernando Garcia 2S2 - Jardim Santa Izabel - Fone/fax; (44) 3232-7180 - Marialva/PR - CEP 86990-000
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Marcos Roberto de Castro

eotO-Cie Licilacãor~%
Í.J

^^(44) 99943"1121

tzM NOSofvSSIGA^HOS

REDES SOCiAiS:
iVIariaiva Paraná ■' Bras

Fone: ^55 44 3232-7180

WWW. beHanveiGüioses^rfGiais,com.br

I
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Av. Fernando Garcia 252 - Jardim Santa Izabel - Fone/faKi (44} 3232-7180 - Marialva/PR - CEP 86990-000
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Preço tC timpras Govcrnamínitals) I: Mediana dm fmpmim Idíiais m 3b5.b5ff J>1>

.niírns Ídllíjíadosí Pcnixio; 20/10/2023 â 17/04/2024: Palavra Chave; vercylo van; Apenas MíMeriaís; Operador; IgnalQtdFomccedof:

Órgão: O iKIX) MUNSCIMt, DE SAÍJDE DE NOVA IGCAÇÜ RH

Objeto: 2u|ms!çà<' de nma f 0 i) Unidade Móvel de Saude |V4ni atender as nece.ssicbdcs do Ceniro

de Amnçào etn Saúde F?mcn?nai - C/ASF SaiiKHS Perena de Freiliss. da Secretana de

Saúde ck Nova Igttôçu com recurso proveii-kníe da Froj.>osta sx’’ l0497.7O50t,M)-'l2I0-O2.

cim&rine dcsciito e císpecifteado liO 'letmo de Reíerénciá, anexo do edítal..

Descíâçâo; WjcíiIo Trisusporle - Visicnio rfanapotte Ootôncía Msmnw; i 27 C\\ Capacidade Míniniu

C;n'gm LIOO KCí, AiJoAdoderó; O fCm , Cduidrada Mioimíi: 2.t)00CMa,Cor;Branca,

i ipm \hn . c:aracieíkííca& Adíctoaais: Direção Hidróuitat, Ar ContlscKmado, Ar

Qneme-Cn . Qíumibhiklkxm: 5 . Ciipavtdm!eTèíi|UC Condnisúvel: 70CapaciiiauV

Transp^rrie Passageiros: 1 \ . CombusOveí: Diesel

Doía; 2ú.0i 2024 lüdK?

Modalidade: Pregão fJeírónko

SKÍ’; NÃÓ

Sdeiidficilção: N"Pregdo:632022 ■■ UASt.F4600ói

l,,otç/rifm; i

Q

Ara; l.inkAtó

Fonte: vAvçv.cmnpra-sgovemameiíbus.goyhr

QManíidade: I

Vmúaúv. Ibiidnde

CF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor 3'alord3.Pi-oposiij Futal

4~,34|.ó03ÇiMiI-fH>

nTNÓEDOR^

FENÍX DfSTRiBldCAÓ E COMERl ló LTDA U% 3ti5 9ú<i/K’

?

\Ei!Y8: RENACET

Hhtkmíc': RENaüII

\hHkitK .\IASil;R 12112 ADAPTaD.A

Descrição: Xet^ük cosn Janeks laterali e vulto» de fohrica «n bon « k_ hIo p 1 i d
tij>« cadenaurc e diíicísiriade de kxfoamçâo. de acordo com a Re^niuçuic- O ^ ^

."icompanróíucs ■ Ói pun) motorhus, com pintura na enr BRANCA sólida.

ii';smin-:i ík cavga-N 4t)dkg. Comprimento íomimo do :í,dúC' dc .ncnd(ru«nia'-.síi>t

1 fkihnm J-.iíyuui sMerTja luàsima "= 2.20úmm:Alfur8 máxima rlopiso ho

poCnceí minirns Jc lOOcv; iorque de peD 24k,gim. Cslmdrada ndn m t f f

inmssta dt ■/í.Ditm?; Eçmp^do coin proicto! dec-irter e cànibío Vraçâo: Pi mt ! ni. Ii ti ^

nCa- i.)2seç<k-:S;-n’o av»!Stkla Ridràüüea e^ou Elétaca, Adapfâçóe»: <.:u,-k'1 ií L > in j

acotssukív.kr ík poss»;*» cm eadeinis de iodas, cm poss'v'á<> de marcha com as d:me

i adeiia» de RíhUs' Este sistema. p<’siciO!i.'ulo ao piso do isnoiilo. deve ur o ' 5‘t f)4 u i j i
iuoomaúcsss; *) m'!skK!n;uniuno d<fs elementos de Eixaçâo <leve ateader a It

|X?ouss para c.uia csdcúaiue, Pfôícíor ite cabeça para os cadcmintes: dever;

c»nà'açâo. Plaí.vfornia Eicvatóíis para t? Cadeirauíc; Peskümada jtinto a pi
sipkcáda00 seu centroem uma .líaa ík Túbmin x 700mm.di-sconsidemndi -.c » |«. t

piasafomjo e o piso 4o veicnío deveo) cm contumiHiadc com oí íe!'m. ' \ u

Painel dc commDas com coiurole remom com csbtí, esfe 4c\'e ter um lompun

deve eesmí ao momento em que o ciiiiiando dcivai' de scr aeiomído. A -;;up

cumpnnmsto íivfe pam Marc?.; REDAELT Modelo. MAsTFR L.2IÍ2 ADaR FADA

!ptiuk> aoí. I > í

íp.ichktdc de üsnspon
4' I -> ■■c D

dc 1Ú jx^sUKís. s
am; DistísiiAti n
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isr.t Riv/M SíR-ial íiy Foniwedor

WW DA SERRA VUÍCULOS LIDA RS 7i;6.í ! ;,íi

>l0sxa: FIAT DLDArO MULTÍ 13

Ynbnmnít- FÍAl DirCAiT.) MUm 1 ;iM> DIESEL m4

SUdaU,: l-JAT DIICAÍD KíULlí I3M' DÍESFX 2024 iranstoritiads

J>eMTjçà>,i; VciCííki coiií ^-.íjíclas bíeruii e vitlirüs traseiros de íabriea <H! liojiiologado peio laLrkiüUe, tk- íck> áltíi- ktn. iidapiado ao ti-auspíínc de peà^uas c<u3! dcliéiciicni

tspi'; «Xicame e dilkuidadc ds k>coiiU>ii:àü. de acoiilo com n ResottiçàaCOKTILAN Dô.(‘9. Oapockladedcifansptsrie tfe !lf pessoas, semk-vO.s ilrès) cadeirasiTes *■ Úó ises--)

.íce-snpanhanies - Ot {ujo/ moronstí!. com pmty.m mt eos BRANCA sóliiia. Chasw: ComprÚBenso tomi ínifdmo-^N.csOí.insn t. Disiáncia isiÍríhíx s^mre ei-sosDAOu mm; r;!|-!;H.;£l;uk-
iTúmfâa de car^a^ í.-lOOk^.; Cüiii|myueiirü uEumio do salão de aíendimeííU'>«i200i33m: Aluira lutefíia s.isnijUâ do saTki dc ateudisaetsus-Í.SOO mm; i,45'giins ioícma

iajntma 1 .fr5i>nu5i;Largui'á eMenw uiâxjma-2..200müi;Alim-a mAxinsa do pLu ao iiivet do áoiuAÓOmm. Motorkoç;io;D:;unctro;4 csiuiiirsis; atíb<s com micreooler.í omóusíu C

!'>it'sd; PosêisCia niímsna tfe lOdcv; lorifue. de fek) menos 24KffHi; Cilindrada atíyima“=2 <H«Ac. Sismma sie Ahmeiuseào- e!eiròr«e.i;T:niqyede eum

capacidade mníiina de 70 litros; £í|uip>.ido e«m j^rótetur de cártCsre cámhto.Tra^Ao; Pkmeita qh iVaicira 4s2,Sisfeant sle !.í's'urC\>3a S!S5C-tíi.is\at!EkK|!U''ío!A.lLS,i s,|u:5::<'

:íXÍ;riJÍy-í:i.áo;Ser-*.0 assssüdií Hidráulica edu Elétrica. Adaptações: Características do compaítiraemo do» (.ddcaaaíes; IX-ve ter rm uiiQimo 03 àrean iesemuias: pam

;5to!nüdaçâo íie pe;M>«iú cm cadcuas dc ímtis, em posivãixlentarcifâcóm as dimensões «tàimias de SOÔitimdc Lirgura c idOomoi de tcjiujx-uüeiUo. Sistcitus de Ticviíçao das

l adeiras de Rodas: Este sístesna,. posieionadví ito piso do veicíiio. deve ser do tipo ú4 íiroatro? |wnií>‘-. |■>çlos qicús serso fssados cimos de segurai^-a i-eir4leis e tomlmeate

giífornártcos; <> pcAiçiommímtodosekmeMosde fwaçàodeve atendera tixfesjis modelos e irimanúosde cadeira D rodas, Clmodc i>cityfaitv''* ópopélvico e lorécico DT iUé;;

poiítos püra cada cadeirante. Pmwtm dc cabeça para os cadciranies: deveoi se ajHStar s Sfsio tipo vítdetr.t <le codas, stntdc o cxigatc rápido IciCo através ilas masoplos de

oisdtiçâo, Plaí-:sfoíiua Elevatória pant o Ciulcsrante: l\>siciüiiadujiu)ío à pitrlâdc sers-ku l-ArERA!.. üeve supmiar, cm operaçao. uma caiga tlisiribnid;) de ari mimuió 25bRps.

apEcada no seu centro cm lana área de 7('k>mat x "ílOmtn. dcseimsjderasKb-se o peso pttiprto; Siiiahaaçâo cbia <Jv-sl,i vapaiadade para usCuUiO: O desniveí e o sáo entre a

pktaíorma e pt.so do verculo deveai esuir em conlormidade com os tentu^s ds Norma ABNT KBÍ^ i 402 2 c com operações i eversas. setn pemdtt! que o eqw iparaemi-1 rave,
Paiitei de cojn:tndos com coatjtric rentoto com cafcts, este deve rcr um comprimeato màxiiuo de 2,.^0 metros; t.ís comandos do tipo pídsunic, ou seja, o mmmemn íh páíusÉn lív-,

deve cessar no niontcmo em que o crmuwio deixai' dc ser «ciouado. A vupcrficrc lia da platatimiía deve ter ao miuimo Xüf> itim dc krgura Iri rc c UM)Q ou 13Ud mni ik

coniprimciití:- livre para o ««faarqlte lateral. Esva área nSo pc^de ier resíUltos ou <rf5í5Càciik's maiores <io que 6,5 mim O átiguio de iacUnaçâo nâo pode e.vecder a 3 ' sm reiaçàv- a-'-

plauo do piso íEi wdeuio, e^iisudo este aem carga ou eatga mtlsíma- Sinalização clara sobre a tnesa da plataforma para poesibditar í* puvkionatnetíío correto d,t devuçáo sr«';:r.>

de pessoa com moHlkiaile tôduzída m poíiçào etn pé: Dispositivo de llnal de cuno de suhids. quando a plataiorjji.i aiinpsr o mesmo mvcl do voíchío. disispajulo
autcustaiicauiCnte o nsotórdo cqtnpaineüRuAsuperíleic do piso d;i pktafm'r5i.a de\c ser. ccníorrae C'tid.H-k-eiüo m Nornr.s AÍLN'1 NBR 155“’?), Siiial lumiaosit inic! ms tente

liiii-ar. instalada na estíUfitra da pHuiloritUi <úw. ííCííhíjííh-íiIo aulomátíco em conitmw com o ps ma oleslá c durisiPs: loji. o ^ idv' de opci.íçáo. Csuú intciisittede limiUiUN.i

equ!v.skmc a isinrs làmpad;? iucattdesuctttc de potência mínima de 4 W: SmaKxim pressas) smior-i. conforaie estairejeesdo ua Xurm.! ABNT NHR Í4023. Di>p.ij,uiví>s de

$eet’.r.tnç;3' que inip.rssíbiUte « arovsaieutaçào do vctculo caqu-auio ;í porUi de serviço estiver abeiui e u pimatorma esnvçrcan v>(?«;ii-Tto. paraevji;!!'a recolhur.eístoácidcmni ir.>

cquxpistnento c tma o «usçíííteato descemlarfc.

V>>;

Estad»; Eeücreço;

âV aNTONIO MARlíj Oíí AZEVEDO, át»

Oídadr:

Nüyíí Frilmtgo

TOçimtc:

t2>i3lD.NK<A {22i21iD.?OB

LiOitilr

.'tmandiO aútiHidi.iojü.btRJ

Preetí <C0tts|H-as <ioii'er«as«entsís) 2: Medistia tias Bixjptísiav IreimE
T-r >'Ari /NAN <h Õ" ck AAV.-^efe 2tLN '!^i m' 14 ÍSSl

R% L^d.OmOrv

1-1111-0^ LtiJiz.iuIíss; Periodo; 2(>d0:202.3 a 17/04 '202d; Palavra Chave; veiculo vani Apenas Maienai^: Operador; ígnaiOtdFofnecedon

Òfgíio; PREELlIf^RA MUNIOlPAl. Dt EAOOA REAl. Data: 2R-12 2023 OSvJO

Objcío: Aquisíçáo de 01 (um) veículo i£p« pick-up cabine dupla, movida íjiiíesei.. 0 Km.

anivuííHlekv. 2023,-'2024, tra^-uó 4x4, pata arenifer a& pece.sçidaílesda Secretaria

Municipal de AdmimstraçdDeaquisíçAo deORuiu) veiestb ü|X) minbwsn 0 bn.

ano íúixíclo; 2023/2024. motor inínimo 1.8, potência mínima: I06<;V. ts-cte) lugares para

Modalidade: Prepào Eletrônico

SlílE NÀO

Itli-niíficavAo: N'1Vegào:2.52023 ‘ VAS(4.m2m

lolc/Üem; A
atender ns necessidades da Secretaria Municijyal üe Saúde, deste Moiúcípio.

.Via; LinkAfâ

Ad|udk-açrio: 04-í)|;2024 09:4H

mnrnhgaçÁu: 06/01/2024 Í0;29

iVmte: wwiv.vompmsgitvernsuneitints.goc.bí

QmtiiOdiKlc; 1

i'níd«de;

íLesençao; Veksdo íraasposTe - Veículo Transpone Tipo. V;m . LapuckladeTnuihporie Psiiirageiros:

! 1 . Pofència Mtniim: ) 2? CV Capaciàüie Ianque Combusíivd: 70 U Combusíivei:

Diesel, QuanliiEide Portas; 5 , Capacidade Miuima Cai^a: i .100 K-Ll. Cor: Branca ,

C.iractenstíca.s .Adícíooai.s; Direção llidráulica. As Candicionatlo, -Ar Quetue- Eri.

0'iiiadrada Mmtma: 2il00 CM3, Ai5*vAfra!sl.v {) Km

liüdade

CL; BA

Retalóiio garado no dia 17/04/2024 15;36;64 (iP: 179,189.26.90)
Código Validação; 2QhBhqspâSkJD]OtnC6cgdve3B8a3J5VfXi'/vêVjystAqHÜ8nPíni6VVAVA:5d'';;,êa

h{tp:/;wA'.baricodep»f;a'.s.coin.bí/CeítificadoAulentfCidad&?tcA en=-2Ci)BhqipáSkJDíOinCfítpd-;e:'Bãa.?..;5vfXTA'.óVJ9sEAqHU8!iPfniRWAN.253d'5:)253d 3 / 3
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% ulijr <b r

90
Razãú Socml do ^ocmcvdtnrsvj

RS l4Cf,C«iOjHiTum> cx:jmer(::i(> de vmcuios !..ti>aL4.234.<J54/00<)l-?3

n'ENCIíDOR«

Mmxs: (IIEVROIEI

Falmcanti-; CHEVtiOLET

Moiii-bK SHN PR£M1ER l.g AUTO FLEX 71

lH‘scrH'â«: Vckuli^ íkpásaeh, sfem iluibmstro. cor Braràti, ajio-ifttKieJo 2ú2.v'2023; capavidaTc fmiíiisv;! 4c ? hipareç nkbag duplo, ãlmio: unú-ímvh áe paniJa cn;

aclive, cíiiuroie eíésrôtíico ds oslabilidadc c iraçâo, bdicacloras dodifc^ao kícvals. rcgulagcui 4c *|iiird ão$ iaròíí., de tlxaçdy dccadctcas para cfU.av's^ (Ssolh c

top iclíscj''). istovciaca áo freio dc nnàu com dciSiihe e.-cfnado. usaçaiic:tas exicrnas n& c<?r do t.cíeuío. p^mel de uisSnoneíítov cai preto "jei biack", 'to«jííiii<' riüla dc avr? e pneu

ICr". ivitva elèirica da tampa de combuiríveK ür coQdtcjttnudo.ciiave lípo canivete dobrável. coluaa de dijccâo c<.>n! rfculaacni ent alsutu. ;lmp,tdór c la^-adoi

ciéirico do vidro !x^círt>. psitrelde ía>tn«ti«írtofecon) coBVa-giros. hodôaioíropafçial otr.rcadof «e invclét- coítibuitivcicdciruns tiririâmis^àoaufoíBar»!:.;! dc ssis.

V clíKÍdades emn o|5çS<.' de troca fflaoun! de martltíis “;sciiv« selacs". crava ^iétric;* í|asp«itios com sccoBacnciiro aa chave, viòso eléiricí^rrai porias cesm aciostasícato por ‘'«ju

ar«; c»!»íígaftiC!»o c abettüra/fechaiíicnlo auíootíitico pela chave, hanco domototi^d cotsi fcgiihtpem ác altura, bioico da «cgiusíla llleiríi bipsilida c jx-batncl. bmcü da

vcgHiída fiiesíu corrediÇú. encoüos. de kterais e centrai do banco da segunda hicica, encosto de cabeça dor Intocot diauteirus cos» ajtHtc de aítura. cspellsoí- veuovtsoic.v
cxcento* eletrkosns cor cio vefcuSo,Rtek de teto. cobertura do porta-malas, sensor de esrackmaaietoo sraseko. conircdc$ dc radio e do ceiuiar no voJame, chevroíe? mvüah, crau

leia Icii sensível ao tot^ue de 7". iatcgrüçdo com smarQthoaes* ” airtivés do android amo .e api,de carp!.ty. rúdto umTsrt, entrada usb. íxms-ào aiidío stroaming. copexào Hv^rooth

púfà celular e coailguravôes do vekulo. toejuom de 'ái(0 faiastcs - 4 uaidades, imút poMçdu cm kú. íaiók dc acbliaa, cosiipuíadof dc bordo cem; utuídriKlor oo painel de

msrtouk-ntoj cotü fimçòes decóirtumo médio, vclócidadc média, autonomia,entreotitra-j.coülnsjadoi-develocidadedccmzcno e iímite de veiocidade com comandos ne

w-ibinte, c.hncra dc rc, grade frontal com cíetalhofe cromado.’, imeanetas udernas crosiaviss, pafaclts>ques pinimlos tta c<!rdo veicul» co-ai detailic.vhasc!ro' cromados, ioda á&

ídumkiv aro iô'’e acabnuienío ttsiusdo, volante com revertimento premtum c detalhes rta cor prata, ncendimeuto auíomàuco dos íaroi# através de sensw ereposcuiav, 5ei35r.ç;jc

ctáivacom ajuste aafomátieo de itiicastdadc. iereeira llkirade assemos com banco tekiiivel. banco» emn ervcsiimcnto pieatium. teíceins nkita de asseisio^ com banco rekmva.
t)4 CílusdiOs. $ 'válvulac, iração dianteira4x.2. |.H«êi‘.cnt de l(>6 cv ugoaolins c llicv a ;Uc\ml. nmquedc combustível de 53 Jjíto»

lAiiido: Cidade:

vkdânis

Emlereem

.XV MUTIRÃO, ^^2>rn

Telefone:

t6:U)y2!-kill

Email:

ríScalgyrrfhgrujKísaga.com.br<ÍO

2fr.ldf’.í56,0<K)!T0 B&F NEGOCIOS E EMFRSNDIMBNTOS trOA. RS !47.v«bv;io

Sfmvm: (■HEYROI..F'r

Eabrk-aure: ÍTIEVRO! ET

O ModeifK MSN í, í "LO

Desciiçéo: Vesetuo de passcto. zcfu ^nilonretro, cor llmijcrí. anó.nKuwlo a023r2023; capacidade juimma de ’ lugate-, .nsbsg dupí», slaune anti-fotUr, «ssssteate de partida cu;

acin e. c«.!nts-t!ic eietrônko dc estabilidade c traçào, luces nHiscadoras de diieçào laterais, regukigc-m de sliuta dos ísrótí:.. síMcma de Ivvaçâu tk cadeiras para c?úi!'tc.-iv Uts-ifi.s. c

top tethcf”}. ai:i',’.mca do írctoác mao cumdctídiic ctüsmão. nsaçancras esternas «3 cor do vcícolo. painel de nistrumcütos cm prcKs ■'jet bbick’\coai’átn<? roda de ayo e pa-cv

.■-obiessalcfife ato 16", trava eièirica dâ íampu de cc-stíbustivel. ;«• coadicsmiaJo, cliavc tipo ciusivctc dobráeci. eohma dc uire^âo com regüiagciTi em aittira. Imipadoie lavadsu

déirtcodo \ td» tmsefro, pamel de insirumentos <;<«» cuata-girns, Itodàmeiropareia!. maicudor dc nivd decombu-pívei <■ demais fMnçòcs.toüSMuisvâv auiraB-rdicy de scb

vdocidades íxm\ opçsu dc troca manual dc marchas ■'active sclcc?", trava elétrica das puna» com acu.awrncDto n.* chave. \ idio ciètrieo «sj jv-rtas ct>m aci*'.üamcHto poi "rmi

i<x}ue“. anti e-.auagarnenfi! e abertaia fecíramenio aUtoniíiSkü pds cbave, banco do moturtica com tvgukgea? dc .diura, banco da segtmdà fildra bipartido c reitatis cL Ir-atscó o.í

>cgnüda ísleúa cío-redkrc ancoms de calteçs Ltcerai.s e cenU'ai do banco da segunda llleira, ckco»u-- de c.tbeça doa bancos dúmteiit)» trtun aju-.4e de alíur;!. espelhos rctíovu.orcs
cxtcTBP» cietrseos tu cor do veiculo, rack de Urty. eobertura do porta-raala^. .sensor dc c^mclousuticmo irtisciro, coniroies dc ràtlm c do celular oo volante, eiicvrídct myliaK. vv?m

?cla kd sensív el m íotjue <|e 7'’, intcgraçào com smart|>hoací**’ artavés; do andrmd ^uio c appic carplay. rádki um. fnt. entrada usb. fiír.vào nudio stremttíng, ct>ncxà<! bjuçuHiíls

para cdulur e cònílgurações âo veiculo. Cüsjiinto de alto nii.ame» - 4 unidades, luz, de posicàíi em Icd. faróis de neblina. c<impulador dc bordo com mustrador úu painel de
msiruíncrJos com luaçÔcs dc eoasUitiõ médio, velocidade media,

volante, câtrserj de re, gmd« iroatal cottj íktâlhés croitrados. tuaçapcias iiUcnras cmatfidtt'ó. psíacho^ues píatado» na cru- dn ceicuío vom desnibev uaseiros cíomades. rraci úv

alumínio aro ! &' c acabamento usinado, volante com revestimento prenrium e deiallies na r^vc píatu. aceitdiJttcury atitoruático vios íarois através de sensor erepu.-cular. sensir? de

cbsísa com ajuste automático de iniesisidade. lerccitíi fdciia dc aiseuiôs com efâncorebalível. bancos cum revestimeatu premutin, terectra fileira de asseirtus com banco refrpr.ci

ÍU cilintiro.s. S válvulas. traçáP dianteira 4x2. potência d« 11)6 cv s gasobna c i 1 Icv a álcool. nm<.(Uc dc combusiivel de litros.

iomía. entre oíUras, coxstiiiládur dc velocidade dc crurciro c lànite de velocidade cüm cusandos no

Endraçço:

35,741.l44/CiOI}i-k3 CAMMiNARE MAQUINAS E EMPREENDIMEN1T3S I..TDA R.S l5(UHVhíHi

NUrca: ( HFVRUlET

Fiibj-rtraiiiv: CHfe\'ROÍ.,EI GENERAL MOTOR.

.XSmWtoSFIN l.gFRFMlER

nvHTtcàa: Vetculo de passeio, zero qudomraro., coi íkanca. ano'modulo 2t>23-202,1; capacidade roímma de ~ kiprcs .ti:b;ig duplo, alarme aun-iurto. assisieiuc .k- pamãa cm.

ueiirc. cositrsde cíetrótuco de estabilidade c tração, iuzcf utrlicadoras de dircçSo latetaii,. regalugcnt de altnm dos !.nòi.v, sisscma dc fsx-.tçáú <k c-adeiraj- pura cnaaças ('■s.^mfr.s e

!<>P !c«:cr’'f- abvanes d<> freio de mão eoK detalhe, eirimado, líUivíUictas cxrcrmis ii.a cor ti(> vcittslo, painel ire mstrtoneuíos em ptetis ”Jct black". cratjuiiío rudu de aço c pneu

sobrcssakmte aro íb’\ fmva elétrica tU tampa de eceuhtstsvci, ar ctmúicítmadt'. diave ?Í|k> canivete tkibsávd. coluna sie dueyru cotu legulageti! em altura. Ibtivador e l.rcador

clètrico slo Vidro iraseiro, pamel ds inxkumeníos com conta •giros, liodôjueíro poícial, «uncador dc nível dc combubtívei e demais Ímiç7<-s, fraissmi&sio autoutaiica cie sscís

•- eiíkndridss com dc trcK-a uittnn/d de marchas “active sciect". trava elétrica das portas cam iicíonamersto us chave, id;'n clárico nas jtoruis coni acionamentu pt^r “mu

isque'', anti esuragameuto c bcrtura.iivhaiiieisik'' auíomidco pela chavf.baací) dc? «Hítonsto regulagetn dc aliuia, anco ád ■>c^Y.aú.-i íikira bipartido c erbalirei. basvC',> da

segmsda fOeira cortediçí.', cRCosíosde cabcsvs laterais e cenha.l do bamx» da segunda fíkíra. etíctsclo de vVibcçn dos bancos .í!iar!toir<is com íijtvsie dc altura, espelhos aruv-visoív-.
vxteraos clvtrictís aa cor do vckulo. arck de teto. cobertura do porta-malas, sensos de est;içtoi>aaie.oio traseir-ó. conírok-s rádio edu celular ao volante, ci-scvrulet ttivíutk.. c-

lela .kã setvsívd ao traiue de 7”, inte^açlMJ com smtutphones*'' aíravés do andeosd amri u appfc c;irp]ay, iilio auVim, entrada usb, função áudio sneaming. conextio biuet^*iU!;

para cehílnr e conírguravòís do veiculo, csmjumo de alto falaittei -4 unidades, luzdcpofrçâoem iesi !hxói,site ueblina.-einup«iador de Ixtrdutom mosíradorno painel dc

instrtmieatvís eom frsíiçtk-s de consumo médio, velocidade média,xuiormmia.entreoutrás,controladorde vclociiUtlede cruzeiro e lisnite dc ve!c<'kLide cum comtiiidos no

Yolrtsle, cánteraderé. grade frontal com detalhes cíomsdos. íiuiçaneias Intornas Ctouudnv parattia^uespmíavtos na cordf. vckulocoat detailtos truscítos cremados, roda dc

aíuspínio iírt' W e acabumcswo usinado, volante com reivsiiíjwnto píemiuta c detalhe-, tu cor prata, âccadtmejjín arao-atàtico drv» faróis airavcs dv svasrír crepui-wulrir. serisr-f de

chuva ciun ajuste automático <te intortóidadV, tcrecira íileàa de :isscaios com kmct' rebativd, btiucos com icvestnncutii pteuiium, serecha frieira de ísíscau» eum b;mco sefríío-cL

d4 cUtodros. S Vidvvtlas. tração dianteúi» 4x2., pruêncra ée lOb ar- a gasolina e 1 ilcv a .íIcíXjI, lampíc de conibustNei de 53 kfiôs. DEXlAiS ÍTE.NS Df. .-\CX>PvDéí COki l í.d i.lL

E TERMG DE REFEK.ENCIA

Q

Eindereço:

RBOEIVIA, 1380

iékfoBíi

í Ifi j 3432-d45N (Id.t F2{i4-d9S3 uaynfa.cf,mrsaocaífrgiU3!i.--'.>m

Rrííatòrío gerado no dia 57,-04/2024 iõdlOtSd (!P; 17S.189.26.Sâ)
S Còchao Validação; 2QhBhqsps.SkJDiOtnCfiogdve;588a3J5VíX!v\'dvG vf-->i.-.AciHii8nPtm6WA-v.-3f5%2d

t-ato ÂwywbancodeorfCOs ix?m.br/Certit!cadr;Âi!íc-ritiddade?toKe n=2ahB!Ki?.j.’sSkJDlQ!r.Fc-;''-i.v.ví;3H.eH,'i,!5VfX5'A'5VJ9.=;f.AqHU8!;Ptm6WA%253riA253d 4 ,'3



XiíhrRazão Soâ-Ai iltí Forntíccdor(':'MM

IIS i5it.ís(}í!,aú4-^Ml.6Ú5-mn-Ú(s FENÍX DISIMIEICAD E COMF.RCIO LTDa

Maíta: ("MtrVRf^CEr

l-abrioíiíts: C!!IiVRí:)l,t:í

Modelo:

l)t^crH'âw. Vcscüío ik pa^àeio. .?&:<•> quilomeiox cor ilnsiica, sjii»'-miidclo 202.F'2023; caiHiCidadc asijtiitia de ? lugares airbag duplú. alarsiic aoli-turfiK Sa^iaieiue dc pansda ciu

uclive, çpnfrule deffõaico dc esíabükiicJe s traçâ». luzes iüdkatlorss tie iateíâis, regulageiu de ahufs dos laróis. itsíeíiia du ftxueãu de cisdeiruí. pmz eriãiH-as r‘’U:Oii\ c

U’p mhsx"}, :da\'aaca do íreio de mão c<fí« 4e?aUie cromsdu, srjaçaiieias exlersus lu cor do vekuio, pasíu-í de uBirumeasus eia pieu? "Je; IdavkX coajuiim roda de a^o e paeu

sültíesialcüte aro ió'2 ira^a dcírica da rampa de combusti^ci, ar cimdkiomHk-í. cbave új>ü caolveie doliwvel, eoíurui de d:rtxà<4 cora regsflagem era aioua. líuspadi-r e íasacJor

coala-girt>s. hüdòmeii-e pareiai. suarcaciur de üívei de cóiabioth eí e deiaíií-> faiicdcs. sransiiasAdo isuiomàlica dc -.es:.

■ve!s>siáadc5 com opção éc fjoca aiasuai de niíircliaè ''aclivt soktt”, ua^ a elétilctt ibs portiiá com acionauiento aa ciutve. vidn* ciesrseo iws poruw com acioaiunemo por ■•uru

iíKpif’'. anil ermagaissems^ e afvenum^íeekHmtUo amojaãrico jwls elwve. banc-o m momrisla cem teaulagem de aliyta, banco da segauda iMsu-a bípaiúdo e rebáth-el. banco du

.^cgiaáa íiiesm teifrtxlíçu. eiicassos tle cabeça laterais c ccaual clobaaeü da M:gHíída tsiciii!. cnci>>i.> tie cubt-çti dos IxuKars diontciroâcemt ajuMe <kí aluira, espcibos retrtnisore-i

extensos clétncosna cotdocdcalo, rackde etto. eobernsnido portaossafos. !>en>i>rtkesiacionamenH' lrá.;>cko, comuik-s de rádio e<Jocehtkr ísú voLirue. chevrokl mylmk. com

Udâ kú HUStrível ao Hs^ue de mtegraçàu ctmi •.ünsr^àçmes’^'^ airavés doaiidroid anfo e appie catisí-iy. ardio am fm. eravadu ush, função atidie ifreammp. coisesàu Vdweni^srii

para celylnr e CiVíiltgiíraçòes do vticiúo. coQjraito de akn falarars - 4 smkisdes. hr de posiç;k' em íed, íatdis de nebfina, coinjnitador de ixirdu com mnctador do paine] de

insuumemo^ cmn frmçiàex de craisumo médib'. %'eíoci49de métiía.jmmneiiiia.entreourrâs,txrarroiadrade veivK-idasiede crvicuv e itmíie de velocidade eum enmumlus no

^'oLirsie. cámeia dc ré. «!'a<!i* úantra! com dera&cs cromâdcs. maçasieus internas cíomiuias. pai3CÍKH[ue4 piuiados aa coi do veiculo com detalhes traacirús -crouridos. mda de

alumínio ar<3 I &" e aíi3b.ui!ciirõ usiiuido. vulsnte eom revesiiiimaui piemima e dcfâüses na cor prata, aceiidaucuio amemfchko dos iarras aírm-c$ de sensor crcpusculav. senssu dc

chus^ecom ajuste autemáüeo á& ístensidsde, teiceira ükiíade assemos craii banco re^fivel. bancos com rsvesiinwmo prenuiun. terceira lileira.de assemos conrbaoeu mbau-'cl

tW Cilindros. 8 váhmias, tração dianteira 4x2, potèncúi ds lOO cv a gnsonira e 11 k’v a álcool, tanque de çomhtrstivel de 5^ litros, MAKCA: d HEVROLIiT MODELO; bPIN h '

LG

Euilereçm

RS íSb.mbUM37-1 i 2,.3S6/ÍK!í>I -97 IKOXvArTO VEICl^X>S LTDA

Mat-cat CHEVROLET

fabrkanu-; CHEVROLLT

-Modeim bPlN l .S PRTMITR 8V FLEX 4PAtrrOMÁlíCO 2{)23-'2024

!>í-scfáçsio: Veiculo «e püsseio. ^cro ijuílranetro, tra Bruisa, ano-nic^ieto 2d23r202.3: capacidade mimma de ? hipraes airbag .|upk>. alaraio .irdí-lyiio. nsíbíenre d*.- p.irtida em

.telive, cosstmie defrõaico dc esrabilid-ade e traçàUv luxes mdicsdorss de dareçào laterais, regolag'?!» de almra dos iárdis, misn.vi de lUaçdf» dt csdsiras para eriratvis i hsoil\ e

sop tmber" !. alavánca do tttóods- máo cosu dctalltc i.-rorBaiki, tmiç-anelas extcraiiá sa coi do veicuio, paiad dc mstiumeutos em preto ”^e? black”. cnnpintu roda de açoe pneu

sobscssaieine aro Í6". uavu sléifica da campa dc combusüVcL ar craidicionado. cliavn lipo camvcu- dohrâvd. coluna <k‘ dimçâo com tegvitageni em aUnra. limpador e iriv ador

elétrico do vidro írasOro, painel de ifisíinsientos (X>m conta-gíros, ltodômetix> pareiil. maí-çad;'! c!c nível dc cumbustivel e doruns luBçoes, iraasraissão autonjãtíca dc seis

velocidades coni í>|vçàv’ de irocâ masma! de marctas "amive selixC. trava elétriva das ponüs com actoumuenio na cku c, vidro cleirma «as portas com aeioaatiienm poj- ■dun

tcHitic", ant! esmagameato s iíbmCUC'a.-ietliai'íiêato autamátteo pela cbavev baneú do cjoions!:! costi icguíaacia de almra, banco da segunda fdcita hipratido e lx•k«ivel. banco da

segunda ílleira correâiçu. encusios de cabeça bteríns c ceimai dubrmeo áíi 5eg,und.i ílleira. caco;ofo dc cabccii dos b.mcus dumiraro» com ajuste <k alliira, espelhos 'v?rav;-,-uc-
exieiTíOs eicíricüs m cor do vcíc«k>, racb <R- teto. coberinra do porta-roaíss. sensor de cstacsonataenR- tr.iseíro- controles de ardio e do celular «o vobíue.chevmkt mMink. com

rela kd senslvei ao toque de T’. íiuegrHÇáo coiu siiiartphones*^ através do «^ndraid auto e appk caqíky, rádit) ani tni. úsírâda usb. íunçàoraidit» sti'e.imir5g, craicxao hluesooth

para -tclulm c cmitjguraçc^es do veíeulü. cimjimto de alto Dfantes - dndsiades, Imt deposição era kxl. râróisde swbimá. lomputadc-! dcKstdocra» mostradra nõ paincKie
mstrusíientos com fmscòes de coiisstiuô médio. veJuc idade aVèdia.

voLraie. câmera dc ré. grade frontal com dsraihgs trumados, maçrmcuu intcnm.çromadijs, irarachoques pímaitos mi cor do vcunilo csimdeudhcs iraseiros çromados, roda ds

alumínio aro Ib" e acabameoto «sitwdo, víjlanre cotu revestimeaío premiam c detalhes na cor prata, acetidiraentit .iuKituádeo dns faróis aíríivcs de sensor crepuscula;. senso; dv

viiusú cora ajusieamuraátieode istensldíak, íetcdra filcbu de asséütoscom basco reímliccLbancoscom revesdmeutoprerainra. tórceíra fileira de a>scütas com banco rds-iSi'. c;

íM csíiiRhOs, váiviibs. u-açãu dsanteira 4x2. potência de lOb cv s gasolutae liJcv a ál-;ooi. íuaqHe decombtotiveí do 53 lil;o».

Q

entre outras, ccíníiuiaihu de velocidade de enueiro c irmíte dc velocidade cora cosnaudos no

Enílereç»!;

RS 2r‘^47)llí(.i«t{{Mmitraç Gnvorsmhíeataís) 3; Metiüttia ilas Rwptrçfas Fljiaiç

/>?!' LAn. i v/oiv fíSíh ú~m Jsdho <k 2tí': - Í4 ISíj

Filfros ruilzaílosí Fenadu; 20/ 1<T202.L à l7/(>4.'2024. Palavra Cbave; veiculo vau; Apenas .Materiais. Operador: IgitalQídFoimtoccior;

Órgão: PREF£!Tí;íO\ Ml,^1C!PAt. ÚE CASCAVEL

Objft»: Atjuisiçàó tie vekulo fipo '‘VàN'*' tfansfonnmkvadapfadu paru caoesianto. levo

cjuilômei-t.-o pima Secretana Monicipai de Assi,>Oiick Soejai do Mymcipio de fhtscavei.

y Dnia; l&Í.L''202.U>9:«)

Módâlídadm Pregão Eletrôraco

.SSíP: HkO

Metiíificação: N"Freg;W!: 1922023 / UA.SG.yS749;i

l.nírtíem: -T

Ata: í.inkAiã

Adiudicação: 17dH.-2024 17:02

Pvsc-riçâo: 'Vetfiilu Irampane ■ Vèicsilcs Tnmüpisixe 'íifwc Vm - Capaciénie Tnmçpnne Passageiros:

1 i . PolêiKía Míainia. J27 CV. CapacidadeTatKiuâCombustivél; 70 L. C-raíbastícel;

Diesed , QmmÜÊlmfe Portas: 5 . Capacidade Míniimt Carga; I JtXí Kti. Cor: Boaca .

(.'í«-aclcrísticas Âtlkàmmis: Direç-no Hidráulica. Ar Co}2<iicionadí>, Ar (>i!enteT'rI,

CíJradmdn Msmmm 2.000 CM3, Âao/Modcío: O Km

í. atVía): 47893HTipo; V® ; Caparadade Transporto Pa«rtgenos: i I í Potóncra .Miraram 127 CV ; ll«>nobg»çào; 24-íí1-:Hí24 15:31

í'uRtv: www.contprasnoversíámentuis.got.br

Qisantidarlc: i

rmkliide: Unidade

LCipiJCKlydeTánqüeCotnbustivel: Tp L ; (3>mbu.NUvel: I>iesel Quantidade Poriy.s; 5 í

C.ipactdtide Mínima Carga: I.HXi KC» iCor. Brauat Camctetistica.s Adick)tv.ns: Direção

Hi<írá?ilka. Ar ('ombctiMinde, Ar Q«eute.'I-'rí í t,;.!lÍ!sdrada Mi,ni«ui: 2.0tl(t CM.3 ;

Ano/Modek>: ü Km
VE: PR

sr^

Relatório gerado no dia !7t04/2Q24 15:36:54 pF: 179.18íi.26>}&)
Código Validação; 2QhBhqspsSkJO!OtnC6cgove3Bba3J5VfX!wbVJ9?fcAqH U»r>Pím6WA5Cd%:A'

^ hüp;//WA'.bancodeDrecos.com.br/Cettá:':adoA.uter.tjcidade-?ío^ en<!Oh3bqípt:SkJDIOtn-:;Ccgi'::><’Ce..i.U:.VfXlw5yJ9sEAqHÜ8nPtfTi6WA%2.53d;s263d
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. Br€*3ãQ/Concorrêricia Eletrônica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão 00025/2023 - (Decreto .10.024/2019)

Às 10:29 horas do dia 08 de janeiro de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. PEDRO CARDOSO

CASTRO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n® 124/2023, Pregão n” 00025/2023.

Resultado da Homologação

IMSíItem: 1

Descrição: Veículo pick-up

Descrição Complementar: Veículo Pick-Up Tipo Motor; Diesel , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 190 CV, Capacidade Passageiro; 5 , Tipo

Tração; 4x4 , Quantidade Portas: 4 , Cor; Preta , Modeio: Cabine Dupla , Tipo Cambio; Automático
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174; Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado:R$ 255.257,5000

Situação: Homologado

Adjudicado para: CAMBUI VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 193.000,n('''3(, , com valor negociado a R$ 192.000,0000 .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

aventos do Item

Evento Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CAMBUI VEÍCULOS LTDA, CNP3/CPF: 14,456.792/0001-18,

Melhor iance: R$ 193.000,0000, Valor Negociado: R$ 192.000,0000, Motivo; valor da proposta final

Da 1.1

04/01/2024
09:46:09

Nume

Adjudicado

PEDRO

CARDOSO

CASTRO

08/01/2024:
10:29:53Homologado

Itern: 7

Descrição: Veículo transporte

Descrição Complementar: Veícuio Transporte Tipo; Van , Capacidade Transporte Passageiros; 11 , Potência Mínima; 127 CV, Capacidade Tanque

Combustível: 70 L, Combustível: Diesel , Quantidade Portas; 5 , Capacidade Mínima Carga; 1.100 KG, Cor; Branca , Características Adicionais: Direção

Hidráulica, Ar Condicionado, ArQuente/Fri , Cílindrada Mínima: 2.000 CM3, Ano/Modeio;0 Kin

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 140.720,0000

Situação: Homologado

Adjudicado para: TUDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance da R$ 140,900,0000 , com valor negociado a R$ 140,000,0000 ,

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item

Evepito

Q
(«liservaçoes

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; TUDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF

14.234.954/0001-73, Melhor lance; R$ 140.900,0000, Valor Negociado: R$ 140.000,0000

Data Nome

04/01/2024
09:48:57

m

Adjudicado

PEDRO

CARDOSO

CASTRO

^ 08/01/2024
Homologado /q.29:54 ^

Atenção: Clique em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.

IrAprimif a
Rsiatérl»
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, Pregão/Concorrência Eletrônica

0ÜM36dr
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PREFEITURA R5UNICIPAL DE CASCAVEL

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

P’regso 00192/2023 - (Decreto H<-' 10,024/2019)

Às 15:31 horas do dia 24 de janeiro de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. EMERSON

MARCANTE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n^ 119023/2023, Pregão no 00192/2023.

Resultado da Homologação

ítemM:

Descrição: Veículo Transporte

Descrição Complementar: Veículo Transporte Tipo: Van , Capacidade Transporte Passageiros: 11 , Potência Mínima: 127 CV, Capacidade Tanque

Combustível: 70 L, Combustíveí: Diesel , Quantidade Portas; 5 , Capacidade Mínima Carga: 1.100 KG, Cor; Branca , Características Adicionais: Direção
Hidráulica, Ar Condicionado, Ar Quente/Fri , Ciiindrada Mínima; 2.000 CMS, Ano/Modelo: 0 Km

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Máximo Aceitável: R$ 298.895,8300

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 150,00

Adjudicado para: RENOVO MOTORS LTDA , pelo melhor lance de R$ 284.000,0000 .

Q.
Eventos do Item

Evento Data

17/01/2024
17:02:32

24/01/2024
15:31:43

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor; RENOVO MOTORS LTDA, CNPJ/CPF: 42.111.920/0001-
27, Melhor lance; R$ 284.000,0000

.. ..

Adjudicado

EMERSON

MARCANTE
Homoíogado

Atenção; Cligue em ''Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.

#Impriínk oRelâtérie

mim

t

y
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ÜAPUCARANA
Auto Peças

Prefeitura Municipal de Curiúva

CNPJ 76.167.72B/0001-30.

Rua Alberto Martins Borges, n^ 262

DADOS DA EMPRESA

APUCARANA AUTO PEÇAS S.A.

CNPJ: 75.263.558/0001-69

INSC. ESTADUAL: 63600907-50

Rua Guarapuava, 316, Centro, Apucarana, Paraná

amanda@aapgm.com.br

ORÇAMENTO

Q VEÍCULO;

2024/2024

MONTANA LS 1.2 TURBO/ POTÊNCIA 133 CV / ANO MODELO

06 Ajr bags (frontais, laterais e de cortina ) / Alarnie Aatbíu.rto (.As^iMente de .partida

em aclive / Controle de estabilidade e tração / Luz de condução diurna / Sistema de

fixação de cadeiras para crianças ("Isofix") e ("TopTether") / Sistema de freios com,

ABS--e sistema de..distribui.çãQ4eiranag-em, (''EBD.’l) / Maçanetas internas na cor prata

/ Rodas de aço aro 16" çpm calotas integrais / Ar condicionado / Coluna de direção

com jeguíagem_em altura^/ Com^utacíor^de bpfdpIcQmJj3Íormações---de..viagem,_..da
.i^culo e consumo /^Direção Elétrica_^rogressiva/ Trava elétrica .das portas, com

acionamento na chave /..Yjdro. elétriçp nas portas-com acionamento por "um toque",

anti esmagamenío e fechamento / abertura automática^pela chave / Chevrolet MyLink,
-

com Tela LCD sensível ao . toque da 8", integração com smartphones através dp

Android Autoe Apple ÇarPlay.,.Radio .AM/FM,-Função Audio Streaming, Bluetooíh pam

até 2 celulares simultaneamente, Entrada USB dupla-tipo A e tipo C / Painel de

Instrumentos 3,5” digitai TFT / Controles dejádio e do celular no volante /_Cpnjunta^de

alto fa|ante^4 unidades / Grade frontal com detãíhes' na cor preta / Espelhos

retrovisores externos manuais na cor preta / Maçanetas externas na cor preta /

Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular / Transmissão
manual de seis velocidades / OnStar + Conectividade Chevrolet + Wi-Fi / Projeção da

teia dos martphone sem ouso de cabo /^_Pj;oíetpj,_,de caçam / Tampa traseira com

abertura por botão elétrico sensível ao toque ("touchpad”) com alívio de peso na

subida e descida / Ganchos para amarração de carga no^irüeiwjají^çamba^
gaophos)/ Capota marítima/ iluminação na caçamba nos 2 lados / Rack de Teto na

çor^jeta / Rpcja de alumínio-aro-16" / Volante com 3 raios e moldura decorativa / Alça

dianteira no teto (lado do passageiro )/, Câmera..de.ré / Espelhos retrovisores externos

elétricos na cor do veículo / Maçanetas'externas na cor do veículo/D,.esemb,aÇ9,çlQX...,

elétrico, ,dp vidro traseiro / Entrada USB dupia para o banco traseiro

o

Mecânica

1.2Motorização
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Álcool GasolinaCombustível

Potência (cv) 133 132

Torque [kgf.m) 21,4 19,4

11,7 N/DTempo 0-100 (s)

Consumo cidade (km/l] 8,3 12

Consumo estrada (km/l] 9,6 13,6

Câmbio manual de 6 marchas

Traçáo dianteira

y

elétricaDireção

Suspensão tipo McPherson e dianteira com barra
estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal.

Suspensão dianteirao

Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente
e molas helicoidal.

Suspensão traseira

Dimensões

Altura (mm) 1.659

Largura (mm) 1.798

Comprimento (mm) 4.717

Peso (Kg) 1.273

Tanque (L) 44

Entre-eixos (mm) 2.800

N/DPorta-Malas (L)

5Ocupantes

COR DO VEÍCULO: BRANCO SUMITT

VALOR unitário : R$ 137.340,00 ( Cento e trinta e sete mil, trezentos e

quarenta reais)

Prazo de validade da proposta : 60 dias
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Apucarana, 18 de abril de 2024.

f
I

Atenciosamente

Assinado dc forma digital por
AMANDA DAVAMTEL B05CARDIN

S!LVA:03974353984

Dados: 2024,04.18 11 ;23i29

-03'00‘

AMANDA DAVANTEL

B05CARDIN

SILVA:03974353984

APUCARANA AUTO PEÇAS S.A.

CNPJ: 75.263.558/0001-69

AMANDA DAVANTEL BOSCARDIN SILVA

Diretora Financeira/Administrativa

CPF: 039.743.539-84

i
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REMAULT

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÜRIÚVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A/CJÚLIA

RENAULT DO BRASIL S/A inscrita no CNPJ sob o 00.913.443/0001-73, sediada na

Avenida Renault, 1300 » Borda do Campo * São José dos Pinhais/PR, em

atendimento à vossa solicitação apresenta cotação de preços;

VEÍCULO: OROCH INTENSE ANO/MODELO 24/25

Desiga Exterior:
Barras de tetos longitudionais
Indicador de direção lateral
Oito (8) ganchos na caçamba

^ara choque frontal na cor do veículo
Porta da caçamba com travamenío pela chave
Prpteíor de caçamba
Rodas de í^a4ê)íe.ara.l.6”

Q

Intérior:

Bancos com revestimento çm tecido
Saídas de ar com detalhes cromados

r.-i-

Conforto e conveniência:

Abertura interna do bocal de abastecimento

Apoio de braço
Ar condicionado manual..
Aviso de faróis acesos

Banco do motorista com ajuste de altura e Íon^^_

ComputadQr-de.hQrdo
Chave canivete com destravamento remoto das portas

^Desembaçador do vidro traseiro
Direçlo,çom^assiçstênciaejetro/-hidráiilica
indicador de temperatura externa
Indicador de troca de marchas

Limitador e controlador de velocidade

Pqrta copos frontal e traseiro / porta - objetos no console central

Porta USB no controle central

Vidros dianteiros,e .tr^eiros elétricos com função one touch e sistema antíesmagamento

Volante com ajuste de altura ~

Volante çpm cqin^dos :tocÍonais_^
Tjayas_elé|riç.as çpm^omando de chave

i

Q
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RENAULT

Seguraaça;
Air bag duplo
Alanng perimétríco
Alerta de cintos não afivelados (motorista e passageiro)

Apoios de cabeça dianteiros com ajuste de altura
Apoios de cabeça traseiros com ajuste de altura (3)
Âssitência de Frenagem de emergência (AFU)
A^itente-de partida de rampa (HSA)
Cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura e pré tensionador

Cintos de três pontas dianteiros e traseiros
ÇpnttoIe^daEstabilidade (ESPX,

Distribuiç^ eletrônica dos Freios (EBD).
^eios-abs

Sistema anticapoíamento (RIM e ROM)

o

i

Comiiakação e Tecnologia:
Comando satélite de áudio com função de reconhecimento de voz

Espelhamento sem fio de smartphone
Multimídia com teia deJ com sistema Easy Link, AM/FM, Bluetooth® e USB

.Quatro(4) aito íaíantes

Acessórios a instalar na concessionária: Sensor de estacionamento e Câmera de Ré

Informações Técnicas:
Moton^Ló _
PotênciSrTTs cv /120 cv (gasolina)
Ntoero de cilindros e válvulas: 4/16

y
Tramissão:

Câmbio: Manual

MTOhas:, 6 marchas
Traçãp;„3ianterii'4x2-

Direção:
Com assistância eletro-hidráulica

irV

^•> .
' ‘-r-

Rodas:

Aro: 16
n

Pneus:

215/65

i
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RENAULT

Capacidade:

Carga útil: 650 kg
Voliune da caçamba: 683 litros

Combustível:

Gasolina / Etanoi

Capacidade do tanque de combustível:
45 litros

Dimeusões:

Altura: 1.694

Comprimento: 4.700
Distância entre eixos: 2.829

Distância do solo: 212

Largura: 1.821

y

Capacidade de carga:

Volume de caçamba: 683 litros

Caírga útil: 650 kg
Comprimento: 1.291 mm
Larguramáxima/mínima: 1200/ Í.Í43 mm
Altura: 539 mm

VALOR UNITÁRIO: R$ 129.800,00 {cento e vinte enove mil e oltoentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias
y

Atenclosamente, ■X

/

16 de 2024

y

j LINCOLN B. DO NASCIMENT
jtecutivo deVendas - AtendimenWGoverno

(41) 3017 7459 / (41) 99979-0255
iIincoln.nascimento@grupobariguLcom.br

o

\

110:913443/0801/31
gEiflülTDO CSfiSliSJ.

Renau^'. 1300
Borda do campo

josé dos Pinhais

AU

!í
9DD Sao
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FREFEITÜRA MUNICIPAL DE CIJRIUVA - PR.

AVENIDA ANTONIO CUNHA êl

CNIM: ?6a67.?25/0«01^3íl

Rehpmsàseh SETOR BE í;'OMPIE4S - E SECRETARIAS .M.CMCIPAIS - SAÚDE -íriJA.

Tckfone: (43) nrphnummnm frOMErC-lS

Relatório dc Cot.a.çao: Veiculo tipo utilitário pickup

PcA<|'uka,rt’afeadaem n/04/2024 I5:47i49

tii-htáá» iiit nmrm4 jir. íí>‘k:í>:><^

Ohsfís su-íH-s C»ci'5«s; pj-ckup

ksn í;oiífon.i5iílitrle com a l.«,%inní3o Normativa 65 dc U7 de Julho de 2021 íLei o'’ 14.133>.

?

Sk-foilo Miitemáíicíà Aplicado: Média Ariliíiélica dos prt%'í>s ubrítitjs “ Preço cálcuiado cor-i base ou media arimiéuca tie lodijs os preços àcfevdoaado» ptio

uMnírio para aquele deteniunado Itcíii-

í S’''íi %!, Q"ílB JhUsú ([.BI iV s-i 133/. mJríigi) ii ‘'.4 di íü>» i.-us.^iiaíiiúiLi em Je-eumeme- /.M' V-Mèkkio miHcmáiicK irpheué.'i-'n.:

■ \ f;>nC3.e> A‘ ^-kl-rr ik.-n-eáeh ”

Preço
ÍVeço

Estimado
OfeHl OaaHiidadc Ferce»r«al Esthnsdo lutei

Cakulado

/1 > veíctdo íitílitado 2024 aci .pkk up Rí !2XJ95.iHMmn1 RS 128.195.IK) Rí 128.;0<.u;;

! 2 ecinu? |>otcnek» 109 acima-

ó ; sk b'ú&H i Írím?;»i>.laleraíse

il: síífiin.'!'!i-.larmeautbímto.•'

.s\Níhí<?ne de panida cjn rivhve / controle

e:u:íbiNdadc e mição . sisiema dc

■.:a>s com sò*. e sj-.ííema dc íl

\Vi}»r GioEiil: RS I2KJ05JHJ

Detalhantento dos fteus

Reíatório gerado no día 17/04/2024 ISAOA? iiP: 179.189.26.9S)
Código Validação; 2QhBhgspsSkJDIOtiiC6cgdvo3B3a3J5V982M6F8tiXUqHU8nPtni6Vi/^%3d"S3d

f-atfr/iAvc.v barics/depíf-cor cr/rn br/Certif!oadoAuíenncidadeV loken=2QhBnqapsSkJDíütnC6oj .'vt;.iy'ju3J5V9ô2M3F'üliXtiqHU8nPtm DWA%253ü%25od i /4



Qiaí*3 4 4I; veiculo utílíúino 2024 aciniy . pick up ; 1.2 acima poleucia 109 cv acima'' 06 air bags (1'roíiunü.. laícnús c dc cortina } alarme

ass5sic5ifc ilc partida cm aclivc / coiitíole de estabilidade e tniçào >• aisrema de frcii)s com nbs e sistema de d

Freço Esiimadn: M i2y.!95-00mü) Ferceniusl; - Fi^-o Esiiiiiado Calculado; Rã I28d'95,i)0 Média do^ Obtidos: RS i28J95.i>a

Ouatiiiílade Desciiçã» Observação

1 1, nídade %\’ic«ks iiúticído 2d34 aemia , pick up; l .2 aciaja pf:)tcncia 109 cv aciiiia;’ (Ks hu bagy f rroaMís. iaterais e de coríma ) ' aiarnie auti-íbric / assisie

nte ílc pasijfJaiíjH uclive / cantíok de estábilidâde e tração ' sistema de âeioâcom »l>s e sísteuis de disitíbnícâo de treriâaen5{”ebd"i oííÍSs <k

açe aro 16" com cainías integrais / ar cüadk:3onadí> / conipulador ás bordo com íntsn^niaçôes de viagem, do wicido e coirsitmo ' ílkeçào eicu-ico

IKogressiva trava elétrica das pisfíttô cojjí acicoameuto ita chave / vitiro elétrico iwís portas conj avwoiaiieaus por "um tcnjiie", anü esmagaitíeid

o ç fcchaüjcnio' lela Icd seusivel au loqtte de íütegraçào com smíirtphoaes através ri-> arrdmíd ausoe á|:«>'!e carpiay. radio ant tbi. itssrçâo amii

o stieammg, irluetcoth para até 2 celulares simídlaneamente/painel de nrsínunsíitos 3,í? dt^íal tft - controles dc ràdits e ilo cglnbr m v^dante •

cofijtmio de aico úslaíttvs-4 unidaiRv acendimémo automático tios fimris através <1e serjsor crepuscnliu: • tiaissusissflo inanuai de scis ^ eiocitirniev'

píOttfturde caçambaaonjuemiiiimo 19.37mkgf -' Cóii3|>nmeuto mlnínsotiimiH-?!?- largura - carroceríammtl minimo 1.7%’ caçamba mhum

o63?ky/

Freço (Oairos Fales Fáldkaw) í: ^iedlana dav Fmpostas Finais

Oa- i7 A>-i í-\7-iÍS^(>.?.k‘J7(kJtí?haiiíf3iri! 'U

RS

Filtros i;tilkaa«s: Pcmxio; 204 W2023 à 17/04/2024: Palavra Cteve: VEICULO UTililARiC CAÇAMBA; Apenas Maleiims; Operador:

IgisalÇhdForaecedor:

<k«ão; MVNKtPlQ Dfi ROSARiO 1)0 IVAl

í>bieio: AQÍ.JISÍCAO DE VEICULO UllíJTÁRIO, PiCK I'!> «5 LUGÁ1E.S, COM

REC:ORSOS i:x> F:EAS PAIOVO -CRÂS" centro de REI-RRiNtl a de

ASSISTÊNCIA SCK/IAI. DO MTT4ÍClPÍO DE ROSÁRIO DO ÍAAÍ

Dt^-críça»»: vekísb ufURáms 2024 mima , pkk np 1.2 actiaa HHRNCIA 104 CA' aelmg/OfiAir

h-4g^ ( frtHitais, laíei-^k e üv rartina) /Aktmf A«»-rttrt.ií./s\MRíenl& de paríida

acMve / Controle de esíablüdade e tração / Sbíenia de freios cura ABS e slsteRia de d

- veicuk»uiilitário2024 actma .psekup : 1.2 acima R>TBNCIA 'I09CV aeima 06 Air

bdgs t íroniais, kterais e de coiiínã)' Alaroie Attti-furio .^jsisíçmn..de-pa34i4ô-e^i-»elíve

(.'ontroie de estabilidade e iraçào / Sbtôüia de hebs CQin.ABS e si.siema tk dLstribttiçáo

de irenagem ("EBD”) / Rodas de aço aro í6” com calotas iinegrais condsTonado >

rosnpuutdof de boexio tom inibmtôçées de viagjjnt do veícvilo e coiiéiunsi. Direçáo

iiiéirka. Proitr^sivai' Trava ciètiica das pi-aas com acionamento na dnvce / Vidro elétrico

nas porta?» com acionameido por "uin icsfiic". smi esnumamemo e fecliamenífi Teia

I..CD stímrM m loque de V. ititegruçâo totn smaripkntej. ainivès ks AiKkoid Auioe

.Apple Carlday, Radio AM/FM Fnnçuo Audio Streaniiao., BliietcurfR pata ate 2 cemia-ivs

sunidianeamente/ Painel de Insinsmentos iS! digitai TIT' / Cmitroles 4s rádio y do

celular m vvdíntte / Conjunto de uíto fakntó.vT nmdade>' AceníEmejno aünm-.ónto doc

!an>is ai3ávè.s <k smisor crepusrnlaríraasmissiVo manual de jeis vciucidokst-' IVoicror

de caçamte Aorqiie miinmo 19.3 / niKgf / Con-qírimeato mmiimouar.n4, ~r/ .la.qpua-

cmrtKmki tnmi) mÍJtirao } .79;^/Caçamba imIüísíío 637 Kg'

Dma; cTOoTOiá (D.üO

Alodaikküe: PREGÃO ElirfRCiKICO

SRE: NÃO

Ideutiticavám tKl7-2024-ROSÂRIO DO IVAÍ-PKQ
l.titelfem; E

Ata: l.inkAk

Eoiiltc lítlpso bijctimpfas.com-l^roccss Ffocess

SeardilkblicÇaarami-T

Quaaüdnde: l

Tujiditcle: u!k!

tF: PR

t N IM Razão Sócial rio Fotuecedor Vsdorda Proposta Final

75.263.55K/Oí«)l -69 APUCARANA AinU PECAS R'A

^\t.ni:t;.dor^

RS i27.9ri()áHi

ytai-ca: Marca oào iriforsiada

fabrlcaote: |-abríc.míe aâí) intorojadí*

Desi-rlção: Dt-.>c."!çào .rào inibnnada

Emtdo: CMaiU:

Apttcaíoaa

Eademan

RrtDARAPCÀmMio

Einaib

apuc$«uvcT?u>l.cnin.Hí'Pb 45> ;Uiü.44M)

5tU3S.039-'òuOí-fO S.AFIRA VEÍCULOS EPr;C:AS LIDA RS t2N|90.!Xi

St.-irra: Ma?ca .aA’ liüérinaáa

Ealjricaiâse: 6abrii.,;iiHr iúo iníbrxifâdo

i)?«:rlrao; i>é-;ví;-.'jic. itãi! íítfosrttódxl

'DEjfone;

iiS! cc7--':o) .CM .CiD-72pa

Lslailo;

AVENIDA GUANABARA. 23K3 dNsa'a.s;iíJfr.váicubt coaj.brSV A;M.vdí:i.i

Relatório gerado no dfo 17/04/2024 15:49:47 (tP: 17S.189.26.9«)
Cüdino Validação; 2aht:hqspâ3kJD10lnCGcôdve38ôa3J5V982M6F®iXUqHÜ 8nPttnDVV4%éd'A;V,i

bUp;/.WA-,baoccdonrecor.com.bf/CefT;tir.adoÂutenlícidade?toi(en- 2QhBhqsp5SkJD!OUiC6r,cj.ivte38da3J5V98:3fVnFS'.iAÜqHÜ8nPtfTiò'A'A%253d'i'A'53d 2: s



Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 19/2024
00^14 )

Página:l

Solicitação
Núrrero Tipo Enitido em Quantidade de itens

19 Aquisição de Material 30/04/2024

— Processo Gerado

Núrrero

3

Solicitante

Código Norre

14438-0 LUIZ VANTUIL AJUZ 0/2024

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE120

Órgão

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Forma de pagamento

Descrição.

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF

Entrega

Tipo

Depósito bancário

Local Prazo

SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE 90 Dias

Descrição:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, NOVOS, ÜKM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, EM NOME DO MUNICÍPIO,
lESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO.Q:

Justificativa:

CONFORME O MEMORANDO 296/2024

001 Lot»' 001 ■Wi

Código Nome

014812 VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 10+1 LUGARES

Veículo furgão original de fábrica. Transformado em VAN Passageiros: 10+1 LUGARES.

VEICULO 0 KM modelo 24/24

-Motor mínimo 1.5 diesel, com ar condicionado dianteiro de fabrica

- Ar condicionado traseiro com duto nas laterais;

-Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm. tração dianteira

-Direção hidráulica ou elétro-hidraulica
-Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos sólidos

-Capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros
-Entre eixo mínimo 3.200 mm. altura mínima externa 1.970 mm

-Sistema de segurança com ABS

-Air bag dupla frontal com três pontos de proteção

-ESP (Controle de estabilidade), assistente de partida em rampa (HSA)
-Indicador de ausência de enf ivelamento do cinto de segurança

-Equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e bluetooth

-Trava elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico.

Garantia do veículo conforme manual do fabricante.

Unidade Quantidade

3,00

Unitário

271.324,44

Valor

UN 813.973,32

O
Descritivo da Transformação:
Revestimento Interno

Revestimento do teto confeccionado em material totaimente lavável (ABS) com peifeito

acoplamento sobre a estrutura do veículo;

Isolamento termo acústico com manta de poiietileno;
Pintura com tinta antíbacteriana.

Revestimento do Piso

Piso aníiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável, higienizável, conforme ABNT NBR

14.561/2000;

Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou proteção do PISO, comprovando que o

mesmo utiliza matena! antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática;

Junto à proposía/habíiitação ensaio de f lamabilidade de acordo com 'Resolução CONTRAN N

498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno do habiláculo de veícuios

automotores nacionais e importados', em nome da empresa transformadora;

Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros,

Jogo de bancos individuais reclináveis (nas fileiras 01 e 02), apoio de braço nos bancos do

corredor, revestido em tecido, instalados na configuração abaixo:

01 Fileira bancos reclináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira bancos reclináveis com 02 iugares INDIVIDUAIS;

01 fileira com 03 lugares INDIVIDUAIS;

Cinto de segurança abdominal retrate em todos os bancos traseiros:

Junto a proposía/habilitaçâo ensaio de ancoragem do cinto em banco duplc conforme noima
ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN

416/2012 referente ao veiculo ofertado em nome da empresa transformadora;

Junto a proposta/habílitação ensaio de ancoragem do ciftto em banco triplo conforme norma

ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco íripío conforme CONTRAN

416/2012 referente ao veiculo ofertado em nome da empresa transfom-iadora;

Emitido por: NAIARAFERREiRAMENDES, na versão: 5534 i 30/04/2024 13:59:29



000146Prefeitura Municipal de Curiuva

Soiiciíação 19/2024

Página:2rr r;

Vidros

04 vidros laterais fixos; 02 vidros traseiros fixos;

Sendo temperado, reticulado e com banda negra, totalmente instalados com PU;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo
Extintor

Instalação de 04 martelinhos quebra vidro, com plaqueía de instruções

12 faixas refletivas

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento

Alarme sonoro de ré

JOTfiL 813.973,32

002 Lntc 002

igo Nome

014813 VEÍCULO PICK-UP OKM

-Veículo pick-up 0 km, ano/modelo mínimo 2024/24

-Fiex, 4 (quatro) portas, cor branca, direção elétrica/elétrica eietro-hidráuiica

-Minimo de 06 (seis) Airbags

-Banco do motorista com reguiagem de altura

-Capacidade para 05 (cinco) ocupantes

-Assistente de partida em aclive
-Ar-condicionado

-Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros,
alarme antif urto

-Conjunto de 4 (quatro) alto falantes

-Computador de bordo
-Controle eletrônico de estabilidade e controle de tração
-Controle de rádio e telefone no volante

-Sistema de freios ABS com 'EDB' - distribuição eletrônica de frenagem

-Trava Elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas dianteiras e

traseiras com função 'one touch' e sistema antiesmagamento
-Multimidia com tela 8' - Radio FM/AM, Bluetooíh e USB-

protetor de caçamba, 8 (oito) ganchos na caçamba,

-Câmera de ré, desembaçador elétrico do vidro traseiro,

rack de teto, rodas aro 16’,

-Transmissão manual mínimo 6 marchas

-Tração dianteira. Motor mínimo 1.2 (turbo) minimo 120 cv (gasolina) e 118cv (álcool),

-Volume da caçamba mínimo 683 litros, capacidade mínima de 65Ükg.

Unidade Quantidade Unitário

131,778,33

valor

UN 1,00 131.778,33

Q
TOTAL 131.778,33

003 Lote 003

Código Nome

014814 VEÍCULO OKM 5 PORTAS

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

-Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

-Direção elétrica

-Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

-Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura
-Cinto de segurança traseiros laterais e centrai de 03 pontos.

-Banco do motorista com reguiagem de altura.

-Banco traseiro com encosto rebatível,

-Assistente de partida em aclive,

-Ar-condicionado,

-Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros.
-Alarme antif urto.

-Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

-Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, controle de rádio
e telefone no volante,

-Sistema de fixação de cadeiras para crianças 'ISOFIX e 'Top Theter'

-Sistema de freios ABS com 'EDB' - distribuição eletrônica de frenagem,
-Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

-Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elélrico.

-Rodas de aço aro 15’,
-Transmissão manual mínimo 5 marchas.

Unidade Quantidade Unitário Valor

576.210,00UN 6,00 96.035,00

Emitido por: NAIARA FERREIRA MENDES, na\ersão: 55341 30/04/202413:58:29
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-Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze) válvulas.
-Porta malas mínimo 275 litros.

-Luz de condução diurna

I

TOT^ 576.210,00

4-

TOTrt. GEBAL 1.621.961,65

NAIARA FERRERA MENDES

Emissor

Q

Q

Emitido por; NAIARA FERREIRA MENDES, na versão: 55341 30/04/2024 13:59.29
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PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIÚVÃ^‘ ^H 8
ESTADO DO PARANA

SETOR DE LICITAÇÃO

MEMORANDO N° 19/2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
SETOR DE CONTABILIDADE

SETOR jurídico

GABINETE

Q PREZADOS:

Em atenção ao memorando n° 296/2024, das Secretarias

Municipais de Saúde e Educação, virnos através deste, solicitar de Vossa Senhoria informações sobre

recursos e dotações orçamentárias, objetivando a abertura de processo licitatório para Aquisição de

veículos automotores 0 km, novos, primeiro emplacamento em nome do Município.

Após seja encaminhado este processo administrativo ao Setor

Jurídico para realização do controle prévio de legalidade, nos termos do art. 53, Lei 14.133/2021,

E, com a informação da existência de dotação orçamentária e

parecer jurídico, solicitar autorização ao senhor Prefeito Municipal para a contratação e realização do

procedimento licitatório.

Q

Antecipadamente agradecemos.

Curiúva PR, 30 de abrii de 2024.

>>>

DANIEL!^RBOSA PROENÇA
Diretora de Planejamento

AV. ANTONIOCUMHA, 365 --TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR
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Solicitação
NürTBro

Quaniidade de itensEnitido em
Tipo

3
Aquisição de Material 30/04/202419

Processo Gerado

Núiwro
Solicitante

Cóigo

14438-0 LUIZ VANTUIL AJUZ

Local

Norre

0/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÜDE120

Órgão
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE06

Forma de pagamento

Descrição

APÓS A EMISSÃO DE EMPBMHO E NF
Entrega

TifX)

Depósito bancário

Prazo
Local

90 DiasSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, NOVOS, OKM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, EM NOME DO MUNICÍPIO

DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO.

r

Q.
Justificativa:

CONFORME O MEMORANDO 296/2024

001 Lolo 001

Unitário

271.324,44

Valor

813.973,32

Unidade QuantidadeCódigo Nome

014812 VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 10+1 LUGARES

Veículo furgão original de fábrica. Transformado em VAN Passageiros: 10+1 LUGARES.

VEICULO 0 KM modelo 24/24

-Motor mínimo 1.5 diesel, com ar condicionado dianteiro de fabrica

- Ar condicionado traseiro com duto nas laterais;

-Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração dianteira

-Direção hidráulica ou elétro-hidraulica
-Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos sólidos

-Capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros
-Entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima externa 1.970 mm

-Sistema de segurança com ABS

-Air bag dupla frontal com três pontos de proteção

-ESP (Controle de estabilidade), assistente de partida em rampa (HSA)

-Indicador de ausência de enf ivelamento do cinto de segurança

-Equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e bluetooth

-Trava elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico.

Garantia do veículo conforme manual do fabricante.

UN 3,00

a
Descritivo da Transformação:
Revestimento Interno

Revestimento do teto confeccionado em material íoíalmente lavável (ABS) com perfeito

acoplamento sobre a estrutura do veículo;

Isolamento termo acústico com manta de polieíileno;
Pintura com tinta antibacteriana.

Revestimento do Piso

Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável, higienizável, conforme ABNT NBR

14.561/2000;

Junto à proposta/habilitaçâo laudo da PINTURA ou proteção do PISO, comprovando que o

mesmo utiliza material antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática;

Junto à proposta/habilitação ensaio de f lamabilidade de acordo com 'Resolução CONTRAN N

498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis ao PISO interno do habitáculo de veículos

automotores nacionais e importados', em nome da empresa transformadora;

Bancos Fixos

Ancoragem do assoalho para fixação dos bancos dos passageiros;

Jogo de bancos individuais reciináveis (nas fileiras 01 e 02), apoio de braço nos bancos do

corredor, revestido em tecido, instalados na configuração abaixo:

01 Fileira bancos reciináveis com 03 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira bancos reciináveis com 02 lugares INDIVIDUAIS;

01 fileira com 03 lugares INDIVIDUAIS;

Cinto de segurança abdominal retrate em todos os bancos traseiros;

Junto a proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo conforme norma
ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN

416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa transformadora;

Junto a proposta/habilitaçâo ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo conforme norma
ABNT 6091/2015 e ensaio de resistência de encosto do banco triplo conforme CONTRAN

416/2012 referente ao veículo ofertado em nome da empresa transformadora;

Emitido por: Geraldo de Mello, na versão: 5534 o 17/05/202411:09:15



Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 19/2024 000150

Página: 2

Vidros

04 vidros laterais fixos; 02 vidros traseiros fixos;

Sendo temperado, reticulado e com banda negra, totalmente instalados com PU;

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento;

Acessórios Padrões

Tacógrafo

Extintor

Instalação de 04 martelinhos quebra vidro, com plaqueta de instruções

12 faixas refletivas

Sistema Elétrico

02 luminárias em LED'S com botão de acionamento

Alarme sonoro de ré

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10,301.0004-2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4.4.90.52.48.00VEÍCULOS DIVERSOS

00362 INCENTIVOFINANCEIRODE INVESTIMENTOPARA O

Do Exercício
Q 02083

813.973,323,00

TOTAL 813.973,32

002 Lote 002

Unitário ValorUnidade QuantidadeCodigo Nome

014813 VEÍCULO PICK-UP OKM

-Veículo pick-up 0 km, ano/modeio mínimo 2024/24

-Flex, 4 (quatro) portas, cor branca, direção elétrica/elétrica eletro-hidráulica

-Mínimo de 06 (seis) Airbags

-Banco do motorista com regulagem de altura

-Capacidade para 05 (cinco) ocupantes

-Assistentede partida em aclive
-Ar-condicionado

-Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros,
alarme antif urto

-Conjunto de 4 (quatro) alto falantes

-Computador de bordo

-Controle eletrônico de estabilidade e controle de tração

-Coníroie de rádio e telefone no volante

-Sistema de freios ABS com 'EDB' - distribuição eletrônica defrenagem

-Trava Elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas dianteiras e

traseiras com função 'one touch' e sistema antiesmagamento

-Multimídiacom tela 8' - Radio FM/AM, Bluetooth e USB-

protetor de caçamba, 8 (oito) ganchos na caçamba,

-Câmera de ré, desembaçador elétrico do vidro traseiro,

rack de teto, rodas aro 16’,

-Transmissão manual mínimo 6 marchas

-Tração dianteira. Motor mínimo 1.2 (turbo) mínimo 120 cv (gasolina) e 118cv (álcool).

-Volume da caçamba mínimo 683 litros, capacidade mínima de 650kg,

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0004-2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4.4.90.52.48.00VEÍCULOS DIVERSOS

00304 Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/lndenizaçao de

Do Exercício

131.778,33 131,778,33UN 1,00

Q

02084

131.778,331,00

TOTAL 131.778,33

003 Loto 003

Código Nome

014814 VEÍCULO OKM 5 PORTAS

Veículo 0 km, ano/modelomínimo2024

-Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

-Direção elétrica

-Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

-Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura

-Cinto de segurança traseiros laterais e centrai de 03 pontos,

-Banco do motorista com regulagem de altura,

-Banco traseiro com encosto rebativel.

Unitário

96.035,00

Unidade Quantidade Valor

UN 6,00 576.210,00

Emitido por: Geraldo de Mello, na versão: 5534 o 17/05/2024 11:09:15
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-Assistente de partida em aclive,
-Ar-condicionado,

-Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros,
-Alarme antif urto.

-Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,

-Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, controle de rádio

e telefone no volante.

-Sistema de fixação de cadeiras para crianças 'ISOFIX e 'Top Theter'

-Sistema de freios ABS com 'EDB' - distribuição eletrônica de frenagem,

-Trava Elétrica das portas com acionamento na chave,

-Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

-Rodas de aço aro 15’,
-Transmissão manual mínimo 5 marchas.

-Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros. 12 (doze) válvulas.
-Porta malas mínimo 275 litros.

-Luz de condução diurna

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0004-2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4.4.90.52.48.00 VEÍCULOS DIVERSOS

00362 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O

Do Exercício

02083

576.210,006,00

TOTAL 576.210,00

í-QTAI GFRA! 1 5?^ 961 65

Subtotal por fonte de recurso e conta de jdespesa

06.001.10.301.0004.2021 /

Cod 02083 Fonte 00362 G.Font^ E
Cod 02084 Fonte 00304 G.Font^ E /
Cod 02085 Fonte 00378 G.Foni/e e/

/■l. 521.961, 65

1390.183,32

IBI.778,33

/ 0,00/

,/

/
/

/

/

/

L

í

;sor

y I

f

Emitido por: Geraldo de Mello, na versão; 5534 o 17/05/202411:09:15
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ERRATA PUB. 12320

DECRETO 241/2024

SÚMULA: Nomeia Servidores para atuarem
nas Licitações e Contratações Municipais.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Curiúva,

Estado do Paraná, com supedâneo na Lei n° 14.133/2021, bem como no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

Q
DECRETA

Art. 1®. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para atuarem

nas Licitações e Contratações Municipais, conforme Lei N° 14.133 de 01 de Abril de

2021 ,nas seguintes funções:

AGENTE DE CONTRATAÇÕES:

• Aline de Almeida Freitas

PREGOEIRO:

• Luciana Marília da Costa

CPF: 083.***.**"-61

CPF: 200.***.***-94

EQUIPE DE APOIO:

Naiara Ferreira Mendes CPF: 144.***.***-39

Art. 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Curiúva, em 11 de Junho de 2024.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Alo Oíicial com Ceiifioaco Dícita! padrão ICP Brasil, Ass:nacio Betronoanionto e Pualicailo por

município DF CURÍUVACNPj 76167725/0001-30 em 13/06/2024

Av- Antônio Cunha. 81 - Fono (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - Curiiva - Lsrado do r^artiiiá

Prefeilu^a de Curiúva áÁ garantia da aLilertic^dads deste ciacumento. desdo aue visual zadc através cio Orgâo OfK/al Eletrônico do

ICP
Brasil
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔi^ICO 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2024

CONTEXTOALIZAÇAO

Nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, a Pregoeira, ora corisulente, encaminha

minuta de edita! de procedimento iicitatório a ser deflagrado na modàiidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR í?REÇO. Por meio do certame, a Administração Pública

Munidpai visa contratar empresa para á aqylsição de reiculos aytoinotores novos, zem

Km, primeiro empiacament© em pome do munidplo, destinados à Secretaria

Nynicipai de Saúde e à Secretaria Municipal de Educação. O quantitativo e
*

características do objeto, bem como o preço máximo estimado para o certame estão

presentes no Termo de Referência. Existe nos autos documentação comprobatópla da

pesquisa de preços realizada. • . V-

Q

Nesse contexto, os autos foram enviados a este Procurador Jurídico para controle prévio de

legalidade, conforme determina o art. 53 da Lei 14.133/2021.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Q

O parecer tem o objetivo de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53,1 e II, e § da Lei 14.133/2021. Esse controle se dá nos limites da

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo aspectos de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Não cabe a este Procurador Jurídico

decidir sobre o mérito das contratações entendidas como necessárias, cuja decisão pertence

ao Chefe do Poder Executivo, que a exerce por meio de juízo discricionário de oportunidade e

conveniência.

Todas as observações expostas neste parecer partem da premissa de que são verdadeiros e

exatos: os cálculos; as informações; a pesquisa de preços no mercado fornecedor; existência

I,
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de dotação orçamentária; definição do objeto no que tange à qualidade e quantidade; e

justificativa quanto à efetiva necessidade do objeto. Não constitui tarefa deste órgão jurídico

tecer considerações sobre os documentos mencionados, excet© cguando cQnstatadQ erro

ou omissão grosseira do Setor responsável pela sua elaboração.

Convém destacar ainda que a presente manifestação jurídica tem o escopo de apontar

possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma providência para salvaguardar

a Administração e o erário público. Assim, parte das observações registradas neste parecer

constituem-se em recomendações e, caso a Administração opte por não as acatar,

recomenda-se que motive o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9J84/1999L O

cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária

da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de

fundamentação dos atos administrativos.

Q

Todos 05 aspectos eminentemente técnicos da licitação são de inteira responsabilidade dos

agentes públicos competentes, a quem incumbe zelar pela veracidade das informações

prestadas nos documentos anexados, observar as normas legais de regência, e as

determinações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo de posterior exame

do órgão de Controle interno (artigos 31, caput, e 74, da Constituição Federai; artigo 169 da

Lei no 14.133/2021).

Q

DA Ai^ÁLISE jyHÍDICA

A Constituição Federal, em seu artigo 37, "caput", estabelece que a Administração Pública

direta, indireta ou fundacionai, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federa! e dos Nunicípíos, obedecerá aos princípios da legalidade (o qual estabelece que na

lei está o fundamento e o limite das ações da administração), impessoalidade (segundo o

qual devem ser evitados quaisquer favoritismos ou discriminações impertinentes),

moralidade (que exige do administrador comportamento escorreíto e honesto), pybiiddacie

I "[...] BaSTENOA^A LEI FEDERAL N. 9.784/99. APLICAÇÃO,SUBSIDIÁR IA AO.S.iS::

TADOS E MUNICÍPIOS, [...]" (STJ - AgRg no RMS 25979 GO 2007/0302874-8; Relator:

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE; DJe: 16/04/2013)
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(impondo que os atos e termos emanados do Poder Público sejam efetivamente expostos ao

conhecimento de quaisquer interessados) e efoência (o qual obriga a Administração Pública

a realizar todos os seus atos com o objetivo de promover o bem comum, de maneira eficaz e

qualitativa, evitando esbanjamento e prejuízos ao erário e garantindo maior e melhor

rentabilidade sodai).

Visando à concretização desses princípios, a Constituição Federal determina que a

Administração Pública deve realizar licitação prévia para as alienações e contratações de

serviços, obras e aquisições (artigo 37, XXI, da Constituição Federai). Também deve realizar

licitação para a concessão e permissão dos serviços públicos (artigo 175, da Constituição

Federal).
Q

Em suma, a licitação pode ser definida como o procedimento administrativo por meio do qual

um ente público, no exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se

sujeitem às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem

propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração de

contrato. Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qua!'será selecionada

dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra ser mais vantajosa aos interesses

da administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre

outros.

Ü A Lei de Licitações (Lei n^ 14.133/2021) estabeleceu que a fase preparatória do processo

iícitatório deve ser pautada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de

contratações anual de que trata o inciso VIÍ do caput do art. 12 da referida lei e com as leis

orçamentárias. Além disso, deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

Em linhas gerais, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei 14.133/2021, estabelece as providências

e os documentos que devem instruir a fase de planejamento do procedimento iicitatório, cuja

redação é a seguinte:

3
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Ârt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contratações anual

de que trata o indso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,

e com as leis orçamentárias, bem corno abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estud©

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II “ a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a deUnição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV " 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;

V - a elaboração do editai de licitação;

VI " a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de foroecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenliaria, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e efíciênda da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o cicio de vida do

objeto;

IX ~ a motivação drcuiistaiiciada das condições do edital, tais como

Justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante Indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor sigolficativo d©

objeto^ e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e jylganiesito das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por ineliior técnica oy técnica e preço, e

9
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Justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a asiálise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o moment© da divulgação d© orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) da contratação deve conter a descrição da

necessidade da contratação, com o desiderato de demonstrar o interesse publico envolvido.

Também é necessário que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação pretendida pela Administração Pública,
Q

O artigo 18, § 1^, da Lei 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser

considerados na elaboração do ETP:

§ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

deverá evidenciar © problema a ser resolvido e a sua meilior solução^

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:

I ■■ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ÍI" demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

líl - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar;

Q

5
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Ví - estimativa do vaior da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálcuio e dos documentos que lhe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VÍII '■ justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX ” demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;

X ' providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;

Xí - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII ~ descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável;

XIII ~ posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2^ O estudo técnico pretiininar deverá conter ao menos os elemeritos

previstos nos incisos VI^ ¥111 e XIII do § deste artigo

qyando nao coratempiar ©s demais efementos previstos m referido

parágrafo^ apresentar as devidas justificativas.

§ Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência da prejuízo para

a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação

do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto

básico, dispensada a elaboração de projetos.

Q

y

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, ÍV, Ví, VIIÍ e

XIII, do §1®, do art= 18 transcrito acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da

6
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referida norma. Em que pese os elementos acima sejam facultativos, deverão ser

apresentadas as devidas justificativas quando não forem contemplados.

Descrição da necessidade da co^tratacã©;

A descrição da necessidade da contratação é expressamente demandada no art. 18,1 e §1*^, í

da Lei 14.133/2021, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamenta!

do processo, por melo da qual o problema colocado para a Administração Pública pode vir a

ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de

mercado.
Q

Por melo da descrição da necessidade da contratação é possível fazer uma reflexão

para extrair quais os requisitos essenciais sem os quais a necessidade ni© seria

atendida,, Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais

soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as

soluções disponíveis. Além disso, é salutar que na descrição da necessidade de contratação

seja avaliado se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções

que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de

Vida do objeto (artigo 11, inciso I, da Lei 14.133/2021).

y É certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e conveniência) das

razões do Administrador, principaímente quando prevalece a tecniddade do assunto. O pape!

do órgão jurídico é recomendar que a análise sobre a necessidade administrativa seja

efetivamente realizada, orientando os setores competentes a registrá-la nos autos, caso não o

tenha sido, ou então a aperfeíçoá-ía, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou

desarrazoada.

No caso concreto, observa-se que consta descrição da necessidade administrativa para a

contratação.

Da compatibilidade com o plano de contratações anual;
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De acordo com o artigo 18, caput, da Lei de Licitações, as contratações públicas devem ser

compatíveis com o piano de contratações anuai.

Uo caso concreto^ a Administração registrou no Estodo Técnico Preliminar que a

demanda está devidamente contemplada no Piano de Contratações Anuais do

P^unicípio de Curiúva»

Do obleto;

Q
De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato

devem levar em consideração cada um desses aspectos. Nesse ponto, o gestor deverá tomar

as cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam àquelas

essenciais ao bem, sem as quais não poderio ser atendidas as necessidades da

Administração, evitando por outro íado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários,

que possam limitar a competição indevidamente.

A despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente a Admirsistração Pública

Nunídpai defíniu o objeto de forma a contemplar os elementos aclmai ademais, os

requisitos do art, 18, §1^, incisos IV, V e ¥I foram atendidos-Q

Conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei 14.133/2021:

Ârt. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V “ atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

e
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li) úo parcelamento^ qyando for tecnicamante máveí e

economicameiite vantajosoí

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com

a prevista no orçamento.

[...]

Ocorre que o parceiamento dewe ser adotado levando-se em consideração atgyns

critérios objetivos, descritos no artigo 40, §2^, da Lei de Licitações:

§ 2^ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão

ser considerados:

I -■ a viabilidade da divisão do objeto ern lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vfetas à

economiddade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

líl' 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de mercado.

Q

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de

parceiamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, §3°:

U § 3^ O parceiamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - 0 processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor

exclusivo.

9
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Bens divisíveis são os que se podemConforme preceitua o artigo 87 do Código Civil:

fracionar sern alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do

uso a que se destinarrít

Mo caso concreto^ a Administração nã© apresentou juslifioliwa para ©

parceiamenlo da contratação^ de mod© que © disposto m ait= 18^ ¥III e §2®^ da Lei

de Licitações nio foi atendido. Constata-se que os elaboradores do ETP confundiram o

parcelamento do objeto com parcelamento do pagamento pelo objeto^ de modo que o ETP

merece correção nesse ponto. Não houve manifestação alguma sobre a viabilidade da

divisio do objeto em lotes; o aproveitamento das peculiaridades do mercado locai,

com vistas à economicidade, sempre qye possível, desde que atendidos os

parâmetros de qualidade; nem quanto ao dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de mercad©.

O

É certo que o termo de referência divide o objeto da licitação em lotes, certamente para

aproveitamento das peculiaridades do mercado e ampliação da competição, contudo não há

manifestação por parte do elaborador do ETP nos termos da lei.

Orcainento Estimado e Pesquisa de Precosg

0 orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei n® 14.133/2021. Para as

compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1^:y

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do iocai de execução do

objeto.

§ 1^^ Uú processo licitatério para aqyisiça© de bem e contratação de

serviços em gerai, conforme regulameiit©, o valer estimado será

deflnid© coiri base no melhor preço aferid© por mel© da utilização dos

segyintes parâmetros, adotados úe forma combinada ou nio:

10
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I “ composição de cystos ynitários menores ou fgyais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ©y n© banco

de preços em saúde disponíveis no Portai Wacionai de Contratações

Públicas iPHCP}}

II " contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas n© período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente^

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formaliiiente aprovada pei©

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ©u úe

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso^

IV - pesqytsa direta com n© míiiiin© 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formai de ' cotação, desde que seja apresentada

Justificativa da ascoiha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de S (seis) meses úe antecedência

da data de divulgação do edital;

¥ “ pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma tíe

regulamento»

§ 2^^ Ho processo íidtatófio para contratação de obras e serviços de

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual

de Benefícios e Despesas Indiretas (BDí) de referência e dos Encargos Sociais

(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte

ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referendais de Obras (Sicro), para

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices de Construção Gvii (Sinapi), para as demais obras

e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabeia

de referência forrnaímente aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios

in

Q

Q

II
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eletrônicos especializados ou de domínio ampio, desde que contenham a data e

a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

§ 3^ Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal,

desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da

contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio

da utilização de outros sistemas de custos adotados peio respectivo ente

federativo.

§ 4^ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ P, 2*^ e 3^

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação peia Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 5*^ No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia

sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado

da contratação será calculado nos termos do § 2^ deste artigo, acrescido ou

não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o

anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento

sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso í do § 2° deste

artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de

avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada

às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6^' Na hipótese do § 5° deste artigo, será exigido dos licitantes ou

contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no

mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no

mencionado parágrafo.

Q

Q
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caso cor^cret©^ salvo itieflior houve realização de pesquisa de preços para

estimar o valor da contratação em patamar compatível com os valores praticados

pelo mercadOí nos termos descritos nas normas aplicáveis*

Levantamento de g^ercados

Uma vez identificada a necessidade da contratação,, a próxima etapa será buscar as soluções

que tenham o potendal de atendê-ia.

Q
O art, 44 da Lei 14.133/2021 determina que '‘^Quando houver a possibilidade de compra ou

de iocação de bens, o esti^do técnica preiimmar dewerá camiderar as cisstús e as

benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosd\

Portanto^ a Administração deve avaliar os custos e benefícios das opções de compra e

locação de bens, qua.ndo ambas as soluções foram viáveis e indicar a alternativa que se

revelou mais vantajosa no caso concreto. A escolha da solução adotada deve ser

expressamente motivada nos autos do processo de licitação. É aprop.nado mencionar que a

alternativa mais vantajosa para a satisfação da necessidade administrativa deve considerar o

cicio de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, inciso I, e 18, Inciso VIII, da Lei

14.133/2021.

o

Mo caso concreto^ não faz sentido algum cogitar~se a hipótese de locação do objeto

pretendido, devido ao fato de qye os recursos si© oriundos de incentiv© financeir©

destinado à compra do objeto. Logo, este Procurador Jurídico compreende que o setor

competente cumpriu o disposto no art. 44 da Lei de Licitações.

Análise de riscoss

O art. 18, inciso X, da Lei 14.133/2021 estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análise dos riscos, que consiste em identificar os principais riscos à

contratação; avaliar os riscos identificados, mensurando a probabilidade de ocorrência e do

13
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impacto de cada risco; tratar os riscos considerados inaceitáveis, através da definição de

ações destinadas a reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou de suas

consequências.

Âiém disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico

destinado à Matriz de Riscos (art. 6^, inciso XVÍI) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o

que deve ser feito com base errs avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja

vista a possibilidade de eievação dos custos da contratação.

No caso concreto, o ETP elaborou análise de riscos.
Q

Term© de Referência i

Sobre o Termo de Referência, sua definição está prevista no art. 5° da Lei 14.133/2021:

Alt. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens

e senAços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o cicio de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) iTíodelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modeio de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

o

14
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g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Especáficame^te em relação às compras, o Termo de Referência também deve conter as

exigências do artigo 40, § 1° da Lei de Licitações:
9

§ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no

inciso XXIII do caput do art. 6® desta Lei,, além das segointes

informações^

I “ especificação do produlOf preferenciaimente conforme catálogo

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurançai

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebinientos provisório e definitivo, quando for o caso;

in - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção

e assistência técnica, quando for o caso,

§ 2° Na aplicação do princípio do parceiamento, referente às compras, deverão

ser considerados:

I ~ a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II " 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado locai, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

líl - 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de mercado.

§ 3^ O parcelamento não será adotado quando:

Q

< —

ir
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í - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II - 0 objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III " 0 processo de padronização ou de escolha de marca ievar a fornecedor

exclusivo.

§ 4*^ Em relação à informação de que trata o inciso III do 1° deste artigo,

desde que fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá

exigir que os sem/iços de manutenção e assistência técnica sejam prestados

mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação
o

de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades.

Espedficamente relacâo'áosseir^iços. d Termo de Referência também deve conter as

exigências do artigo 47, da Lei de Licitações:

Ãrt. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempènho;

do parceiame^tOí- quando for tecnicamente wiáwel e

econorr^icaeienteTOntajoso»

§ Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;

II " 0 custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto em itens;

III ~ 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de mercado.

§ 2*^ Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital

deverá definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de

desiocarnento de técnico ao íocal da rapaitíçao ou a exigência de que o

contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível

com as necessidades da Administração.

II

U
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importa ressaltar que, nos termos do artigo 20 da Lei Federa! 14.133/2021, é vedada a

aqylsição de bens e contratação de serviços enqyadrados na categoria de lyxo,

definidos no artigo 10, §2*^, da Decreto Municipal 26/2024 como o bem "'que se revelar,

sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e

satisfação das necessidades da Administração municipaft

Além disso, é imprescindível destacar o conteúdo do art. 41 da Lei de Licitações:

Aft. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionaiinente:

I - indicar uma oii mais marcas, ou modelos, desde que formaimente

jystlfiodo, nas.segyintes. hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) ern decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com

plataformas e padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um

fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do

contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem

compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo

aptos a servir apenas corno referência;

II '■ exigir airnostra oy prova áe cmmlto d© bem sio procedime^t© de

pré-qyalificação persTíaneiite, na fase de julgamento das propostas ou de

lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços,

desde que previsto no editai da licitação e justincada a necessidade de sua

apresentação;

III vedar a cositratação cie- marca oy produto, quando, mediante

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e

utilizados antenormente pela Administração não atendem a requisitos

Indispensáveis ao pleno adimplenier=to da obrigação contratual;

9

9
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IV - solíCitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante,

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou

distribuidor»

Parágrafo único. Â exigência prevista m inciso II do capyt deste artigo

restririgir^se-á a© licitante provisoriamente vencedor gyancio

realizada na fase de Julgamento das propostas ou de lances.

No caso dos autos, a Administração ni© usará as faculdades que íhe são conferidas pelo

artigo 41 da Lei de Licitações»

y
Âiém dos aspectos específicos tratados"iios tópicos sagyintes, vale registrar gue o

Termo de Referência ■demanda alguns apriinoraiiieritos. Contudo^ devido à

natureza do objeto a ser licitado (produtos .de naíureia comum}^ o Tem© de

Referência existente nos autos'cumpre'seu'mister.

Pa não utilização de minuta padronizada'de edíM e Termo de Referências

No caso dos autos, verifica-se que a Administração não utilizou rnodeio padronizado de Termo

de Referência, edital ou de qualquer outro documento, haja vista que a Administração Pública

do Município de Curiúva ainda não elaborou nenhuma.

o Quanto à adoção da modaiiáacie licitatória Premoi

Quanto à modalidade adotada, a mesma mostra-se escorreita, porquanto deve-se adotar o

pregão para aquisição de objetos que possuam padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetiva mente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

(consoante o art= 29, cia 14.133/2021). Do mesmo modo, o critério de

julgamento, qual seja, o de maior desconto, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da

Lei 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Alt. 6^ Para os fins'desta Lei, consideram^^ser

[...]

■■
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o

de maior desconto.

No caso dos autos, o objeto a ser contratado foi individualizado com as suas especificações

usuais de mercado. Também está devidamente indicada a quantidade a ser adquirida.

Conforme expresso na minuta de edital, o critério objetivo escolhido para a obtenção do

melhor preço foi o de MENOR PREÇO. O valor máximo aceitável para a contratação consta

expressamente no edital e, evidentemente, não possuirá caráter sigiloso. O modo de disputa

será do tipo '''aberto^h ...
Q

BA ÂFLICâÇâO OÂ lei CONPLENEMTâR FEDIRâL m 123/2006

Por força do artigo 48 da Lei Comipiementar 123/2006, a Administração Pública deverá

realizar processo licitatório destinado exdusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte (incluindo-se as cooperativas) nos itens de contratação cujo valor

seja de até .R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais) e, para aquisição de bens de natureza divisível,

deverá estabelecer quota de até 25% do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Q
No presente caso, pode-se inferir de que a licitação ^ão é exclusiva às microempresas e

empresas de pequeno porte e similares/tendo em vista que o único lote que compõe o objeto

ultrapassa o limite de R$ 80.000,00. Tendo em vista a indivisibilidade do objeto, não há cota

reservada.

Desse modo, a LC 123/2006 foi devidamente observada.

DISPONIBILIDÂDE mÇAMEMJmm

Salvo nos casos de registro de preços, a previsão de dotação orçamentária certificada pela

autoridade competente á indispensável, na forma do art. 167, inciso II da Constituição

19
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Federal; no artigo 60^ da Lei 4320/64 (Lei do Orçamento); e no artigo 16, §4°, inciso I, da Lei

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Da análise detida dos autos, verifica-se que o Departamento de Contabilidade informou a

existência de reserva orçamentária em montante suficiente para o custeio da despesa.

NINUTÂ OE EDITAL E ANEXOS

O artigo 25 da Lei 14.133/2021 trata dos requisitos a serem observados por ocasião da

elaboração da minuta de editai, tendo seu §1^ expressamente autorizado a utilização de

minutas padronizadas, nas situações em gue o ,objeto assim permitir. No Município de Curiúva

amda não há minuta padronizada de editai de pregão, de modo que não podería ser adotada

ao caso, .- v-- • , ■■■ : V,

0 artigo 18, inciso IX, da Lei de Licitações estabelece que a fase preparatória deve ser

instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: i) justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto; 2) justificativa de exigências de quailfícação

econômico-financeira; 3) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas

técnicas, nas licitações com juígámento por meíhor técnica ou técnica e preço; e 4)

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.
o

Salvo melhor juízo, pode-se concluir que consta no processo a motivação circunstanciada das

condições do edital, observadas as particularidades de objeto, tais como a justificativa, a

indicação das parcelas de rnaior reSevânda/valór, requisitos de qualificação econômico-

financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e participação ou não de

consórcio (conforme art„ 18, íncisoTX, da Lei de Licitações).

Qualquer vedação à participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e

consórcios, deverá ser justificada no processo. No caso concreto, observa-se que o edital

prevê restrição à pardcípaçao' de'' cooperativas e empresas reunidas em consórcio, sob a
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justificativa de que as empresas atuantes no mercado têm, sozinhas, condições de fornecer o

objeto da contratação e de suprir os requisitos do Tenrio de Referência, concorrendo entre sí.

Por meio da leitura do edital pode-se compreender que a Administração iiio usará nenhuma

das faculdades que íhe são conferidas pelo artigo 41 da Lei de Licitações.

Em anexo à minuta de edita! existe a minuta de Contrato, destinado a assegurar o

compromisso de aquisição do objeto pelas futuras contratadas.

Da análise minuciosa da minuta de contrato, pode-se conduir que ela atende as exigências do

artigo 92 da Lei de Licitações. Estão presentes em tal instrumento as cláusulas obrigatórias

que guardam pertinência com a natureza’ do:objeto, de modo que não há nenhuma correção a

ser feita. , ■. ■ ■■

y

E importante dizer que mo foram aiiallsaclas‘ 1) eventuais impropriedades no uso da

língua portuguesa (tais como erros dé ortográtla, de concordância e regência verba! e

norninai); 2) imprcfxnedades na formatação- utilizada peo texto; 3) falhas na numeração de

itens e subitens das minutas. A pregoeÊra dere atentar-sa para corrigir eventuais

faliias nesse sentido antes de publicar o editai. '
' ■

Em sequência, atendidos os requisitos legais e procedimentais para continuidade

da contratação, o Oepaitamento cie licitações deverá pmssegyir com as seguintes

etapas, a título if^forrnatiTO, no que couben

o

i) Publicação do editai no PMCP s dá'seu extrato no Diádo O^cial do município e

Jornai de grande circulaçaol

O prazo para apresentação de propostas e iances, contados da data de divulgação do edital,

deve respeitar o prazo mínimo dehô

2 Art. 54, da Lei 14.1.33/2021.

3 Art. 55; da Lei 14,133/2021.
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- para aquisição de bens. E (oito) dias ífceis, quando utilizado critério de julgamento de

menor preço ou de maior desconto;

~ para serviços comuns e obras e serviços comuns de engenharia, 10 (dez) dias úteis,

quando utilizado critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

2) Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório deverá encaminhado à autoridade supehor competente para, se for o caso,

adjydicar o objeto e boitioiogar o procedimento^ iios termos do art. 71, Lai 0®

14,133/2021.O

3) Após finalização do ^procedimento "d .cpíltratação, o Departamento de Licitações

responsável deverá ■ .providenGiar: a-:-PUSLICâÇÃO ,E DIVULGAÇÃO, com manutenção

periíianente em sítio eletrônico oficial da" ARP/Cóntratos e eventuais aditivos no Portai

f^ãciosiai de Contratações PábÜcas (PMCP), no prazo de 20 (ííirrte) dias úteis (art.

94, inciso I, da Lei 14.133/2021)'.
r ■

Além disso, o Departamento de Licitações de¥e disporiibiiiiar no Portal Madonai tíe

Contratações Píibiicas '(PI^ICP) -ds documentos elaborados na fase preparatória que,

porventura, não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3^,

da Lei 14.133/2021.-

Q

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de

oportunidade e conveniência do ajuste, iopina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo de Hcítação/ desde que seja cumprido o ponto resumidamente

eíencado a seguir:

Não há ■ justificativa para o parcei-EímentO 'da contratação, ■ de modo que o

disposto- 18- VIII e §2^^ da Lai de Licitações rsio foi atendido.

Os elaboradores do ETP confundiram o pa^xeiamesito do objeto mm

...ív
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parceianiento rio pagamento peio objeto e da entrega do objeto, de

modo que o ETP merece correção nesse ponto. Não houve manifestação nem

suporte documentai sobre a viabilidade da divisão do objeto em iotes; o

aproveitamento das peculiaridades do mercado íocal, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; nem quanto aú dever de buscar a ampliação da competição e de

evitar a concentração de mercado. É certo que o termo de referência divide o

objeto da licitação ern iotes, certamente para aproveitamento das

peculiaridades do mercado e amplleção da competição, contudo não há

manifestação por parte do eíaborador do ETP sobre as justificativas, nos termos

da lei.
Q

ím : ^

■r .r - .., c

:*'• 7 ,4 r
Hj*«'i.

Somente após o acatamento;da.-, recomendação aclma^rtescnta,; .ou após seu afastamento, de

forina motiracia, consoante ■'prévisâG"''db’-'ÁrtT'5ò^^ da Lei Federal 9.784/1999, e

conforme já alertado nas considerações iniciais desta imanifestação, será possível dar-se o

prosseguimento do feito, sem á nécesóidacle de retorno pára nova manifestação deste Setor

jurídico. . ' u ■ ■ ,

Curiúva/PR, 12,06.2024, ^

9 Itóan© Fiyssar^

rocurador Jurídico

r

OAB/PR 66351
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
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GABINETE

Curiúva, 17 de junho de 2024.WIEM N° 49/2024 - Licitações

PREZADA SENHORA

Em atenção ao memorando n° 19/2024, do Setor de Licitação,

no qual solicita autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de

veículos automotores novos, zero Km, primeiro emplacamento em nome do

município, destinados às Secretarias Municipais de Educação e Saúde, bem como o

parecer jurídico retro, venho através deste AUTORIZAR a abertura do aludido

processo licitatório na forma da Lei.

Q

i Assinado deforma

digital por NATA
NAEL MOURA DOS

SANTOS:6055804093

NATA NAEL

MOURA DOS

SANTOS:6055804

0934 4

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

9
Prefeito do Município de Curiúva/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024

O município de CURIUVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de

conformidade com a Lei Federal N° Lei n° 14.133/2021, do Decreto n° 20/2022, do

Decreto 26/2024, torna público que se encontra a disposição dos interessados,

Edital de Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de veículos automotores novos,

zero Km, primeiro emplacamento em nome do município, destinados às Secretarias

Municipais de Educação e Saúde. O edital está disponível no Site

www.curíuva.pr.qov.br e www.bll.orq.br e as propostas deverão ser anexadas ao

sistema até às ShOOmin do dia 01 de julho de 2024 e a sessão de disputa terá início
às OhOOmin do mesmo dia.

O

Curiúva, 18 de junho de 2024.

LUCIANA MARÍUA DA COSTA

Pregoeira

Ü
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DP
Atu Oficiai corn CertiPicado üigitai padrão ÍCf’ Brasii. Assinado Elotronicarcnto c Publicado por

município de curiúva CNPJ 761Õ7725/000l-30em 18/0t}/202-1

Av. Antônio Cunha. 81 - Fono (43) 354G-1222 - CEP e^iaeo-ÜÜO - CnhOva - Estado do Paraná

A Prefeitura de Curiúva dá garantia da autenticidade deste docurreníc. desde-que visualizaco através ao Orgão Ofia
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EDlÇÂO N° 3.474
26A4 I EDITAÍS

TERÇA-FEIRA 18 DE JUNHO DE 2024 WiORIl ANOS JORNALCN.COM.BR

PREFEITURA MUNICIPAL DEAVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 07/2024
íi

0
AL'

CONSELHEIRO MAIRINCK
O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeíra,
de conformidadecom a Lei Federal Lei n° 14.133/2021,do Decreto n°

20/2022, do Decreto 26/2024, torna público que se encontra a

disposição dos interessados, Edital de Pregão Eletrônico objetivando

aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro
emplacamenío em nome do município, destinados às Secretarias

Municipais de Educação e Saúde. O edital está disponível no Site

vww,cunuva.pr.qov.br e www.bll.üra.br e as propostas deverão ser

anexadas ao sistema até as ShOOmín do dia 01 de julho de 2024 e a

sessão de disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia.

1*
Estado do Paraná

Sede: Praça Oucílio Ferreira - Fone/Fax: (,0xx4^) 3%M22l

CNPJ 7.5 968.4.12..'0001 -.19
V-

-

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAlRiNCK-PR
EXTRATO DO CONTRATO N° 67,/2024 - REF:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 02/2024

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 22/2024,

referente a Concorrência Eletrônica n” 22/2024. Contratação de empresa

especializada para ampliação e construção de 03 (três) salas de aula na Escola

Municipal Cecilía Meireles em atendimento ao instrumento de Repasse n“
41Q610Q/2023, celebrado entre a ITAIPU - Binacional e o Município de
Conselheiro Mairlnck-Pr.

Curiúva, 18 de junho de 2024.

LUCIANA MARiLIA DA COSTA

Pregoeíra

Q NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Empresa contratada: Empresa O. S. SOUZA & LTDA EPP, CNPJ n" 17.569.488./0001-

75, Rua Dr. Domingos Moderna n° 26. Vila Rondon, município de Jacarezinho-Pr,

representante legal: Jocelaine Maria Faiasca de Souza CPF: n® 004.712.159-96. RG

n° 8.297.437-7, residente e domiciliada à Rua Dr. Domingos Moderna n° 25, Vila

Rondon, município de Jacarezinho-Pr, Vencedora da Concorrência Eletrônica n°

02/2024 no Valor de RS 505.228,52 (Quinhentos e Cinco Mii Duzentos e Vinte e Oito

Reais e Cinquenta e Dois Centavos)

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeíra,
de conformidade com a Lei Federal N° Lei n° 14.133/2021,do Decreto n°

20/2022, do Decreto 26/2024, torna público que se encontra a

disposição dos interessados, Edital de Pregão Eletrônico objetivando o
registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias

públicas de LED. O editai está disponível no Site www.cunuva.pr. güv.br

6 VLí'ww.bll.oro.br e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até as

ShOOmin do dia 02 de juiho de 2024 e a sessão de disputa terá início às

9h00min do mesmo dia.

Conselheiro Maiiinck-Pr, 14 de Junho de 2024

Alex Sandro Pereira Costa Domingues
Prefeito

Curiúva, 18 de junho de 2024,

LUCIANA MARiLIA DA COSTA

Pregoeíra

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

g AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N*» 09/2024

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeíra,
de conformidade com a Lei Federai N° Lei n° 14.133/2021, do Decreto n°

20/2022, do Decreto 26/2024, torna público que se encontra a

disposição dos interessados, Edital de Pregão Eletrônico objetivando a
aquisição de implementos agrícolas, novos, destinados à Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. O edital está disponível no
Site www.curiuva.pr.qQv.br e vwvi/.blí.ora.br e as propostas deverão ser

anexadas ao sistema até as ShOOmin do dia 03 de julho de 2024 e a

sessão de disputa terá início às ShOOmin do mesmo dia.

MECANICAEELETRICA i
i

Curiúva, 18 de junho de 2024.
i

m
m

LUCIANA MARiLIA DA COSTA

Pregoeíra

m

43 99688 - 2888 m

iNATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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mfÇITAÇÃO ABERTURA

II5ÃO ELETRÔNICO N"» 08/2024
ft;, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
^deraí N° Lei n° 14,133/2021, do Decreto n°

torna púbiico que se encontra a disposição
®’regão Eletrônico objetivando o registro de
Imaquisição de luminárias públicas de LED. O
WiAww.curiuva.pr.Qov.br e www.bLLojg.br e as

|fias ao sistema até as ShOOmin do dia 02 de
S^isputa terá início às 9h00mín do mesmo dia.
C 18 de junho de 2024.
%A MARÍUA DA COSTA

Pregoeira
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

WWW.candoi.pr.gov.br/iidtacao e na plaíatònn'
adicionais, dúvidas e pedidos de escíarecinien|
Agente de Contratação, por meio da platafoim^

Candoi, 57 dejimlio

Rodrigo Mií

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR:
367083724

emllido^sm Iaffi6/2024;:13;55:47

Diário Oficial Gom. índ: e Serviços

N” 11672 I 18/06/2024 1 PÁG. S
dé- desfipágihãi íiasía7n®

.Agente de Contn; :
Portaria 217, de ‘

rá

I CarlópoUs

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

âMlS..Q-D£.lJSJJA.ÇA.Q..M^.EJJlEA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,

de conformidade com a Lei Federal N° Lei n° 14,133/2021, do Decreto n°

20/2022, do Decreto 26/2024, torna púbiico que se encontra a disposição

dos interessados, Edita! de Pregão Eletrônico objetivando a aquisição

de implementos agrícolas, novos, destinados à Secretaria Municipal de

Agricultura. Pecuária e Pesca. O edital está disponível no Site www.curíuva.

pr.Qov.br e www.bll.ora.br e as propostas deverão ser anexadas ao sistema

até as ShOOmin do dia 03 de julho de 2024 e a sessão de disputa terá inicio
às 9h00min do mesmo dia.

A Prefeitura Municipal de Cariópoíis, torna Público que irá requerer
ao Instituto Água e Terra - lAT, a Licença Ambiental Simplificada ~
LAS, como complementação no Protocolo
20.848.345-5, para empreendimento Pavimentação de Vias Públicas

Urbanas com implantação de Sistema Binário de Trânsito, a ser

Implantado na Rua Benedito Sanes/PR-218, em Cartópolis/Paraná.
66041/2024

I Colombo
Curiúva, 18 de junho de 2024.
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA

Pregoeira
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SÍIMIILA

SÚMUL.ADE REQUERIMENTO DE IJCENCA AMBIENTAL PRÉVIA

PAR.\ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO. CNPJ: 76.105.634/0001-70

torna público qiie irá requerer ao LAT - Instituto Água e Terra, a LICENÇA
AMBIENTAI. PRÉVI.A para Pavimentação Astálíica da Rua Padi-e Domingos
Maiine - Co!ombo./PR.

66048/2024

I Dois VL’inhns

Colombo, 17 de junho de 2024

Helder Luiz Lazaotío

Prefeito Municipal

■^1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOTS VIZINHOS

AVISO DE LICIT.4ÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA iN“ ‘)002L'2024
66232/2024

O município de Dois Vizinhos torna público que fará realizar, às 14 lioras do

dia 3 de julho do ano de 2024, na platafonna https://www.gov.br/ cüiTipras/pt-
br - Compras Governamentais, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e
semreaJuste.da(.sjsegiiintõ(.v)obra(i):

I Coronel Vivüia

Quantidade e
tmid.ade de medida

Prazo de

execução

300 dias

Locai do objeto Objeto
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR

AVISO DE LÍCÍTAÇÃO - EDIT.AL DE PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 34,/2024

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, obtido através do .MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PAR.A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

SERViÇOS .MECÂNICOS COM C‘RITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO UTILIZANDO A TABELA TRAZ VALOR. Início do cadastro

das proposias: a partir das 08h do dia 19 de junho de 202-4 até às 08h do dia 04

de julho de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de julho de
2024. início da disputa de preços às 09h do dia 04 de julho de 2024, V ALOR
MÁ.XIMO TOTAL ESTl.MADO: R$ 1.800.000,00. Pr&zo de vigência: 12
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no

edital

wwvv.corQnelvivida.Dr.aov.br ou www.bnc.ora.br. IntbiTnações; (46) 3232-8300.
Coronel Vivida, 17 de junho de 2024. Julíano Ribeiro. Diretor do Departamento
de Compras e Patrimônio.

Sede do

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Editai, seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura httpsi.Vdoisvizi nhos.pr.gov.bre
na plataforma btfps:/./www.gov.br/compiaS''pt-br. Informações adicionais,

dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão .ser apresentados ao Agente de
Contratação, poi' meio da platafoima.
Dois Vfizinhos, 17 de junho de 2024.

-F'avimeníação em CBUQ 16.072.ÍÓ m=

site www.bnc.orn.br. O está disponível sitesnos

Luís Cailos Tiiratío

Prefeito

66253/2024

66295/2024
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE EDITALDF, CONCORRÊNCIA N" 90018/2024

I Curiúva
Objeto: Contratação de empresa para construção de unidade básica de saúde - tipo
apoio niral, localizado na vila rural Verdes Campos “A”, com área de lÔl.iOmL

com servdços de estrutura de concreto annado. a.lvenaria. reboco, revestimentos

cerâmicos, pintura elétrica e outros, com recursos oriundos da Secretariade Estado

da Saúde do Paraná - SESA. Termo de Adesão 20.985.429-0,’'2023.

Local: Dois Vizinhos/'PR

Unidade compradora: 987541 - MUNICÍPIO DF. DOIS VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Conconência

Amparo iegal: Lei 14 133/2021. Art. 28. inciso íl.

Tipo: Concorrência Eletrônica

Data de início de recebimento de propostas: 18/6.-'2024

Dat-:i fim de recebimento de propostas: ,3/7/2024 as OhOOmin (horário cie Brasília)

Fonte: Compras.gov.br

O edital estará á disposição dos interessados no site w^vw.cioisvizi^hos.pr.gov,br
aba licitações.

JÍ£.

^WSO DE LICITAÇÃO ABERTURA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 07/2024

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
de conformidade com a Lei Federal N° Lei n° 14,133/2021, do Decreto n"

20/2022, do Decreto 26/2024, torna público que se encontra a disposição
dos interessados, Edital de Pregão Eletrônico objetivando aquisição de
veículos automotores novos, zero Km. primeiro emplacamento em nome

do município, destinados às Secretarias Municipais de Educação e Saúde.
O edital está disponível no Site www.curiuva.Dr.aov.brewww.bll.o rQ.bre as

propostas deverão ser anexadas ao sistema até as ShOOmin do dia 01 de

julho de 2024 e a sessão de disputa terá início às 9h00min do mesmo dia.

Curiúva, 18 de Junho de 2024.
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA

Pregoeira
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Dois Vizinhos, 17 de junho de 2024.
Luís Carlos Turatto

Prefeito

66246/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2024

CONTRATANTE: Município de Curiúva/PR

OBJETO DA CONTRATAÇAO: aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro

emplacamento em nome do município, destinados às Secretarias Municipais de Educação e Saúde.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.521.961,65 (um milhão quinhentos e vinte e um

mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
MODO DE DISPUTA; Aberto

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

DATA DO CERTAME

Data da sessão; 01/07/2024.

Local da realização da sessão: https://bii.orq.br/ - Plataforma: BLL - Compras

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de junho de 2024
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às OShOOmin do dia 01 de juiho de 2023

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: OOhOOmin do dia 01 de julho 2023

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

ENDEREÇOS:
Email Oficial: licitaoões@cürjuva.pr.qov.br

Telefone: (43) 3545-8609

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

Portal de Transparência do Município: http://www.curiüva.pr.aov. br/jndex.php?sessao-bQ546033683mb0

Diário Oficiai do Município: http://www.cunuva.pr.qov.br/index.Dhp?sessao=b0546Q3368d1b0

Mural das Licitações Municipais - www.tce.qov.br

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81 - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIÜVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2024

O Município de Curiúva, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará licitação, na

modalidade Pregão Eletrônico, para contratação do objeto abaixo descrito. A licitação será regida pela
Lei Federai n° 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 20/2022, pelo Decreto Municipal 26/2024, pela Lei
Complementar Federal n° 123/2006, bem como as suas devidas alterações e demais legislação aplicável
e condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro
emplacamento em nome do município, destinados às Secretarias Municipais de Educação e Saúde.

DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.

2.1. O preço máximo global estimado deste certame está fixado em R$ 1.521.961,65 (um milhão

quinhentos e vinte e um mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme
tabela contida no Anexo I

2.2. A despesa decorrente da contratação ficará à conta da dotação orçamentária:

Dotações

Exercíci Conta da Funcional programátíca
0 da despesa

despesa

Fonte ae Natureza da

re • lesa

Grupo da fonte

2024 1460 05.001.12.361.0003.2017 103 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 1470 05.001.12.361.0003.2017 104 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 1471 05.001.12.361.0003.2017 105 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2080 06.001.10.301.0004.2021 0 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2083 06.001.10.301.0004.2021 362 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2084 06.001.10.301.0004.2021 304 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2085 06.001.10.301.0004.2021 378 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS3.

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios; através do e-mail: iicitacoes@curiuva.pr.qov.br , por petição dirigida ou protocolada para

AVENIDA ANTONIO CUNHA, 81 - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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PPIEFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

0 endereço: Avenida Antonio Cunha, 81, Centro, Curiúva/PR, ou encaminhados, preferencialmente, em

campo próprio do sistema BLL.

3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que estiverem previamente credenciados

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: wwvi/.bli.orq.br

A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no REGULAMENTO DO

SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES, disponível no https://bil.org. br/, para acesso ao sistema e

operacionalização.

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou

através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bil.org.br.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4è 4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

5. DA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

Este edital não é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MELs, considerando o disposto no
artigo 49, inciso II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. O edital será aberto à ampla concorrência,
visto que todas as concessionárias de veículos são empresas de grande porte, além de aumentar o

alcance e a participação de todas as empresas, de modo a privilegiar os princípios da economicidade e

da busca pela proposta mais vantajosa (art. 5", da Lei 14.1333/2021) sobretudo, visando uma maior

competitividade com consequente aquisição do objeto por um valor menor.

É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas:

a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná;
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b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja

promovida a reabilitação;

c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404/1976,

concorrendo entre si;

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista,

f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área

encarregada da licitação, em face da vedação estabelecida pela Resolução n° 229/16 do Conselho

Nacional de Justiça;

g) cooperativas e empresas reunidas em consórcio.

6.2.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

O

6.2.2. O impedimento que trata a alínea "g” é devido pois as empresas atuantes no mercado têm,
sozinhas, condições de fornecer o objeto da contratação e de suprir os requisitos do Termo de
Referência, concorrendo entre si.

Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão

assegurados os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas

físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva

da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do art. 4°, da Lei n°
14.133/2021.

Q
5.4.

5.5.

a) A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo

item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
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somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. A proposta de preço inicia! deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo

previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital,

a) A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição

que induza o julgamento a ter mais de um resultado,

b) A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para

abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da proposta.

6.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Q

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) valor unitário e total do item;

b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do editai que contenha as suas especificações;

c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada

6.5.

6.6.

O 6.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no termo de referência (Anexo I);

Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

estipulada para a abertura do certame.

6.8.

6.9.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e loca! indicados neste Edital.

7.

7.1.

Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não

esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital,

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.2.

a)

b)

7.3.

w 7.4.

licitantes.

8. DA FORWIULAÇAO DOS LANCES

8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente por meto

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor do item do lote.

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.2.

8.3.

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$50,00 (cinquenta reais) sobre o valor
unitário do item.

8.5.

O

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO.

A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente

previsto.

8.6.

8.7.

a)

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

b)
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finai de

classificação.

c)

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais

colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado por primeiro.

Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital e da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.11. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando

possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados,

a) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

d)

8.8.

8.9.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno8.12.

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.13.

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.3. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições

o do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição.

9.4. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo

definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Não havendo vencedor para o grupo/item de cota reservada, o objeto poderá ser negociado com

0 vencedor do respectivo grupo/item de concorrência geral ou, diante de sua recusa, com as licitantes

remanescentes deste grupo/item, desde que pratiquem o valor do arrematante.

Se a licitante for vencedora do grupo/item reservado e do grupo/item correspondente à

concorrência geral, prevalecerá o menor preço ofertado ou negociado.

9.5.

9.6.

9.7.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

10.1. O Pregoeiro solicitará à arrematante que envie, até as 12:00h (doze horas) do dia útil seguinte ao

da convocação, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares previstos neste edital.

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita pela arrematante antes de findo o prazo originaímente concedido.

10.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos

complementares:

proposta assinada, contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do

Ü

a)

a)

Anexo 1;

b) documentação de habilitação, conforme item 13.

O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta10.3.

cadastral da empresa:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União fhttps://www.portaÍtransparencja.QQV.br/sancoes/ceis);
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www,pQrtaltransparencia.aov.br/sancQes/cnep).

c) Cadastro restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, TCE/PR

fhttps://servícos.tce.pr,aov.br/tcepr/municÍDai/ail/Consultarlmpedídos.aspxl.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócioa)

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.5. Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de
insuficiências ou correções de caráter formai relativos à proposta recomposta e documentos de

habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante

justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação.

10.6. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando:

a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e

que se refiram a fato já existente á época da abertura do certame;

b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas.

b)

c)

Q

11. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço do lote.

Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo,
prevalecerão os de menor valor.

11.2. No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação.

11.3. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da
licitante que ela seja demonstrada.

11.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de

pessoal deste município ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões,

indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos

sobre os quais recai a dúvida.

11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que;

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame;
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b) contiver vícios insanáveis:

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação:

e) não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

12.5.1. O agente de contratação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá realizar diligências

para aferir a exequibiiidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada.

11.6. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente

até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que

sejam obtidas melhores condições.U

12. DA HABILITAÇÃO

12.1.

regularidade fiscal, social e trabalhista; c) qualificação econômico-financeira; d) qualificação técnica.

Documentos relativos á habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12.3.

Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: a) habilitação jurídica; b)

12.2.

Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);
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b) Certificado de Reguiaridade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS);

c) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro
de 2014:

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida

pelo órgão competente;

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

12.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso
0 documento não consigne prazo de validade;

12.5. Qualificação Técnica

a) Apresentar declaração comprovando que a empresa é autorizada e tem a concessão de

comercialização fornecida pelo fabricante/montadora;

b) Declaração que a proponente possui oficina autorizada da própria concessionária.

12.5.1 Qualificação técnica referente ao veículo Van - lote nOI,

a) Pelo menos 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação veicular

em ambulância, emitido por Órgãos Público ou Privado, com ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica, fornecida pelo CREA;

b) Inscrição do responsável técnico (engenheiro mecânico) da empresa transformadora, no órgão

competente - CREA;

c) Certidão de adequação à legislação de Transito - CAT, Portaria DENATRAN 190/2009;

d) Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 26/2019 INMETRO, ou

certificado de conformidade de Sistema de Gestão de Qualidade, conforme “Portaria 190/2009;

e) Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo,

tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência,

mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 - BRASIL, DIN

EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004;

Q

Q
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f) Ensaio de flamabiüdade de acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 - Dispõe sobre requisitos

aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e

importados.”,

g) Ensaio de ancoragem do cinto em banco duplo conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de

resistência de encosto do banco duplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em

nome da empresa transformadora;

h) Ensaio de ancoragem do cinto em banco triplo conforme norma ABNT 6091/2015 e ensaio de

resistência de encosto do banco triplo conforme CONTRAN 416/2012 referente ao veículo ofertado em

nome da empresa transformadora;

i) Ensaio de sinalização do veículo ofertado, conforme CONTRAN n° 227/2007 e CONTRAN n°

416/2012, feito em laboratório em nome da empresa transformadora ;

j) Ensaio de resistência estrutural e ensaio de estabilidade do veículo ofertado conforme CONTRAN

416/2012 em nome da empresa transformadora.

12.6. Declaração Unificada conforme Anexo II

12.7. Nos casos de licitação fracassada, inclusive quanto ao respectivo grupo/item espelho, o

Pregoeiro poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas,

corrigidas das causas que levaram à sua desclassificação/inabilitação.

12.8. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na

data da primeira sessão.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

13.1. Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema

www.bli.orq.br para a participação do certame.

14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente

em nome da matriz (FALÊNCIA - FEDERAL - FGTS - TRABALHISTA).

13.2. Na hipótese de restrição relacionada à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa ou

empresa de pequeno porte será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que

a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo

órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição.

Q

13.3.

13.4. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a
declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e

homologar a licitação.
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13.5. Ocorrendo a inabiiitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

13.6. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substânciada habilitação, dos

documentose sua validadejurídica, atribuindo-lhesvalidade e eficácia.

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de14.1.

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de14.2.

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob

pena de preciusão.
Q

15.2.1. As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.bíLorg.br.

15.2.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

14.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.6. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para

adjudicar o objeto e homologar a licitação.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES15.

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no15.1.

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

15.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

15.4. As sanções estão previstas no contrato:
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Caso o{s) fornecedor{es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Federai n° Lei n'’ 14.133, de 2021 e, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente

com 0 cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em

relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total

do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal;

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas “a” e V);

a.21 A INEXECUCÀQ TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadament e desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021.

15.5. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

15.6. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

15.7. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

Q

9
O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e15.8.

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria15.9.

solicitadora do objeto.

15.10. A pena de multa será aplicada cumuiativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICiPiO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

15.11. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).
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16. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da16.1.

referida nota fiscal.

16.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso

gere direito a qualquer compensação.

12.2.1.Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a

partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do
bem

12.2.2. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

16.3. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado.

16.4. Após 0 iterregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pela

Contratante, do índice IGP-IM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

O

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não16.5.

possa a ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

17. DA LEI ANTICORRUPÇAO

As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal n°17.1.

12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período

contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos

legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou

indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o

estabelecido na Lei Anticorrupção. A despesa resultante deste procedimento licitatório correrá a conta da

seguinte dotação orçamentária:

Q

18. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

De acordo com tema 1130 do Supremo Tribunal Federal, e, determinação da Instrução18.1.

Normativa da Receita Federal, n° 1.234/2012, alterada pela IN 2145/2023, o município deve passar a

reter o IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e

prestação serviços a partir da competência de agosto de 2023, sendo assim todos os fornecedores de
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bens e serviços que transacionam com o município de Curiúva deverão atender as exigências do

Decreto Municipal n° 113/2023, conforme a tabela do Anexo I da INRF 1.234/2012 .

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o19.1.

tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei n°

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei n° 12.527/2011 e o princípio constitucional da

publicidade.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do19.2.

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.
Ü

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o19.3.

horário de Brasília - DF.

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato exclui-se o dia do início e

inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei n° 14.133/2021.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência

a.1) Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

b) ANEXO li - Declaração Unificada Cumprimento de Exigências Legais

c) ANEXO III - Minuta do Contrato

d) ANEXO IV - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bll

19.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca de Curiúva/PR.

O

AVENIDA ANTONIO CUNHA, 81 - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



0Ü0198

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

Curiúva, 18 de junho de 2024.

NATA NAEL

MOURA DOS

SANTOS:60558 moura dos
SANTOS:60558040934

LUCÍANA

MARILIA DA

Assinado deforma
V Assinado de forma

digita! por NATA NAEL
digital por LUCIANA

COSTA:20016102 MARILIA DA
COSTA:20016102894040934

894

LUCIANA MARÍLÍA DA COSTA

Pregoeira

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Q

Q
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NT 07/2024

OBJETO: aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro empiacamento em nome do

município, destinados às Secretarias Municipais de Educação e Saúde, com as características e

especificações descritas abaixo:

Lote: 1 - Lote 001

Ojaini Unidaae Preco '■'■•aximoliem Cooigc ao Ncme do
prodüto/se prod^tü'ser>/i(^G

■

1 14812 VEÍCULO
AUTOMOTOR VAN

LUGARES

P'-eçü .raximo total -

3,00 UN 271.324,44 813.973,32

10+1

Veículo furgão original
fábrica,de

Transformado

VAN Passageiros:
10+1 LUGARES.

VEÍCULO 0 KM

modelo 24/24

-Motor mínimo 1.5

diesel, com ar
condicionado dianteiro

de fabrica

em

Ar condicionado

traseiro com duto nas

laterais;
-Potência mínima 120

cv / 3.750 rpm, tração
dianteira

-Direção hidráulica ou
elétro-hidraulica

-Freios dianteiros a

discos ventilados e

traseiros a discos

sólidos

-Capacidade mínima
tanque i

combustível 50 litros

-Entre eixo mínimo

3.200 mm, altura
mínima externa 1.970

dedo

mm

de-Sistema

segurança com ABS
-Air bag dupla frontal
com três pontos de
proteção
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-ESP (Controle de
estabilidade),
assistente de partida
em rampa (HSA)
-Indicador de ausência

de enfivelamento do

cinto de segurança
-Equipamentos
originais de fábrica:
rádio AM/FM/MP3

com entrada USB e

bluetooth

-Trava elétrica e vidros

elétricos e retrovisor

elétrico.

Garantia do veículo

conforme manual do

fabricante.

Descritivo

Transformação;
Revestimento Interno

Revestimento do teto

confeccionado em

material totalmente

lavável (ABS) com

perfeito acoplamento
sobre a estrutura do

veículo;
Isolamento termo

acústico com manta

de polietileno;
Pintura com tinta

antibacteriana.

Revestimento do Piso

Piso antiderrapante
em fibra de vidro

totalmente lavável,

higienizável, conforme
ABNT

14.561/2000;
Junto

proposta/habiiitação
laudo da PINTURA ou

proteção do PISO,
comprovando que o
mesmo utiliza material

antimicrobiano,

tornando a superfície
bacteriostática;
Junto

proposta/habilitação
ensaio

flamabilidade de

acordo

da

Ü
NBR

a

à

de

com

'Resolução CONTRAN
N 498/14

sobre

aplicáveis

- Dispõe
requisitos
ao PISO
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interno do habitáculo

veículos

automotores nacionais

e importados', em
nome da empresa
transformadora;
Bancos Fixos

Ancoragem
assoalho para fixação
dos bancos dos

passageiros;
Jogo de bancos
individuais reclináveis

(nas fileiras 01 e 02),
apoio de braço nos
bancos do corredor,

revestido em tecido,

instalados i

configuração abaixo:
01 Fileira bancos

reclináveis com 03

lugares INDIVIDUAIS;
01 fileira bancos

reclináveis com 02

lugares INDIVIDUAIS;
01 fileira com 03

lugares INDIVIDUAIS;
Cinto de segurança
abdominal retrate em

todos os bancos

traseiros;
Junto

proposta/habilitação
ensaio de ancoragem
do cinto em banco

duplo conforme norma
ABNT 6091/2015 e

ensaio de resistência

de encosto do banco

duplo
CONTRAN 416/2012

referente ao veículo

ofertado em nome da

empresa

transformadora;
Junto

proposta/habilitação
ensaio de ancoragem
do cinto em banco

triplo conforme norma
ABNT 6091/2015 e

ensaio de resistência

de encosto do banco

conforme

CONTRAN 416/2012

referente ao veículo

ofertado em nome da

empresa

de

do

na

Q

a

Q conforme

a

triplo
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transformadora;

Vidros

04 vidros laterais

Fixos; 02 vidros
traseiros fixos;

Sendo temperado,
reticulado e com

banda negra,

totalmente instalados

com PU;
Sistema Elétrico

02 luminárias em

LED'S com botão de

acionamento;
Acessórios Padrões

Tacógrafo
Extintor

Instalação de 04
martelinhos quebra
vidro, com plaqueta de
instruções
12 faixas refletivas

Sistema Elétrico

02 luminárias em

LED'S com botão de

acionamento

Alarme sonoro de ré

Q

TOTAL 813.973.32

Lote: 2 - Lot^e 002
Item Codign do coOjanl-IUnidade Proço maximo Preco maxi^o totale

dade

rviço

14813 VEICULO PICK-UP 1,00

OKM -Veículo pick-up
0 km, ano/modelo
mínimo 2024/24

-Flex, 4 (quatro)
portas, cor branca,
direção
elétrica/elétrica eletro-

hidráulica

-Mínimo de 06 (seis)
Airbags
-Banco do motorista

com regulagem de
altura

-Capacidade para 05
(cinco) ocupantes
-Assistente de partida
em aclive

-Ar-condicionado

-Aviso sonoro e visual

de não utilização dos
cintos de segurança
para todos os
passageiros, alarme

UN 131.778.33 131.778,331

Q
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antifurto

-Conjunto de 4
(quatro) alto falantes
-Computador de bordo
-Controle eletrônico de

estabilidade e controle

de tração
-Controle de rádio e

telefone no volante

-Sistema de freios

ABS com 'EDB' -

distribuição eletrônica
de frenagem
-Trava Elétrica das

portas
acionamento

chave, vidro elétrico

nas portas dianteiras e

traseiras com função
'one touch' e sistema

antiesmagamento
-Multimídia com tela 8’

Radio FM/AM,
Bluetooth e USB-

protetor de caçamba,
8 (oito) ganchos na
caçamba,
-Câmera de ré,

desembaçador elétrico
do vidro traseiro,
rack de teto, rodas aro

com

na

16’

-Transmissão manual

mínimo 6 marchas

-Tração
Motor mínimo 1.2

(turbo) mínimo 120 cv
(gasolina) e 118cv
(álcool).
-Volume da caçamba
mínimo 683 litros,

capacidade mínima de

65Qkg.

dianteira

y

TOTAL 131.778,33

Lote: 3 - Lote 003

Quantí Unidade Preço máximo
BSli

item Código do Nome do
prodJto/se p'odjto-'5ervico

Preço máximo total

rviço

14814 VEÍCULO OKM 5

PORTAS Veículo 0

ano/modelo

1 6,00 UN 96.035,00 576.210,00

km,
mínimo 2024

-Flex, 5 (cinco) portas,
cor branca

-Direção elétrica
-Mínimo de 04
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(quatro) Airbags,
-Cinto de segurança
do motorista com

ajuste de altura
-Cinto de segurança
traseiros laterais e

central de 03 pontos.
-Banco do motorista

com regulagem de
altura,
-Banco traseiro com

encosto rebatível,

-Assistente de partida
em aclive,

-Ar-condicionado,
-Aviso sonoro e visual

de não utilização dos
cintos de segurança

todosQ para

passageiros,
-Alarme antifurto.

os

-Conjunto de 4
(quatro) alto falantes,
-Computador de
bordo,
eletrônico

estabilidade e controle

de tração, controle de
rádio e telefone no

volante.

-Sistema de fixação
de cadeiras para
crianças 'ISOFIX' e
Top Theter'
-Sistema de freios

ABS com ’EDB’ -

distribuição eletrônica
de frenagem,
-Trava Elétrica das

portas
acionamento

chave,
-Vidro elétrico nas

portas dianteiras e
traseiros opcional
manual ou elétrico.

-Rodas de aço aro 15’,
-Transmissão manual

mínimo 5 marchas.

-Motor 1.0, mínimo

77cv (gasolina) e 80cv
(álcool), 3 (três)
cilindros, 12 (doze)
válvulas.

-Porta malas mínimo

275 litros.

-Luz de condução
diurna

controle

de

Q com

na
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576.210,00TOTAL

Condições de pagamento: conforme o editai

Prazo de entrega: 90 (noventa) dias

Validade de proposta: mínimo 60 (sessenta) dias

Garantia mínima: 24 (vinte e quatro) meses

Assinatura do(s) Proponeníe(s)
Carimbo da firma

CNPJ
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ANEXO II - DECLARAÇÕES ■ CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS

Pregão n° 07/2024

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com

telefone [xxx], endereço de e- mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio,

administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara;

Estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da1.

licitação;
2. Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3. que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei
Federal n.M4.133/2021;

4. que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1“ do art. 9° e nas disposições dos incisos e parágrafos do

art. 14, ambos da Lei Federal n.® 14,133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente;
5. que cumpre com todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

6. cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7. que a proposta protocolada está em-conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma

independente;
8. que a proposta protocolada compreende na íntegralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraíegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9. Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de

Contratação, no prazo que o mesmo estipular;
10. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federai n.° 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7° da

Constituição Federai, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz -
deverá fazer a ressalva).
11. Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final, ambientalmente adequada.

Q

Q

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

Local e data

xxxxxxxxxxxxx

Representante legal
CPF xxx.xxx.xxx-xx

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e com o número do CNPJ.
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ANEXO III

M\NUTADE CONTRATO N. XX/2024

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 76.167.725/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, brasileiro,
portador da cédula de identidade com o RG sob o n.° 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.° 605.580.409-34,
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com fundamento na Lei

Federai n° 14.133/2021, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade
Pregão Eletrônico n.° 07/2024, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a
empresa XXXXXXXX., pessoa jurídica de direito privado com sede XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.°

XXXXXXX, neste ato representado pelo XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade com o RG sob o

n.° XXXXXXX e CPF sob o n.° XXXXXXXXX, neste ato denominado simplesmente Contratada, achando-
se justo e contratados mediante as cláusulas e condições seguintes:

Q

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículos automotores novos, zero Km,

primeiro emplacamento em nome do município, destinados às Secretarias Municipais de Educação
e Saúde.

DESCRIÇÃO PRODUTOLOTE QTD VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO (R$)

VALOR

MÁXIMO

TOTAL (R$)
01 xxxx XX XXX XXX

VALOR TOTAL XXX

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

2.1. Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a CONTRATADA, sob o

regime de sua exclusiva responsabilidade, obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE os objetos
conforme descritos em sua proposta de preços, dos itens, quantidades e preços, homologados pelo

Prefeito Municipal, conforme o Edital de Pregão Eletrônico n° 07/2024 e Anexo I.

2.2. A Administração Municipal fará a aquisição mediante a convocação do fornecedor para, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, dar ciência à Autorização de Fornecimento.

2.3. Se 0 fornecedor recusar-se a assinar o Contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado.

2.4. O objeto da presente licitação deverá ser entregue em, no máximo, 90 (noventa) dias, na sede do

município.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Contratante3.1 O Contratada, valor R$pagara

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, conforme os objetos, quantidades e preços

a 0
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constantes da proposta da proponente, homologados pelo Prefeito Municipal, de acordo com a

necessidade do Contratante, após 30 dias da sua entrega e da apresentação da respectiva nota

fiscal.

3.1.1. O pagamento só será realizado após a conferência de todas as certidões que foram

apresentadas no certame, caso aja alguma irregularidade o pagamento será suspenso ate que a

empresa regularize a situação.

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação.

3.3. Sendo constatada irregularidade nos serviços prestados, o prazo para pagamento será contado

a partir da devida correção.

3.4. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

Q

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura., podendo ser

prorrogado, nos termos da Lei federai 14.133/21, desde que respeite à vigência dos respectivos

créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

5.1.1. Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no

edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de
referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e
seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

5.1.4. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de
comissão ou servidor especialmente designado;

5.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no
termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato;

o
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5.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo

contratado, no que couber;

5.18. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato;

5.1.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

5.1.10. Adotar providências necessárias pára a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano á Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.Q
5,21 Constituem obrigações DA CONTRATADA

5.2.1 Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a

proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula

estabelecida neste instrumento. Ainda, executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas

no presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.

5.2.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o objeto que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

5.2.3. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias e sem ônus para a Administração Municipal o Objeto

devolvido em razão de divergências entre o objeto entregue e as especificações contidas neste

instrumento ou, quando for o caso, a amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.

5.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

5.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

5.2.6. Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.

5.2.7. Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fie! observância às exigências das autoridades competentes e às

disposições legais vigentes;

5.2.8. Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital.
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5.2.9. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, inclusive frete,

seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino.

5.2.10. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e

informações acerca dos serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa

ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

5.2.11. Comunicar expressamente a Administração quando do término dos serviços, cuja comunicação

deverá ser protocolada perante o Protocolo Gerai do Município e dirigida ao Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

6.1. Os preços apresentados peio fornecedor no presente contrato, não serão reajustados.

-4» CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

Dotações

Exercícl Conta da Funcional programática

oda despesa
despesa

F(- : irezada

recurso despesa
Grupo da fonte

2024 1460 05.001.12.361.0003.2017 103 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 1470 05.001.12.361.0003.2017 104 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 1471 05.001.12.361.0003.2017 105 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2080 06.001.10.301.0004.2021 0 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2083 06.001.10.301.0004.2021 362 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2084 06.001.10.301.0004.2021 304 4.4.90.52.48.00 Do Exercício

2024 2085 06.001.10.301.0004.2021 4.4.90.52.48.00378 Do Exercício

CLAUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS

8.1. O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital e anexos presentes no Pregão

Eletrônico n°. 07/2024, segundo ditames Lei Federal n°14.133/2021, e alterações posteriores,

portanto, para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele

adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem.

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

8.2. O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes
situações:

8.3. Pela Administração Municipal:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

AVENIDA ANTONÍO CUNHA, 8Í V- TELEFONE (43) 3545-8600 ~ CEP 84280-000 - CURIÚVA-PR



0üí'2JPREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 1

ESTADO DO PARANA

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas na Lei
Federal 14.133/2021.

d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração
Municipal.

8.4. Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento.

8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no Diário Oficia! do Município de Curiúva/PR, por duas vezes consecutivas,

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento deste Contrato poderá não ser aceita pela

Administração Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas neste instrumento.

8.7. Havendo o cancelamento do Contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

10.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.4. As sanções estão previstas no contrato:

10.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal n° Lei n° 14.133, de 2021 e , se sujeita às seguintes penalidades, garantida a

prévia defesa:

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de

atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do

valor total do Contrato, indeoendentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública

Municipal:

Q
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a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas “a” e "c”);

a.2] A INEXECUCÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, iV, da Lei 14.133/2021.

10.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

10.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

10.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

10.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

10.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

solicitadora do objeto.

10.4.7. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

10.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do fiscal do contrato, senhor Roberval da Silva Prestes, a

qual se compromete comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à inexecução dos serviços

contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Q

Q

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato,

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados peio organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que 0 organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas

todas e quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de quaiquer outro, por mais

privilegiado que seja.

13.2. E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e

forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento

das disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante
também assinam.

y

y

Curiúva PR, XXXX de XXXXXXX de 2024

xxxxxxxxxxxx

Representante Legal
Contratada

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Contratante
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Testemunha

NOME:

CPF:

Testemunha

NOME;

CPF:

Visto da Assessoria Jurídica

NOME:

Q OAB
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ANEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legai: RG:

E-mail: CPF:

Resp, Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP: ( ) SIM ()Nào

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar:
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

4. 0 Licitante autoriza, a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

AVENIDAANTONIO CUNHA, 81 TELEFONE (43) 3545-86QG - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA ' ‘'''' ? J G
Í ESTADO DO PARANA

5.1 O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, peio
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

Local e data:

O
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartériol

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

u
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ANEXO IV.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome

CPF: Função:
Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

2 Nome:

CPF: Função
Q Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

3 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

0 Licitante reconhece que:

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita
de seu titular ou do Licitante;

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatameníe à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

0 não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

I.

II.

Q V.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

AVENIDA ANTONlO CUNHA. 81 TELEFONE (43) 3545-8600 CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



0C-2J8
PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

ANEXO IV.2

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta,
Cotação Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Q

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua

Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A

corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição ern serviços de proteção ao crédito -
SPC/SERASA e outros; e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua

senha ou chave eletrônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
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A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A

corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

a

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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